
Imprensa Oficial
Capital dos Minérios

www.itapeva.sp.gov.br  Ano XI   nº 749  Itapeva, 14 de dezembro de 2015

Poder Executivo
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Editor Chefe: José Luiz Couto

PROGRAMA DE PARCELAMENTO 
INCENTIVADO (PPI)

AGORA TAMBÉM PARA DÉBITOS DE 2014

Você que tem débitos contraídos até o ano de 
2014 com a Prefeitura de Itapeva, aproveite 

para quitar sua dívida ganhando descontos de 
até 100% em juros e multas. Vale para o IPTU e 

outros tributos.

INFORMAÇÕES:
3526-8000

Esse recurso é todo aplicado em 
obras e melhorias para Itapeva

Pág 03

TRÂNSITO

EDUCAÇÃO

Depois de levar moradia e saúde, chegou a hora de investir em qualidade de vida para o bairro

JARDIM BELA VISTA GANHA 
DUAS PRAÇAS DE LAZER

Depois de concluir obras 
de benfeitoria, posto de saú-
de e construir 416 aparta-
mentos no Jardim Bela Vis-
ta, a Prefeitura de Itapeva 
inaugurou no bairro um com-
plexo esportivo que compre-
ende duas praças. 

RUA CENTRAL 
PASSA A TER 

SENTIDO ÚNICO

Pág 147

A rua Roque Lourenço dos 
Santos, localizada atrás do 
Poupatempo, passou a ser 
de sentido único, na manhã 
da ultima quarta-feira.

PROFESSORES LUTAM POR 
MELHORIAS NA ALFABETIZAÇÃO

Alfabetização é 
prioridade 

na Secretaria 
de Educação

CIDADE É DESTAQUE NA 
CAMPANHA FIQUE SABENDO 2015

EXEMPLO

Pág 148



                                                          Imprensa Oficial de Itapeva        segunda-feira, 14 de dezembro de 20152

Imprensa Oficial
Município de Itapeva - SP

Prefeito Municipal
JOSÉ ROBERTO COMERON
Vice-Prefeito
GERALDO TADEU SANTOS ALMEIDA
Pres. do Fundo Social de Solidariedade
MARY SILVIA STECCA

SECRETARIAS MUNICIPAIS:
Administração e Recursos Humanos
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Administrações Regionais
LUIZ CARLOS PILOTO
Agricultura e Abastecimento
ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Coordenação e Planejamento
LAÉRCIO LOPES

Cultura e Turismo
SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Defesa Social
IVAIR LEONARDO PATRIARCA
Desenvolvimento Social
JEFERSON MODESTO SILVA
Educação
GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Finanças
MÁRCIO RODRIGUES COSTA
Governo e Negócios Jurídicos
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Indústria, Comércio 
e Desenvolvimento
HENRIQUE MARIANO MARCHETI
Juventude, Esportes e Lazer
ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO
Obras e Serviços 
JOSÉ ALCIR ZACHARIAS JÚNIOR

Recursos Hídricos e Meio Ambiente
FRANCISCO CARLOS DE ARAÚJO FERREIRA 
FILHO
Saúde
LUIZ FERNANDO TASSINARI
Transportes e Serviços Rurais 
WAGNER DE CARVALHO CAMARGO

 Prefeitura Municipal de Itapeva.   Endereço: Praça Duque de Caxias, 22.   CEP 18400-000  Centro Itapeva - SP               Tel (15) 3526-8000
Câmara Municipal de Itapeva
Presidente:
Oziel Pires de Moraes 
1º Secretário:
Wiliana Cristina da Silva de Souza 
2º Secretário:
Valdinei Pinheiro Vasco

Antonio Marmo Fogaça
Áurea Aparecida Rosa
Célio Vieira Gonçalves
Eliel Ferreira Leite
João Antonio de Oliveira
Pedro Correa dos Santos

Rodrigo Tassinari
Rafael Campolim
Sebastião José de Souza
Walter Daniel da Silva Júnior
Wilson José Ribeiro
Wilson Roberto Margarido

 Câmara Municipal de Itapeva.     Endereço: Avenida Vaticano, 903            CEP 18400-000  Jd Europa Itapeva - SP          Tel (15) 3524-9200

EXPEDIENTE
Órgão Oficial da Prefeitura de Itapeva 
Criado pela Lei 1.750/2001/Decreto 4.902/2002
Jornalista Responsável: José Luiz Couto 
MTB 70.581.  Assessoria de Comunicação:
Celi Leme e Dudu Moraes.
Editoração: Agência Imprensa Itapeva.
Telefone: (15) 3526-8042
e-mail: imprensaitapeva@itapeva.sp.gov.br
site oficial: www.itapeva.sp.gov.br
Impressão: Indústria Gráfica IN - 1000 exemplares

Professores da Rede Muni-
cipal de Ensino realizaram no 
dia 3, no auditório da Escola 
Municipal Teresa Silveira, o 
encerramento das atividades 
do PNAIC - Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade 
Certa. Trata-se de um progra-
ma do governo federal que 
visa a plena alfabetização de 
alunos da rede municipal até 
os oito anos de idade. 

Estiveram presentes a Se-
cretária Municipal de Educa-
ção de Itapeva, a supervisora 
da Unesp, professora douto-
ra Cristiane Inácio de Cam-
pos; coordenadora geral do 

PROFESSORES MUNICIPAIS LUTAM 
POR MELHORIAS NA ALFABETIZAÇÃO

Secretaria de Educação 
de Itapeva participa de 
programa do governo 
federal que visa alfabetizar 
alunos dos 1º e 5º anos

Pnaic no município e dos 1º 
e 5º anos, Cláudia Gomes; 
coordenadora geral de Nor-
mas Pedagógicas, professo-
ra Cristina Muller; formadora 
da Unesp, professora mestre 
Lucimara Oliveira; represen-
tando os diretores de escola, 
a professora Eliane Barreto e 
os coordenadores de esco-
la, Daniele Proença. Claudia 
Vespaziano representou os 
orientadores de estudo.

Em seu discurso, a secre-
tária municipal de Educação 
explicou que a Secretaria Mu-
nicipal de Educação participa 
deste programa desde 2013 
e que os alunos alcançaram 
bom desempenho no pro-
cesso de alfabetização. Ela 
também disse que o projeto 
do governo federal é opcio-
nal para os municípios. “ Este 
projeto tem por objetivo me-

lhorar e aperfeiçoar o apren-
dizado dos professores que 
lecionam para crianças até 8 
anos. Vamos dar  continuida-
de ao projeto o ano que vem, 
com a finalidade de propor-
cionar ensino de qualidade 
para nossos alunos. É por 
essa razão que a Prefeitura 
de Itapeva aderiu a este pro-

grama”, explica a secretária.
Cerca de 150 professores 

da Rede Municipal de Ensino 
de Itapeva receberam orien-
tação das professoras Cláu-
dia Souza, Josicelle Pattete, 
Adriana Martins, Francismaire 
Painado e Maria de Fátima 
Proença, que representaram 
o Pnaic em Itapeva.

A professora Cláudia Vespaziano com as demais docentes das 
26 escolas do Ensino Fundamental I, que participaram do Pnaic
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Obras, que incluem um 
cojunto habitacional, 
mostram dedicação da 
Prefeitura no trabalho 
pelos bairros de Itapeva

Espaços oferecem opções de lazer e esporte para crianças, jovens e adultos

Com as praças, população terá mais qualidade de vida

A Prefeitura de Itapeva 
inaugurou na manhã de 
quinta-feira (10), no bairro 
Jardim Bela Vista, um com-
plexo esportivo que compre-
ende duas praças, sendo 
que uma delas possui qua-
dra poliesportiva, campo de 
futebol, quadra de futebol 
society, quiosques, cancha 
de bocha e aparelhos para 
prática de ginástica.

Foi inaugurada uma Aca-
demia de Saúde com equi-
pamentos especializados 
em fisioterapia. A população 
terá a oportunidade de prati-
car exercícios, acompanha-
do de um profissional espe-
cializado. A Praça Esportiva 
João Loureiro Diniz já está 
aberta à comunidade. 

O prefeito de Itapeva des-
cerrou a placa que inau-
gurou a Praça Jacil Belém, 
que fica na entrada do bairro 
Jardim Bela Vista. Estiveram 
presentes nas solenidades, 
o vice-prefeito e demais se-
cretários municipais e os fa-
miliares dos homenageados.

Em seu discurso, o pre-
feito disse que muitas ben-
feitorias estão sendo feitas 
no bairro Jardim Bela Vis-
ta.”Como exemplo, falo do 
Posto de Saúde, que foi mi-
nha primeira obra inaugu-
rada nesta gestão. Os 416 
apartamentos do Residen-
cial Jardim das Rosas tam-
bém trarão progresso para 
o bairro. Também já estão 
previstas outras melhorias, 
como pavimentação de uma 
avenida e construção de es-
cola ao lado da Praça João 
Loureiro Diniz. Até este mês 

JARDIM BELA VISTA GANHA 
DUAS PRAÇAS DE LAZER

inauguramos na cidade 12 
obras para a população”, ex-
plicou o prefeito.

O secretário municipal de 
Obras e Serviços agradeceu 
o empenho do governo mu-
nicipal e à sua equipe, que 
mostrou eficiência e com-
petência na construção das 
praças. “Há um ano, só ha-
via barro neste local e hoje 
podemos entregar estas 
obras, que só trarão bene-
fícios à comunidade deste 
bairro. Foi graças aos re-
cursos federais, estaduais e 
também próprios, que entre-
gamos mais uma benfeitoria 
à população, pois temos res-
peito pelo dinheiro público”.

O secretário Municipal de 
Saúde de Itapeva também 
enfatizou o trabalho realiza-
do pelo prefeito e seu secre-
tariado. O vice-prefeito de 
Itapeva também fez agrade-
cimentos aos governos fe-
deral e estadual pelos recur-
sos financeiros enviados a 

Itapeva. “Os moradores des-
te bairro são os grandes be-
neficiados, pois agora terão 

a oportunidade de usufruir 
destas praças, que terão ati-
vidades de lazer e saúde”.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

ATO DA MESA Nº 41/15

Dispõe sobre feriados e pontos facultativos 
na Câmara Municipal para o ano de 2016.

Considerando o Decreto nº 9.407, de 30 de novembro de 2015, 
que dispõe sobre feriados e pontos facultativos no Município 
de Itapeva/SP para o ano de 2016;

A  Mesa  da Câmara  Municipal de
Itapeva, Estado  de  São Paulo, no
uso   de   suas  atribuições   legais, 
RESOLVE expedir o seguinte ATO:

Art. 1º No ano de 2016, não haverá expediente na Câmara nas 
seguintes datas declaradas por lei como feriados civis, nacio-
nais, estaduais e municipais:

• 1º de janeiro – 6ª feira - Confraternização Universal;
• 25 de março – 6ª feira - Paixão de Cristo;
•  21 de abril – 5ª feira - Tiradentes;
• 1º de maio – domingo - Dia do Trabalho;
• 26 de maio – 5ª feira - Corpus Christi;
• 09 de julho – sábado - Revolução de 32;
• 26 de julho – 3ª feira - Padroeira Sant’Ana;
• 7 de setembro – 4ª feira - Independência do Brasil;
• 20 de setembro – 3ª feira -  Aniversário de Itapeva; 
• 12 de outubro – 4ª feira - Padroeira do Brasil;
• 2 de novembro – 4ª feira - Finados;
• 15 de novembro – 3ª feira - Proclamação da República;
• 25 de dezembro – domingo - Natal.

Art. 2º Os pontos facultativos para o ano de 2015, em conso-
nância com o Decreto nº 9.407, de 30 de novembro de 2015, 
são:
Datas Móveis:
• segunda e terça-feira de carnaval – 8 e 9 de fevereiro;
• quarta-feira de cinzas – 10 de fevereiro - expediente 
das 13h00 às 18h00;
• quinta-feira santa – 24 de março.

Datas Fixas:
• dia do servidor público –  6ª feira - 28 de outubro;
•  dia da consciência negra – domingo - 20 de novembro;
• 26 de dezembro – 2ª feira - expediente das 13h00 às 
18h00.

Parágrafo único. Ficam declarados pontos facultativos as da-
tas não elencadas neste artigo, que recaem em segunda e 
sexta-feira, em virtude de feriados ou pontos facultativos que 
recaem em terça e quinta-feira:
• 22 de abril – 6ª feira;
• 27 de maio – 6ª feira;
• 25 de julho – 2ª feira;
• 19 de setembro – 2ª feira;
• 14 de novembro – 2ª feira.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de dezembro de 2015.

OZIEL PIRES DE MORAES
PRESIDENTE

RAFAEL CAMPOLIM 
1º SECRETÁRIO

VALDINEI PINHEIRO VASCO                                                    
2º SECRETÁRIO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 163/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando pagamento 
referente a franquia de sinistro do veículo oficial Corolla XEI 
2.0 – Placa FBB 0535.
Empresa Contratada: BACABA VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 1.929,00 (um mil, novecentos e vinte e nove 
reais)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – Manutenção e conservação de veí-
culos
Data: 04/12/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 164/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a contratação 
de empresa para serviços de revisão de 70.000 KM do veículo 
Corolla  ALTIS A/T 2.0L F – PLACA FYY 0540
Empresa Contratada: BACABA VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 242,50 (duzentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – Manutenção e conservação de veí-
culos
Data: 04/12/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 165/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a aquisição 
de peças para revisão de 70.000 KM do veículo Corolla  ALTIS 
A/T 2.0L F – PLACA FYY 0540
Empresa Contratada: BACABA VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 240,50 (duzentos e quarenta reais e cinquen-
ta centavos)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – Material p/ manutenção de veículos
Data: 04/12/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 167/2015

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a aquisição 
de material para manutenção do veículo oficial Corolla Altis A/T 
– Placa FYY 0540
Empresa Contratada: BACABA VEÍCULOS LTDA
 CNPJ nº: 07.220.448/0002-40
Valor Global: R$ 560,87 (quinhentos e sessenta reais e oitenta 
e centavos)
Dotação: 7/3.3.90.30.39 – Material p/ manutenção de veículos
Data: 08/12/2015

OZIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CON-
SELHO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA MUNICIPAL DE ITAPEVA – IPMI E DA REUNIÃO DO CO-
MITÊ DE INVESTIMENTOS

Aos oito dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e quin-
ze, às 8h e 15 min, realizou-se a reunião do Comitê de Inves-
timentos, estando presentes os membros Walter Lázaro dos 
Santos, César André Fattori, Flávio Eduardo Mariosi da Silva 
e Eduardo Yamaya, para tratar da elaboração da proposta de 
política de investimentos e definição da aplicação dos recursos 
financeiros do Regime Próprio de Previdência Social, observa-
das as condições de segurança, rentabilidade, solvência, liqui-
dez e transparência, cujo teor da minuta já havia sido discutida 
com a equipe da consultoria Crédito & Mercado no dia 19 de 
novembro de 2015 em reunião presencial neste Instituto de 
Previdência.
Fazendo uso da palavra, o Superintendente demonstrou o 
cenário econômico brasileiro e mundial baseado no relatório 
Focus do Banco Central, explicou a necessidade de delibera-
ção, pelo Comitê, da Política de Investimentos para o exercício 
2016. Explicou a estratégia de alocação dos recursos por seg-
mento de aplicação (renda fixa, renda variável, imóveis e ve-
dações). Definida a meta atuarial em índice IPCA acrescida da 
taxa de juros de 6% ao ano, com gestão própria da carteira de 
investimentos. Explicou os controles de riscos a serem cumpri-
dos, bem como, as regras de credenciamento das instituições. 
Finalizou com a política de transparência a ser seguida e o 
controle interno a ser obrigatoriamente cumprido. Na sequên-
cia, o Superintendente coloca em discussão, havendo tirado 
as dúvidas que surgiram e, finalmente, pergunta a todos se a 
Política de Investimentos 2016 está referendada. Tendo sido 
aprovada, todos os integrantes assinaram o documento, o qual 
seguirá para deliberação do Conselho Administrativo, cuja re-
união será em seguida. Às 9h e 22 min, na Sede do IPMI, rea-
lizou-se a Primeira Reunião Extraordinária do Conselho Admi-
nistrativo do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva/SP, 
instituído pela Lei Municipal nº. 3336 de 20 de janeiro de 2012 
e Decreto Municipal nº 7430 de 23 de agosto de 2012, como 
única entidade gestora do Regime Próprio de Previdência So-
cial do Município de Itapeva, sob a coordenação do Sr. Eduar-
do Yamaya, Superintendente, estando presentes na reunião 

os conselheiros administrativos titulares do IPMI, Sr. Antonio 
Alexandre de Faria, representante eleito do Poder Executivo 
e Sr. Vagner William Tavares dos Santos, representante eleito 
do Poder Legislativo, e também os conselheiros indicados pelo 
Chefe do Executivo, Sra. Márcia Cristina Rodrigues de Barros 
Almeida, Sr. Edgar de Jesus Endo e Sr. João Ricardo Figuei-
redo de Almeida, além do membro do comitê de investimentos 
Sr. Walter Lázaro dos Santos, convidado. O conselheiro titular 
eleito Sr. Flávio Eduardo Mariosi da Silva, por ter participado da 
reunião anterior com o Comitê de Investimentos, ausentou-se 
da reunião com o Conselho Administrativo por motivo de outra 
reunião como o Secretário de Finanças, o que está devida-
mente justificado e acatado por todos. Verificada a existência 
de quórum, o Superintendente, Sr. Eduardo Yamaya, declarou 
aberta a sessão, dando início à ordem do dia, apresentação da 
Política de Investimentos para o ano de 2016.

Fazendo uso da palavra, expôs brevemente sobre o assun-
to constante da pauta da reunião, cuja minuta da política 
de investimentos fora enviada antecipadamente aos conse-
lheiros, por e-mail, em 3 de dezembro, para análise prévia. 
Demonstrou o cenário econômico brasileiro e mundial ba-
seado no relatório Focus do Banco Central, explicitando a 
necessidade de deliberação, pelo Conselho, da Política de 
Investimentos para o exercício 2016. Explicou a estratégia 
de alocação dos recursos por segmento de aplicação (renda 
fixa, renda variável, imóveis e vedações). Definida a meta 
atuarial em índice IPCA acrescida da taxa de juros de 6% ao 
ano, com gestão própria da carteira de investimentos. Expli-
cou os controles de riscos a serem cumpridos, bem como, 
as regras de credenciamento das instituições. Finalizou com 
a política de transparência a ser seguida e o controle interno 
a ser obrigatoriamente cumprido. Na sequência, o Superin-
tendente coloca em discussão, havendo tirado as dúvidas 
que surgiram e, finalmente, pergunta a todos se a Política de 
Investimentos 2016 está referendada. Tendo sido aprovada, 
todos os integrantes assinaram o documento, o qual seguirá 
para assinatura do senhor prefeito. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Superintendente, Sr. 
Eduardo Yamaya, encerrou a reunião às 11h50. Eu, Fabrício 
Santos de Matos, na qualidade de Diretor de Benefícios do 
IPMI, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, foi assi-
nada pelos Conselheiros e demais participantes desta sessão.  

______________________________
Eduardo Yamaya

Representante da unidade gestora – IPMI
______________________________

Antonio Alexandre de Faria
Conselho Administrativo

_______________________________
Flávio Eduardo Mariosi da Silva

Conselho Administrativo
_______________________________

Vagner William Tavares dos Santos
Conselho Administrativo

________________________________
Márcia Cristina Rodrigues de Barros Almeida

Conselho Administrativo
________________________________

Edgar de Jesus Endo 
Conselho Administrativo
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_________________________________
João Ricardo Figueiredo de Almeida

Conselho Administrativo
_________________________________

Walter Lázaro dos Santos
Comitê de Investimentos

_________________________________
Flávio Eduardo Mariosi da Silva

Comitê de Investimentos
_________________________________

César André Fattori
Comitê de Investimentos
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   1. Introdução

Atendendo à Resolução do Conselho Monetário Nacional - 
CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010, alterada pela Re-
solução CMN n° 4.392, de 19 de dezembro de 2014, doravante 
denominada simplesmente “Resolução CMN nº 3.922/2010”, 
o comitê de investimentos do Instituto de Previdência Munici-
pal de Itapeva, apresenta sua Política de Investimentos para 
o exercício de 2016, aprovada por seu órgão superior compe-
tente.
A elaboração da Política de Investimentos representa uma for-
malidade legal que fundamenta e norteia todo o processo de 
tomada de decisão relativo aos investimentos dos Regimes 
Próprios de Previdência Social – RPPS’s, empregada como 
instrumento necessário para garantir a consistência da gestão 
dos recursos em busca do equilíbrio econômico-financeiro.

Os fundamentos para a elaboração da presente Política de In-
vestimentos estão centrados em critérios técnicos de grande 
relevância. Ressalta-se que o principal a ser observado, para 
que se trabalhe com parâmetros sólidos, é aquele referente à 
análise do fluxo de caixa atuarial da entidade, ou seja, o equi-
líbrio entre ativo e passivo, levando-se em consideração as re-
servas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matemáticas 
(passivo) projetadas pelo cálculo atuarial.

   2. Objetivo

A Política de Investimentos do Instituto de Previdência Muni-
cipal de Itapeva tem como objetivo estabelecer as diretrizes 
das aplicações dos recursos garantidores dos pagamentos dos 
segurados e beneficiários do regime, visando atingir a meta 
atuarial definida para garantir a manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro e atuarial, tendo sempre presentes os 
princípios da boa governança, da segurança, rentabilidade, 
solvência, liquidez e transparência.
A Política de Investimentos tem ainda, como objetivo específi-
co, zelar pela eficiência na condução das operações relativas 
às aplicações dos recursos, buscando alocar os investimentos 
em instituições que possuam as seguintes características: so-
lidez patrimonial, experiência positiva no exercício da ati-
vidade de administração de grandes volumes de recursos 
e em ativos com adequada relação risco X retorno.
Para cumprimento do objetivo específico e considerando as 
perspectivas do cenário econômico, a política estabelecerá 
a modalidade e os limites legais e operacionais, buscando a 
mais adequada alocação dos ativos, à vista do perfil do passi-
vo no curto, médio e longo prazo, atendendo aos requisitos da 
Resolução CMN nº 3.922/2010.

   3. Cenário Econômico para o Exercício de 2016

Internacional
Em seu recente relatório sobre as perspectivas econômicas 
mundiais, divulgado no último mês de outubro, o Fundo Mone-
tário Internacional – FMI estima que o crescimento do Produto 
Interno Bruto – PIB global, em 2016, será de 3,6%. Uma taxa 
maior do que a que será alcançada em 2015 e muito próxi-
ma da média de 3,5% verificada entre 1980 e 2014. Apesar 
da continuada recuperação de países desenvolvidos, como os 
EUA e o Reino Unido, a situação será incerta na zona do euro, 
no Japão e principalmente na China e na maioria das demais 
economias emergentes. Os baixos preços das commodities 
e as pressões sobre as moedas desses países aumentaram 
significativamente os riscos para a evolução da atividade eco-
nômica. Os riscos geopolíticos deverão continuar elevados, 
sobretudo na Ucrânia e no Oriente Médio. A chamada crise 
dos refugiados terá sérios impactos, sobretudo na Europa e os 
custos econômicos e sociais poderão ser enormes.
Para a economia dos EUA, a maior do planeta, o FMI estima 
uma expansão de 2,6% em 2015 e de 2,8% em 2016. Depois 
de ter crescido 3,9% em taxa anualizada, no segundo trimes-
tre deste ano, o PIB norte-americano evoluiu 1,5% no terceiro 
trimestre, também em taxa anualizada. Embora a taxa de cres-
cimento tenha caído, devido a uma queda das exportações e 
da menor reposição dos estoques das empresas, a despesa 
dos consumidores, principal motor da economia, cresceu 3,2% 
no período, acima do ocorrido no segundo trimestre. Também 
a produtividade teve alta significativa. Evoluiu 1,6% no tercei-
ro trimestre, enquanto os analistas estimavam uma queda de 
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0,2%. Para efeito de comparação, o crescimento da economia 
dos EUA esperado para 2015, seria o equivalente ao PIB do 
Brasil evoluir mais de 20% no mesmo período.
Já em outubro, o avanço do setor de serviços, o maior da eco-
nomia americana, atingiu o maior ritmo em mais de uma dé-
cada e o mercado de trabalho apresentou invejável solidez. 
Foram criadas 271 mil vagas de emprego, a maior desde de-
zembro de 2014. A taxa de desemprego recuou para 5%, o me-
nor nível desde abril de 2008, portanto antes da crise. Nesse 
contexto, aumentou significativamente a possibilidade de que, 
em sua última reunião deste ano, o banco central americano, o 
FED, eleve a taxa básica de juros, que está entre 0% e 0,25% 
ao ano desde dezembro de 2008. Tal evento acarretará em 
valorização mais acentuada ainda do dólar no mercado inter-
nacional e deverá contribuir para uma maior atração do capi-
tal internacional para o país, em detrimento, sobretudo, dos 
países emergentes. Restam dúvidas em relação ao ritmo de 
elevação das taxas, que será adotado e do comportamento 
dos mercados financeiros em relação a quanto desse evento 
já teria sido efetivamente precificado.
Em relação à zona do euro, o FMI estima um crescimento 
de 1,5% em 2015 e de 1,6% em 2016. Continua em curso o 
programa de estímulos monetários implementado pelo Banco 
Central Europeu – BCE, com o intuito de incentivar a ativida-
de econômica e evitar um processo de deflação dos preços, 
que acarretaria uma nova crise econômica. Embora os líderes 
europeus acreditem que o crescimento ganhará velocidade, o 
BCE, cujo programa de estímulos prevê a compra de ativos de 
1,4 trilhões de euros de março de 2015 até setembro de 2016, 
poderá estender o mesmo até medos de 2018. A compra de 
ativos poderia ascender a até 2,4 trilhões de euros, segundo 
analistas do continente.
Para a economia chinesa, a segunda maior do mundo e o 
maior mercado emergente, o FMI estima um crescimento de 
6,8% em 2015 e de 6,3% em 2016. Com o comércio interna-
cional enfraquecido, o atual modelo de crescimento da China 
privilegia o consumo interno e não mais a produção industrial 
manufaturada, para exportação, o motor do modelo anterior. 
Em 2016 será divulgado um novo plano econômico quinquenal 
e são esperados avanços nas reformas necessárias para sus-
tentar o alto ritmo de crescimento econômico. Sob o aspecto 
global, uma maior desaceleração do país, dada a sua presen-
ça nos mercados, causaria danos não só para as economias 
emergentes, como a do Brasil, mas também para as desenvol-
vidas. Em 2016, além dos EUA, sem dúvida o mundo estará 
atento ao que acontecer na China.

Nacional
O FMI estima que a economia brasileira irá decrescer 3% em 
2015 e 1% em 2016. Em valores correntes o PIB cairá de US$ 
2,3 trilhões, em 2014 para cerca de US$ 1,3 trilhão neste ano. 
Para que o país volte a crescer, recomenda a implementação 
de reformas estruturais, maior investimento na educação e 
melhoria no ambiente de negócios. O fato é que sem recurso 
para investir e sem ter sucesso na aprovação das medidas do 
chamado “ajuste fiscal”, que lhe permitiria o reequilíbrio orça-
mentário, o governo tem reduzida margem de manobra para 
incentivar a economia e para recuperar a confiança do empre-
sariado em investir. Com a indústria e o comércio acumulando 
forte crescimento negativo, o único setor de atividade que en-
seja melhor expectativa é o do agronegócio, também graças à 
atual taxa de câmbio, que compensou com folga a queda nos 
preços das commodities agrícolas. Nesse cenário sombrio, 

além da importante queda na arrecadação de impostos, que 
amplia ainda mais o desajuste fiscal, o mercado de trabalho 
deverá ter dias ainda piores. A taxa de desemprego, que atin-
giu 8,7% no trimestre encerrado em agosto, conforme revelou 
a Pnad Contínua do IBGE, poderá superar os 12% em 2016, 
de acordo com especialistas do setor.
Dominado pela agenda política, o governo tem se deparado 
com uma situação fiscal alarmante. O próprio secretário do Te-
souro Nacional admitiu que o déficit primário pode ultrapassar 
os R$ 100 bilhões em 2105, incluído nesse montante os R$ 
50 bilhões das chamadas “pedaladas fiscais”. O fato é que a 
meta fiscal para o ano já foi revisada para um déficit de R$ 
51,8 bilhões. Para 2106, embora não tenha aprovado ainda a 
meta de 2015, a Comissão Mista de Orçamento, do Congresso 
Nacional, aprovou o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias – LDO, a ser submetido ao plenário da casa, em que a 
meta fiscal é de um superávit primário de 0,7% do PIB ou de 
R$ 43,8 bilhões. Diante das enormes dificuldades em aumen-
tar a arrecadação e diminuir os gastos, o governo assiste o 
crescente peso da sua dívida e é alta a possibilidade de que o 
país perca o seu grau de investimento de outras agências de 
classificação de risco. O que tornaria ainda mais caro para que 
o país obtivesse recursos no exterior e pior ainda, implicaria na 
necessidade da saída de importantes recursos de investidores 
estrangeiros no Brasil, pressionando ainda mais as taxas de 
juros e a taxa de câmbio.
Com a situação fiscal deteriorada, o combate à inflação conti-
nua e poderá continuar dependendo apenas da insuficiente po-
lítica monetária adotada pelo Banco Central. O Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA atingiu a maior marca 
para um mês de outubro, desde 2002, levando a inflação acu-
mulada no ano a subir 8,52% e a acumulada em 12 meses a 
9,93%.  Para 2016 o cenário é mais ameno, porém nada ani-
mador. Depois de haver mantido a taxa Selic em 14,25% ao 
ano em suas duas últimas reuniões, o Comitê de Política Mo-
netária – Copom tem pela frente a dura missão de combate à 
inflação em uma economia cuja atividade e o nível de emprego 
estão em processo de deterioração. Recentemente, o diretor 
de Política Monetária do Banco Central afirmou que será feito o 
que for necessário para que a inflação vá ao encontro da meta 
de 4,5% em 2017. Inclusive subir ainda mais a taxa Selic.
Já em relação às contas externas, a situação apresentou algu-
ma melhora. Com a cotação do dólar atual, a Balança Comer-
cial reagiu e sinaliza um superávit superior a US$ 13 bilhões 
em 2015 e de cerca de US$ 25 bilhões em 2016. Embora o 
resultado seja atingido mais por conta da queda das importa-
ções do que o avanço das exportações, realmente houve me-
lhora. O déficit em transações correntes de 2015 deverá de 
situar ao redor de US$ 65 bilhões e será financiado não só pelo 
Investimento Estrangeiro Direto, como também pelo investi-
mento estrangeiro em ações e títulos de renda fixa brasileiros. 
Para 2016 está previsto um déficit de cerca de US$ 48 bilhões. 
Quanto à cotação do dólar, o cenário permanece de alta.
Em resumo, as perspectivas para 2016 apontam outro ano de 
enormes desafios. Enquanto persistir o impasse político, cujo 
desfecho é imprevisível, a economia real terá quase nenhuma 
chance de reativação. Para o mercado financeiro os riscos se-
rão crescentes e os retornos ainda mais duvidosos. Para os 
gestores de recursos previdenciários aconselha-se redobrada 
cautela. Na carteira de renda fixa evitar perdas ganha maior 
importância do que a superação da meta atuarial. O rendimen-
to de capital não ganho será rendimento perdido para sempre. 
Já na carteira de renda variável, cujo objetivo é o do ganho 
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de capital ao longo do tempo, embora o fator maior risco seja 
inerente, uma alocação criteriosa poderá ser conduzida, aí sim 
visando à aproximação da meta atuarial. Principalmente para 
as ações, é que as épocas de crise trazem ótimas oportunida-
des de ganho.
Apresentamos abaixo as expectativas do mercado financeiro 
em relação aos principais indicadores econômicos, reveladas 
através do Relatório de Mercado – Focus, de 6 de novembro 
de 2015.

   4. Alocação Estratégica dos Recursos

4.1 Macroalocação Estratégica
O cenário aponta para outro ano desafiador na condução dos 
investimentos. Enquanto persistir o impasse político, cujo des-
fecho é imprevisível, a economia real terá quase nenhuma 
chance de reativação. Para o mercado financeiro os riscos se-
rão crescentes e os retornos ainda mais duvidosos. Para os 
gestores de recursos previdenciários aconselha-se redobrada 
cautela. Na carteira de renda fixa, embora o fator risco seja 
inerente, uma alocação de recursos mais defensiva ganha 
maior importância do que a superação da meta atuarial. Na 
renda variável, o quadro recessivo atinge a economia real, afe-
tando o resultado das empresas e inibindo melhores retornos. 
A iminente alta do juro americano agrava o quadro, visto que 
promoverá uma inversão do fluxo de capitais que trará efeitos 
desastrosos para a nossa economia. Adiciona-se a este qua-
dro um provável corte na nota de rating do Brasil para “junk”, e 
o estrago estará completo.
Neste contexto, o quadro abaixo sintetiza a proposta de ma-
croalocação de recursos para o ano de 2016:

4.2 Objetivo de Alocação dos Recursos por Segmento 

de Aplicação e Carteira

Na aplicação dos recursos, os responsáveis pela gestão 
dos recursos do RPPS observarão os limites estabelecidos 
por esta política de investimentos e pela Resolução CMN nº 
3.922/2010, conforme descrito abaixo:

As alocações estratégicas dos recursos foram definidas consi-
derando o cenário macroeconômico e as expectativas de mer-
cado vigentes quando da elaboração desta política de investi-
mentos, conforme descrito no item 3 acima.

4.3 Segmento de Renda Fixa
Obedecendo-se os limites permitidos pela Resolução CMN n° 
3922/2010, propõe-se adotar o limite de no mínimo 80% (oi-
tenta por cento) e no máximo 100% (cem por cento) dos 
investimentos financeiros do RPPS, no segmento de ren-
da fixa.
A negociação de títulos e valores mobiliários no mercado se-
cundário (compra/venda de títulos públicos) obedecerá ao dis-
posto, Art. 7º, inciso “a” da Resolução CMN n° 3.922/2010, e 
deverão ser comercializados através de plataforma eletrônica 
e registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC), não sendo permitidas compras de títulos com paga-
mento de Cupom com taxa inferior à Meta Atuarial.

4.4 Segmento de Renda Variável
Em relação ao segmento de renda variável, cuja limitação le-
gal estabelece que os recursos alocados nos investimentos, 
cumulativamente, não deverão exceder a 30% (trinta por cen-
to) da totalidade dos recursos em moeda corrente do RPPS, 
limitar-se-ão a 20% (vinte por cento) da totalidade dos in-
vestimentos financeiros do RPPS.                                                              
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4.5 Segmento de Imóveis
Conforme o artigo 9º da Resolução CMN nº 3.922/2010, as 
alocações no segmento de imóveis serão efetuadas, exclusi-
vamente, com os terrenos ou outros imóveis vinculados por lei 
ao RPPS.
Os imóveis repassados pelo Município deverão estar devida-
mente registrados em Cartório de Registro de Imóveis, livres de 
quaisquer ônus ou gravame, e possuir as certidões negativas 
de tributos, em especial o Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU ou o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR. 
Os imóveis poderão ser utilizados para a aquisição e/ou in-
tegralização de Cotas de Fundos de Investimento Imobiliário, 
cujas cotas sejam negociadas em ambiente de bolsa de va-
lores, com exceção dos mercados de balcão organizados e 
não organizados. Deverá ser observado também critérios de 
Rentabilidade, Liquidez e Segurança.

4.6 Vedações
O comitê de investimento do Instituto de Previdência Municipal 
de Itapeva deverá seguir as vedações estabelecidas pela Re-
solução CMN n° 3.922/2010, ficando adicionalmente vedada a 
aquisição de:
1. Cotas de Fundos Multimercados cujos regulamentos 
não determinem que os ativos de créditos que compõem suas 
carteiras sejam considerados como de baixo risco de crédito 
por, no mínimo, uma das agências classificadoras de risco ci-
tadas no item 7.2 - Controle do Risco de Crédito da presente 
Politica de Investimentos;
2. Cotas de Fundos de Investimentos Imobiliários (FII) 
que não estejam listados em mercado de bolsa (Pregão);
3. Cotas de Fundos de Investimentos que apresente, em 
seu regulamento, a possibilidade de aquisição de ativos que 
guardem relação com ativos classificados como no exterior 
(Ex.: Divida Externa e BDR’s).

   5. Meta Atuarial

Os recursos financeiros administrados pelo RPPS deverão ser 
aplicados de forma a buscar no longo prazo um retorno su-
perior ao IPCA, acrescido de uma taxa de juros de 6% a.a., 
observando-se sempre a adequação do perfil de risco dos seg-
mentos de investimento. Além disso, devem ser respeitadas 
as necessidades de mobilidade de investimentos e de liquidez 
adequadas ao atendimento dos compromissos atuariais.

   6. Estrutura de Gestão dos Ativos

De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN nº 
3.922/2010, a aplicação dos ativos será realizada por gestão, 
própria, terceirizada ou mista.
Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das 
aplicações dos recursos do Instituto de Previdência Municipal 
de Itapeva será própria.

6.1 Gestão Própria
A adoção deste modelo de gestão significa que o total dos 
recursos ficará sob a responsabilidade do RPPS, com profis-
sionais qualificados e certificados por entidade de certificação 
reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, conforme 
exigência da Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, e 
contará com Comitê de Investimentos como órgão participativo 
do processo decisório, com o objetivo de gerenciar a aplica-
ção de recursos, escolhendo os ativos, delimitando os níveis 

de riscos, estabelecendo os prazos para as aplicações, sendo 
obrigatório o Credenciamento de administradores e gestores 
de fundos de investimentos junto ao RPPS.
O RPPS tem ainda a prerrogativa da contratação de empre-
sa de consultoria, de acordo com os critérios estabelecidos na 
Resolução CMN nº 3.922/2010, para prestar assessoramento 
às aplicações de recursos.

6.2 Órgãos de Execução
Compete ao Comitê de Investimentos a elaboração da política 
de investimento, que deve submetê-la para aprovação ao Con-
selho, órgão superior competente para definições estratégicas 
do RPPS. Essa estrutura garante a demonstração da segrega-
ção de funções adotadas pelos órgãos de execução, estando 
em linha com as práticas de mercado para uma boa governan-
ça corporativa.
Esta política de investimentos estabelece as diretrizes a serem 
tomadas pelo comitê de investimentos na gestão dos recursos, 
visando atingir e obter o equilíbrio financeiro e atuarial com a 
solvabilidade do plano.

   7. Controle de Risco

É relevante mencionar que qualquer aplicação financeira es-
tará sujeita à incidência de fatores de risco que podem afetar 
adversamente o seu retorno, entre eles:
• Risco de Mercado – é o risco inerente a todas as mo-
dalidades de aplicações financeiras disponíveis no mercado 
financeiro; corresponde à incerteza em relação ao resultado 
de um investimento financeiro ou de uma carteira de investi-
mento, em decorrência de mudanças futuras nas condições de 
mercado. É o risco de variações, oscilações nas taxas e preços 
de mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e outros 
índices. É ligado às oscilações do mercado financeiro.
• Risco de Crédito - também conhecido como risco ins-
titucional ou de contraparte, é aquele em que há a possibili-
dade de o retorno de investimento não ser honrado pela insti-
tuição que emitiu determinado título, na data e nas condições 
negociadas e contratadas;
• Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se con-
seguir encontrar compradores potenciais de um determinado 
ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um 
ativo está com baixo volume de negócios e apresenta gran-
des diferenças entre o preço que o comprador está disposto a 
pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de 
vender (oferta de venda). Quando é necessário vender algum 
ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir reali-
zar a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado.

7.1 Controle do Risco de Mercado
O RPPS adota o VaR - Value-at-Risk para controle do risco de 
mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo do 
mesmo:
• Modelo não paramétrico;
• Intervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por 
cento);
• Horizonte temporal de 21 dias úteis.
Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de 
mercado dos ativos que compõe a carteira, os membros do co-
mitê de investimentos deverão observar as referências abaixo 
estabelecidas e realizar reavaliação destes ativos sempre que 
as referências pré-estabelecidas forem ultrapassadas.
• Segmento de Renda Fixa: 3,5% (três e meio por cento) 
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do valor alocado neste segmento.
• Segmento de Renda Variável: 15% (quinze por cento) 
do valor alocado neste segmento.
Como instrumento adicional de controle, o RPPS monitora a 
rentabilidade do fundo em janelas temporais (mês, ano, três 
meses, seis meses, doze meses e vinte e quatro meses), veri-
ficando o alinhamento com o “benchmark” estabelecido na po-
lítica de investimentos do fundo. Desvios significativos deverão 
ser avaliados pelos membros do comitê de investimentos do 
RPPS, que decidirá pela manutenção, ou não, do investimento.

7.2 Controle do Risco de Crédito
Na hipótese de aplicação de recursos financeiros do RPPS, 
em Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios (FIDC) 
e Fundos de Investimentos em Cotas de Fundos de Investi-
mentos em Direitos Creditórios (FICFIDC) serão considerados 
como de baixo risco os que estiverem de acordo com a tabela 
abaixo:

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devi-
damente autorizadas a operar no Brasil e utilizam o sistema de 
“rating” para classificar o nível de risco de uma instituição, fun-
do de investimentos e dos ativos integrantes de sua carteira.

7.3 Controle do Risco de Liquidez 
Nas aplicações em fundos de investimentos constituídos sob 
a forma de condomínio fechado, e nas aplicações cuja soma 
do prazo de carência (se houver) acrescido ao prazo de con-
versão de cotas ultrapassarem em 180 dias, a aprovação do 
investimento deverá ser precedida de uma análise que eviden-
cie a capacidade do RPPS em arcar com o fluxo de despesas 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, até 
a data da disponibilização dos recursos investidos.
 
   8. Política de Transparência

As informações contidas na Política de Investimentos e em 
suas revisões deverão ser disponibilizadas aos interessados, 
no prazo de trinta dias, contados de sua aprovação, observa-
dos os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência 
Social. À vista da exigência contida no art. 4º, incisos I, II, III 
e IV, parágrafo primeiro e segundo e ainda, art. 5º da Resolu-
ção CMN nº 3.922/2010, a Política de Investimentos deverá ser 
disponibilizada no site do RPPS, Diário Oficial do Município ou 
em local de fácil acesso e visualização, sem prejuízo de outros 
canais oficiais de comunicação.

   9. Critérios para Credenciamento – 
 Gestor e Administrador

Seguindo a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, 
na gestão própria, antes da realização de qualquer operação, 
o RPPS, na figura de seu Comitê de Investimentos, deverá 
assegurar que as instituições escolhidas para receber as apli-
cações tenham sido objeto de prévio credenciamento.
Para tal credenciamento, deverão ser observados, e formal-
mente atestados pelo representante legal do RPPS e submeti-
do à aprovação do Comitê de Investimentos, no mínimo, que-
sitos como:
a) atos de registro ou autorização para funcionamento expedi-
do pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de Valores Mobi-
liários ou órgão competente;
b) observação de elevado padrão ético de conduta nas ope-
rações realizadas no mercado financeiro e ausência de restri-
ções que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão 
de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desa-
conselhem um relacionamento seguro;
c) regularidade fiscal e previdenciária.
Quando se tratar de fundos de investimento, o credenciamento 
previsto recairá sobre a figura do gestor e do administrador do 
fundo.

9.1 Processo de Seleção e Avaliação de Gestores/Ad-
ministradores
Nos processos de seleção dos Gestores/Administradores, de-
vem ser considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, 
tendo como parâmetro de análise no mínimo:
a) Histórico e experiência de atuação da gestora e/ou da 
administradora e de seus controladores;
b) Volume de recursos sob gestão e/ou administração;
c) Ambiente de controles, boas práticas operacionais, 
qualidade da equipe de gestão e/ou administração e gestão de 
riscos.
Entende-se que os fundos possuem uma gestão discricionária, 
na qual o gestor decide pelos investimentos que vai realizar, 
desde que respeitando o regulamento do fundo e as normas 
aplicáveis aos RPPS.
Encontra-se qualificado para participar do processo seletivo 
qualquer empresa gestora de recursos financeiros autorizada 
a funcionar pelo órgão regulador (Banco Central do Brasil ou 
Comissão de Valores Mobiliários), sendo considerada como 
elegível a gestora/administradora que atender ao critério de 
avaliação de Qualidade de Gestão dos Investimentos.

9.1.1 Processo de Credenciamento
Para o processo de credenciamento das instituições financei-
ras, o RPPS deverá se remeter a Portaria MPAS nº 519, de 24 
de agosto de 2011, em norma a ser definida pelo Comitê de 
Investimentos e divulgada publicamente. 

   10.      Controles Internos

Antes das aplicações, a gestão do RPPS deverá verificar, no 
mínimo, aspectos como: enquadramento do produto quanto às 
exigências legais, seu histórico de rentabilidade, riscos e pers-
pectiva de rentabilidade satisfatória no horizonte de tempo.
Todos os ativos e valores mobiliários adquiridos pelo RPPS 
deverão ser registrados nos Sistemas de Liquidação e Custó-
dia: SELIC, CETIP ou Câmaras de Compensação autorizadas 
pela CVM. 
A gestão do RPPS sempre fará a comparação dos investimen-
tos com a sua meta atuarial para identificar aqueles com renta-
bilidade insatisfatória, ou inadequação ao cenário econômico, 
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visando possíveis indicações de solicitação de resgate.
Com base nas determinações da Portaria MPS nº 170, de 26 
de abril de 2012, alterada pela Portaria MPS nº 440, de 09 de 
outubro de 2013, foi instituído o Comitê de Investimentos no 
âmbito do RPPS, com a finalidade de participar no processo 
decisório quanto à formulação e execução da política de in-
vestimentos, resgates e aplicações dos recursos financeiros 
resultantes de repasses de contribuições previdenciárias dos 
órgãos patrocinadores, de servidores ativos, inativos e pensio-
nistas, bem como de outras receitas do RPPS.
Compete ao Comitê de Investimentos, orientar a aplicação dos 
recursos financeiros e a operacionalização da Política de In-
vestimentos do RPPS. Ainda dentro de suas atribuições, é de 
sua competência: 
I - garantir o cumprimento da legislação e da política de inves-
timentos;
II - avaliar a conveniência e adequação dos investimentos;
III - monitorar o grau de risco dos investimentos;
IV - observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo 
com o nível de risco assumido pela entidade;
V - garantir a gestão ética e transparente dos recursos.
Sua atuação será pautada na avaliação das alternativas de 
investimentos com base nas expectativas quanto ao compor-
tamento das variáveis econômicas e ficará limitada às determi-
nações desta Política.
São avaliados pelos responsáveis pela gestão dos recursos 
do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, relatórios de 
acompanhamento das aplicações e operações de aquisição 
e venda de títulos, valores mobiliários e demais ativos aloca-
dos nos diversos segmentos de aplicação. Esse relatório será 
elaborado trimestralmente e terá como objetivo documentar e 
acompanhar a aplicação de seus recursos.
Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à dis-
posição do Ministério da Previdência Social, Tribunal de Con-
tas do Estado, Conselho Fiscal e de Administração e demais 
órgãos fiscalizadores.
Caberá ao comitê de investimentos do RPPS acompanhar a 
Política de Investimentos e sua aderência legal analisando a 
efetiva aplicação dos seus dispositivos.
As operações realizadas no mercado secundário (compra/ven-
da de títulos públicos) deverão ser realizadas através de pla-
taforma eletrônica autorizada, Sisbex da BM&F e CetipNet da 
Cetip que já atendem aos pré-requisitos para oferecer as rodas 
de negociação nos moldes exigidos pelo Tesouro Nacional e 
pelo Banco Central. O RPPS deverá ainda, realizar o acompa-
nhamento de preços e taxas praticados em tais operações e 
compará-los aos preços e taxas utilizados como referência de 
mercado (ANBIMA).
Dentro da vigência do contrato que o RPPS mantém com a 
Crédito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários Ltda., está 
contemplada a consulta às oportunidades de investimentos a 
serem realizados no âmbito desta política de investimentos.
É importante ressaltar que, seja qual for à alocação de ativos, 
o mercado poderá apresentar períodos adversos, que pode-
rão afetar ao menos parte da carteira. Portanto, é imperativo 
observar um horizonte de tempo que possa ajustar essas flu-
tuações e permitir a recuperação da ocorrência de ocasionais 
perdas. Desta forma, o RPPS deve manter-se fiel à política de 
investimentos definida originalmente a partir do seu perfil de 
risco. 
E, de forma organizada, remanejar a alocação inicial em mo-
mentos de alta (vendendo) ou baixa (comprando) com o objeti-
vo de rebalancear sua carteira de investimentos. Três virtudes 

básicas de um bom investidor são fundamentais: disciplina, 
paciência e diversificação.
As aplicações realizadas pelo RPPS passarão por um processo 
de análise, para o qual serão utilizadas algumas ferramentas 
disponíveis no mercado, como o histórico de cotas de fundos 
de investimentos, abertura de carteira de investimentos, infor-
mações de mercado on-line, pesquisa em sites institucionais e 
outras.
Além de estudar o regulamento e o prospecto dos fundos de 
investimentos, será feita uma análise do gestor/emissor e da 
taxa de administração cobrada, dentre outros critérios. Os in-
vestimentos serão constantemente avaliados através de acom-
panhamento de desempenho, da abertura da composição das 
carteiras e avaliações de ativos. 
As avaliações são feitas para orientar as definições de estra-
tégias e as tomadas de decisões, de forma a aperfeiçoar o 
retorno da carteira e minimizar riscos.

   11.    Disposições Gerais

A presente Política de Investimentos poderá ser revista no 
curso de sua execução e monitorada no curto prazo, a contar 
da data de sua aprovação pelo órgão superior competente do 
RPPS, sendo que o prazo de validade compreenderá o ano de 
2016.
Reuniões extraordinárias junto ao Conselho do RPPS serão 
realizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta 
política de investimentos perante o comportamento/conjuntura 
do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação 
dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova 
legislação.
Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanha-
mento e operacionalização dos investimentos do RPPS, atra-
vés de exame de certificação organizado por entidade autôno-
ma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado 
brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o 
contido no anexo a Portaria MPAS nº 519, de 24 de agosto de 
2011. 
A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchi-
mento dos campos específicos constantes do Demonstrativo 
da Política de Investimentos - DPIN e do Demonstrativo de 
Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR. 
As Instituições Financeiras que operem e que venham a ope-
rar com o RPPS poderão, a título institucional, oferecer apoio 
técnico através de cursos, seminários e workshops ministrados 
por profissionais de mercado e/ou funcionários das Instituições 
para capacitação de servidores e membros dos órgãos cole-
giados do RPPS; bem como, contraprestação de serviços e 
projetos de iniciativa do RPPS, sem que haja ônus ou compro-
misso vinculados aos produtos de investimentos.
Ressalvadas situações especiais a serem avaliadas pelo Co-
mitê de Investimentos do RPPS (tais como fundos fechados, 
fundos abertos com prazos de captação limitados), os fundos 
elegíveis para alocação deverão apresentar série histórica de, 
no mínimo, 6 (seis) meses, contados da data de início de fun-
cionamento do fundo.
Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à 
Resolução CMN n° 3.922/2010, e à Portaria MPS nº 519, de 24 
de agosto de 2011.
É parte integrante desta Política de Investimentos, cópia da Ata 
do órgão superior competente que aprova o presente instru-
mento, devidamente assinada por seus membros.
Observação: Conforme Portaria MPS nº 440, de 09 de outubro 
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de 2013, este documento deverá ser assinado:
1) Pelo representante do ente federativo;
2) Pelo representante da unidade gestora do RPPS;
3) Pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e exe-
cução desta Política de Investimentos.

___________________________________________
José Roberto Comeron

Prefeito
___________________________________________

Eduardo Yamaya
Representante da unidade gestora - IPMI

___________________________________________
Flávio Eduardo Mariosi da Silva

Comitê de Investimentos
___________________________________________

Walter Lázaro dos Santos
Comitê de Investimentos

___________________________________________
César André Fattori

Comitê de Investimentos
___________________________________________

Márcia Cristina Rodrigues de Barros Almeida
Conselho Administrativo

___________________________________________
Edgar de Jesus Endo 

Conselho Administrativo
__________________________________________

João Ricardo Figueiredo de Almeida
Conselho Administrativo

___________________________________________
Antonio Alexandre de Faria

Conselho Administrativo
___________________________________________

Flávio Eduardo Mariosi da Silva
Conselho Administrativo

___________________________________________
Vagner William Tavares dos Santos

Conselho Administrativo

PORTARIA IPMI Nº 67, DE 29 DE OUTUBRO DE 2015

CONCEDE aposentadoria a servidora públi-
ca municipal 

O Superintendente do IPMI - Instituto de 
Previdência Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 19, V, da Lei Municipal n.º 
3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo De-
creto Municipal nº 7.301, de 16 de março de 
2012, e

CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, 
que dispõe sobre o regime próprio de previdência social dos 
servidores públicos;

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI 
nº 038/2015:

RESOLVE

Art. 1º Fica concedida a servidora SUELI DE FATIMA MAR-
TINS CAMARGO, brasileira, casada, portadora do R.G. nº 
23.080.456-1/SSP-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 081.811.738-
99, registro funcional nº 007849, ocupante do cargo de Serven-
te de Escola, referência 2B, da Lei Municipal nº 1.811/2002, 
aposentadoria por invalidez, com proventos mensais integrais, 
com fundamento no artigo 6-A da Emenda Constitucional nº 
41/2003.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo 
seus efeitos a partir de 30 de outubro de 2015.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos vinte e nove 
dias do mês de outubro de dois mil e quinze.

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

PORTARIA IPMI N.º 79, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015

CONCEDE pensão por morte de ex-servidor 
público municipal 

O Superintendente do IPMI - Instituto de 
Previdência Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 19, V, da Lei Municipal n.º 
3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo De-
creto Municipal nº 7.301, de 16 de março de 
2012, e

CONSIDERANDO o disposto na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, 
que dispõe sobre o regime próprio de previdência social dos 
servidores públicos;

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo IPMI 
nº 41/2015.

RESOLVE

Art. 1º Fica concedida a pensão por morte da de cujus RAUL 
DE ALMEIDA BARROS, falecido em onze de julho de dois mil 
e quinze, ocupante do cargo de vigia, referência 2B – Anexo 
II - Lei Municipal nº 1.811/2002, registro funcional nº 00364, a 
Sra. Escalina Rodrigues Jardim Barros, portadora da cédula de 
identidade R.G. nº 37.170.555-1 SSP-SP, inscrito no CPF/MF 
sob nº 167.257.258-48, na qualidade de viúva, na proporção 
de 100% da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de previdência so-
cial, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela exceden-
te a este, com efeito a partir do dia onze de julho do ano de dois 
mil e quinze, tudo em conformidade ao processo administrativo 
IPMI nº 41/2015, e ao § 7º, inciso II, do art. 40 da Constituição 
Federal, c.c. o artigo 52, inciso II, da LM nº 3.336/2012.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, ao primeiro dia 
do mês de dezembro de dois mil e quinze.

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

PORTARIA IPMI N.º 80, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015

FIXA as datas das reuniões do Conselho 
Administrativo do Instituto de Previdência 
Municipal de Itapeva para o exercício 2016.

O Superintendente do IPMI – Instituto de 
Previdência Municipal de Itapeva, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 19, VII, da Lei Municipal n.º 
3.336, de 20 de janeiro de 2012 e

CONSIDERANDO o decreto municipal nº 8.996, de 19 de ou-
tubro de 2015, que dispõe sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Administrativo do Instituto de Previdência Municipal 
de Itapeva – IPMI;

CONSIDERANDO o artigo 14 da Lei Municipal nº 3.336, de 20 
de janeiro de 2012;

CONSIDERANDO a reunião com o Conselho Administrativo 
do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva em 3 de de-
zembro de 2015:

RESOLVE

Art. 1º O Conselho Administrativo do Instituto de Previdência 
Municipal de Itapeva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 
mês, na seguinte conformidade:

1ª Reunião Ordinária: 13 de janeiro;
2ª Reunião Ordinária: 05 de fevereiro;
3ª Reunião Ordinária: 04 de março;
4ª Reunião Ordinária: 06 de abril;
5ª Reunião Ordinária: 04 de maio;
6ª Reunião Ordinária: 07 de junho;

7ª Reunião Ordinária: 06 de julho;
8ª Reunião Ordinária: 05 de agosto;
9ª Reunião Ordinária: 06 de setembro;
10ª Reunião Ordinária: 05 de outubro;
11ª Reunião Ordinária: 04 de novembro;
12ª Reunião Ordinária: 06 de dezembro. 

Parágrafo único – As datas das reuniões ordinárias poderão 
ser alteradas por iniciativa do Superintendente do IPMI ou por 
requerimento da maioria simples dos membros do conselho, 
devidamente justificado. Em qualquer caso, os membros de-
verão ser comunicados com antecedência mínima de 2 dias 
corridos.

Art. 2º As reuniões serão realizadas na sede do Instituto de 
Previdência Municipal de Itapeva, com início às 9 horas. 

Art. 3º Fica estabelecido como quórum mínimo para a realiza-
ção de reuniões do Conselho Administrativo a presença de, no 
mínimo, 03 (três) membros, além do Superintendente.  

Art. 4º O membro que não puder comparecer às reuniões or-
dinárias ou extraordinárias deverá comunicar, formal e previa-
mente, sua ausência ao Superintendente para deliberação em 
tempo hábil quanto ao reagendamento da reunião e, nos casos 
em que não possa comunicar previamente deverá justificar a 
ausência na próxima reunião do colegiado.

§ 1º Todos os casos de ausência a reuniões do Conselho Ad-
ministrativo, por motivos alheios ou não à vontade do membro, 
deverão ser registrados em ata para fins de avaliação posterior 
relativa à eventual destituição de mandato;

§ 2º A falta de comparecimento a 05 (cinco) reuniões ordiná-
rias consecutivas ou alternadas, durante o mandato, sem mo-
tivo justificado, importará em deliberação por maioria simples 
quanto à perda o mandato;

Art. 5º Entende-se como fato justificador para ausência a reu-
niões do Conselho Administrativo e que não constituem moti-
vação para destituição de membro no colegiado as hipóteses 
previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais que 
não ensejam aplicação de penalidade disciplinar.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser reputadas 
válidas outras circunstâncias não relacionadas que sejam con-
sideradas aptas a justificar a ausência a reuniões, mediante 
justificativa do membro ao colegiado na reunião subsequente 
à falta, desde que aprovadas por maioria simples, com registro 
em ata.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos três dias do 
mês de dezembro de dois mil e quinze. 

EDUARDO YAMAYA
Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços Nº 14/2015 Processo Administrativo nº 
9.489/2015 Interessado: Secretaria Municipal de Adminis-
trações Regionais  Objeto: Contratação de empresa para 
execução de serviço de manutenção de iluminação pú-
blica com o fornecimento de material. Encerramento às 
15h00min do dia 07/01/2016. Disponibilidade do Edital: no 
portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/. 
Esclarecimentos adicionais no e-mail pregao@itapeva.sp.
gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8079/3522-0963. Demais 
detalhes serão fornecidos no Departamento de Compras e Li-
citações, no horário normal de expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro - Itapeva – SP.
PATRICK AGRESTE VASCONCELOS – Presidente da Co-
missão Julgadora

Itapeva, 10 de dezembro de 2015.
 

ISIDORO CAMARGO JUNIOR
Chefe de Divisão de Licitações
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 55/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: BBW DO BRASIL COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA EPP         CNPJ: 17.450.564/0001-29
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 56/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: JB COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS EIRELI EPP         CNPJ: 20.831.339/0001-47
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 57/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.        CNPJ: 45.987.005/0235-62
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 57/2015 
PROCESSO N.º 5.459/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015 
DETENTOR: COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A.        CNPJ: 45.987.005/0235-62 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

10 UNID. Pneus 175 X 70 R 13 radial com 8 mm sulco de profundidade 168 R$ 137,00 R$ 23.016,00 KELLYXTRA 
13 UNID. Pneus 900 X 20 liso radial (16 lonas) com 12 mm sulco de profundidade 34 R$ 882,00 R$ 29.988,00 STEELMARK 
31 UNID. Pneus 165/70 R 13 6 R$ 136,30 R$ 817,80 KELLYXTRA 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 53.821,80 (CINQUENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 58/2015
PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA        CNPJ: 00.647.879/0002-49
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 58/2015 
PROCESSO N.º 5.459/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015 
DETENTOR: PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA        CNPJ: 00.647.879/0002-49 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

7 UNID. Pneus 175 X 70 R 14 radial com 8,5 mm sulco de profundidade 80 R$ 164,75 R$ 13.180,00 SEIBERLING 
  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 13.180,00 (TREZE MIL CENTO E OITENTA REAIS) 
 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2015

PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA        CNPJ: 88.197.330/0001-60
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS
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VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2015 
PROCESSO N.º 5.459/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015 
DETENTOR: COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA        CNPJ: 88.197.330/0001-60 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

54 UNID. Protetores aro 25 6 R$ 56,80 R$ 340,80 FOREVER 
  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 340,80 (TREZENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 60/2015

PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA        CNPJ: 60.748.530/0001-44
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 60/2015 
PROCESSO N.º 5.459/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015 
DETENTOR: COMERCIAL DOUGLAS DE PNEUMÁTICOS LTDA        CNPJ: 60.748.530/0001-44 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

11 UNID. Pneus 275/80 R 22,5 (liso) com 17 mm sulco de profundidade 24 R$ 1.015,000 R$ 24.360,00 FÓRMULA 
  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 24.360,00 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 
 

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 61/2015

PROCESSO N.º 5.459/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015
DETENTOR: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA        CNPJ: 08.888.040/0009-80
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 61/2015 
PROCESSO N.º 5.459/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 79/2015 
DETENTOR: CANTU COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA        CNPJ: 08.888.040/0009-80 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 
GESTOR DO CONTRATO: EDILSON CUNHA, SIDNEI RODRIGUES PEREIRA E MARCOS ROBSON NITERÓI 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, PROTETORES E CÂMARAS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

24 UNID. Pneus 195/60 R 14 auto passeio 5 R$ 200,000 R$ 1.000,00 AEOLUS 
  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS) 
 

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 62/2015
PROCESSO N.º 5.700/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2015
DETENTOR: LORECI O. LOPES MARCOLINO - ME       CNPJ: 22.391.447/0001-71
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: MARIA TERESA COLLECTA, ANA LAURA RODRIGUES, ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE, 
MARIA CRISTINA NUNES DA ROCHA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E KIT LANCHES
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VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 62/2015 
PROCESSO N.º 5.700/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2015 
DETENTOR: LORECI O. LOPES MARCOLINO - ME       CNPJ: 22.391.447/0001-71 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 
GESTOR DO CONTRATO: MARIA TERESA COLLECTA, ANA LAURA RODRIGUES, ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE, MARIA CRISTINA NUNES DA ROCHA E MARCOS ROBSON NITERÓI 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E KIT LANCHES 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 
LOTE 1 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 UNID. 

Marmitex N°08, com peso de 725 a 760 gramas (Conforme o Cardápio abaixo).  
* COMPOSIÇÃO  
Prato principal 
ARROZ 300 G. 
FEIJÃO 150 G. 
(ACOMPANHAMENTO) 1ª Opção 150 G – 2ª Opção 100 G. (havendo acréscimo de 80 gramas nas carnes com osso) 
SALADA FOLHAS 25 G / LEGUMES 60 G. 
SOBREMESA - doce ou fruta  
DOCE - deverá ser servido em copo de sobremesa - (porção de aproximadamente 50g) 
FRUTA – deverá ser higienizada e embalada em saco plástico. 

37.872 R$ 7,590 R$ 287.448,48 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 287.448,48 (DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) 

   

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 63/2015

PROCESSO N.º 5.700/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2015
DETENTOR: QUERÊNCIA GRILL DELIVERY EIRELI - ME       CNPJ: 22.950.930/0001-49
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: MARIA TERESA COLLECTA, ANA LAURA RODRIGUES, ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE, 
MARIA CRISTINA NUNES DA ROCHA E MARCOS ROBSON NITERÓI
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E KIT LANCHES
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 63/2015 
PROCESSO N.º 5.700/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 80/2015 
DETENTOR: QUERÊNCIA GRILL DELIVERY EIRELI - ME       CNPJ: 22.950.930/0001-49 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 
GESTOR DO CONTRATO: MARIA TERESA COLLECTA, ANA LAURA RODRIGUES, ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE, MARIA CRISTINA NUNES DA ROCHA E MARCOS ROBSON NITERÓI 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E KIT LANCHES 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

LOTE 2 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 KIT 
Kit de Lanche 1 (Vacina Urbana) – Agua gelada (2 unidades); Refrigerante tipo cola gelada (1 unid. de 600ml); 
Maça argentina (1 unidade grande); Bolacha recheada (1 pacote  de 136g); Chocolate tipo weffer coberto com 
chocolate (1 unidade de 55g). 

816 R$ 12,63 R$ 10.306,08 

2 KIT 
Kit de Lanche 2 (Vacina Rural) – Agua gelada (2 unidades); Refrigerante tipo cola gelada (1 unid. de 600ml); 
Maça  argentina (1 unidade grande); Bolacha recheada (1 pacote de 136g); Chocolate tipo weffer coberto com 
chocolate (1 unidade de 55g); Pão de leite tipo hot dog com presunto e queijo (4 unidades). 

324 R$ 20,63 R$ 6.684,12 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 16.990,20 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE CENTAVOS) 

   

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 64/2015
PROCESSO N.º 6.160/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2015
DETENTOR: AVENIDA SERV CAR DE ITAPEVA LTDA       CNPJ: 52.858.214/0001-05
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIO CESAR DOS REIS, EDILSON CUNHA, MILTON CESAR CALODIANO LEITE, MARCIO 
DE LIMA RENÓ E EMERSON DE ALMEIDA CAMARGO
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 E SOLUÇÃO DE UREIA ARLA 32
 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 64/2015 

PROCESSO N.º 6.160/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2015 

DETENTOR: AVENIDA SERV CAR DE ITAPEVA LTDA       CNPJ: 52.858.214/0001-05 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2015 

VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 

GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIO CESAR DOS REIS, EDILSON CUNHA, MILTON CESAR CALODIANO LEITE, MARCIO DE LIMA RENÓ E EMERSON DE ALMEIDA CAMARGO 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 E SOLUÇÃO DE UREIA ARLA 32 
  

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

1 LITRO Oleo Diesel S-10. Com baixo teor de Enxofre (máximo de 10 mg/kg) e alto numero de Cetano 
(mínimo de 48). Disposto em Litros. 126.000 R$ 2,94 R$ 370.440,00 SHELL 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 370.440,00 (TREZENTOS E SETENTA MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 65/2015
PROCESSO N.º 6.160/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2015
DETENTOR: FELIPE CUSTÓDIO DE CAMARGO - EPP      CNPJ: 09.493.187/0001-87
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIO CESAR DOS REIS, EDILSON CUNHA, MILTON CESAR CALODIANO LEITE, MARCIO 
DE LIMA RENÓ E EMERSON DE ALMEIDA CAMARGO
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 E SOLUÇÃO DE UREIA ARLA 32
 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 65/2015 

PROCESSO N.º 6.160/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 81/2015 

DETENTOR: FELIPE CUSTÓDIO DE CAMARGO - EPP      CNPJ: 09.493.187/0001-87 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 24 DE AGOSTO DE 2015 

VIGENCIA: 31/08/2015 A 27/02/2016 

GESTOR DO CONTRATO: CLAUDIO CESAR DOS REIS, EDILSON CUNHA, MILTON CESAR CALODIANO LEITE, MARCIO DE LIMA RENÓ E EMERSON DE ALMEIDA CAMARGO 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-10 E SOLUÇÃO DE UREIA ARLA 32 
  

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

2 GALÃO Solução de Ureia ARLA 32 – Disposto em Galão contendo 20 Litros. 52 R$ 46,73 R$ 2.429,96 SER QUÍMICA 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 2.429,96 (DOIS MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

   

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 66/2015
PROCESSO N.º 5.460/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 71/2015
DETENTOR: ROGÉRIO DE LIMA SOUZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME      CNPJ: 10.143.338/0001-56
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 7 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 07/09/2015 A 05/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: MARCOS ROBSON NITERÓI, EDVAR PEREIRA, FERNANDO JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA E 
ADRIANO ANTONIO GONÇALVES
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BLOCOS E TIJOLOS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 66/2015 
PROCESSO N.º 5.460/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 71/2015 
DETENTOR: ROGÉRIO DE LIMA SOUZA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME      CNPJ: 10.143.338/0001-56 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 7 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 07/09/2015 A 05/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: MARCOS ROBSON NITERÓI, EDVAR PEREIRA, FERNANDO JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA E ADRIANO ANTONIO GONÇALVES 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BLOCOS E TIJOLOS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser 
prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

LOTE 1 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

1 UNID. 

Tijolo Comum: maciço cerâmico nas medidas 0,05 x 0,09 x 0,29 m de massa homogênea, isenta 
de fragmentos calcários ou qualquer outro corpo estranho, cozidos, leves, duros e sonoros, não 
vitrificados, arestas vivas e bem definidas, com ranhuras nas faces, texturas homogêneas, sem 
defeitos sistema (fendas, trintas ou falhas), conforme NBR 7170. 

10.000 R$ 0,294 R$ 2.940,00 RIVERSUL 

2 UNID. Bloco cerâmico 06 furos – nas medidas 9 x 14 x 24, conforme NBR 15270/2005. 7.000 R$ 0,45 R$ 3.150,00 MEDEANA 
3 UNID. Bloco cerâmico 08 furos – nas medidas 9 x 20 x 20, conforme NBR 15270/2005. 9.000 R$ 0,44 R$ 3.960,00 MEDEANA 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 10.050,00 (DEZ MIL E CINQUENTA REAIS) 

   

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 67/2015

PROCESSO N.º 5.460/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 71/2015
DETENTOR: LAJES KAU LTDA - ME      CNPJ: 53.998.563/0001-87
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 7 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 07/09/2015 A 05/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: MARCOS ROBSON NITERÓI, EDVAR PEREIRA, FERNANDO JOSÉ MENDES DE OLIVEIRA E 
ADRIANO ANTONIO GONÇALVES
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BLOCOS E TIJOLOS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

LOTE 2 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

1 UNID. 

Bloco de concreto 0,19 x 0,19 x 0,39 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 (dois) furos, e 
ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a compressão de 2,5 
MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo ainda atender as exigências da NBR 
7173/82 e 6136/94. 

21.000 R$ 1,55 R$ 32.550,00 LK 

2 UNID. 

Bloco de concreto meio 0,19 x 0,19 x 0,19 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 (dois) furos, 
e ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a compressão de 2,5 
MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo atender as exigências da NBR 7173/82 e 
6136/94. 

5.000 R$ 0,998 R$ 4.990,00 LK 

3 UNID. 

Bloco em canaleta em concreto 0,19 x 0,19 x 0,39 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 
(dois) furos, e ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a 
compressão de 2,5 MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo atender as exigências 
da NBR 7173/82 e 6136/94. 

7.000 R$ 1,81 R$ 12.670,00 LK 

4 UNID. 

Bloco de concreto 0,14 x 0,19 x 0,39 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 (dois) furos, e 
ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a compressão de 2,5 
MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo atender as exigências da NBR 7173/82 e 
6136/94. 

31.000 R$ 1,23 R$ 38.130,00 LK 

5 UNID. 

Bloco de concreto meio 0,14 x 0,19 x 0,19 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 (dois) furos, 
e ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a compressão de 2,5 
MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo atender as exigências da NBR 7173/82 e 
6136/94. 

11.000 R$ 0,77 R$ 8.470,00 LK 

6 UNID. 

Bloco em canaleta em concreto 0,14 x 0,19 x 0,39 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 
(dois) furos, e ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a 
compressão de 2,5 MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo atender as exigências 
da NBR 7173/82 e 6136/94. 

10.000 R$ 1,64 R$ 16.400,00 LK 

7 UNID. 

Bloco de concreto 0,09 x 0,19 x 0,39 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 (dois) furos, e 
ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a compressão de 2,5 
MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo ainda atender as exigências da NBR 
7173/82 e 6136/94. 

25.000 R$ 1,15 R$ 28.750,00 LK 

8 UNID. 

Bloco de concreto meio 0,09 x 0,19 x 0,19 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 (dois) furos, 
e ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a compressão de 2,5 
MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo atender as exigências da NBR 7173/82 e 
6136/94. 

6.000 R$ 0,68 R$ 4.080,00 LK 

9 UNID. 

Bloco em canaleta em concreto 0,09 x 0,19 x 0,39 m: os blocos de concreto deverão ser do tipo 02 
(dois) furos, e ainda apresentar características e dimensões uniformes, com resistência mínima a 
compressão de 2,5 MPA (área bruta), com faces planas e arestas vivas, devendo atender as exigências 
da NBR 7173/82 e 6136/94. 

7.000 R$ 1,48 R$ 10.360,00 LK 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 156.400,00 (CENTO E CINQUENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

   

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 68/2015

PROCESSO N.º 3.543/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2015
DETENTOR: BRAULINO DE SOUZA NUNES      CNPJ: 17.105.673/0001-09
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 14/12/2015 A 11/06/2016
GESTOR DO CONTRATO: ALEXSANDER SALDANHA FRANSON
 

OBJETO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ABRIGOS DE ÔNIBUS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 68/2015 
PROCESSO N.º 3.543/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 61/2015 
DETENTOR: BRAULINO DE SOUZA NUNES      CNPJ: 17.105.673/0001-09 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 14/12/2015 A 11/06/2016 
GESTOR DO CONTRATO: ALEXSANDER SALDANHA FRANSON 

  
OBJETO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE ABRIGOS DE ÔNIBUS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

LOTE ÚNICO 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 UNID. 
Troca de 10 abrigos convencionais de local, ou seja, a retirada de abrigos de um determinado lugar já 
existentes no município e a sua reinstalação em local diverso, a ser indicado pelo Departamento Municipal de 
Transporte Público. 

10 R$ 150,00 R$ 1.500,00 

2 UNID. 
Instalação de 25 (vinte e cinco) novos abrigos convencionais, dos quais foram adquiridos pela 
municipalidade, bem como a preparação do piso com concreto (calçada), com no mínimo 60mm de 
espessura, em local a ser indicado pelo Departamento de Transporte Público. 

25 R$ 390,00 R$ 9.750,00 

3 UNID. Instalação de 25 (vinte e cinco) novos abrigos, porém sem necessidade de preparação do piso, por já haver 
calçamento. 25 R$ 170,00 R$ 4.250,00 

  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 15.500,00 (QUINZE MIL E QUINHENTOS REAIS) 
     

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 69/2015

PROCESSO N.º 6.384/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 85/2015
DETENTOR: GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA ME        CNPJ: 02.364.672/0001-01
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 31 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 180 DIAS
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GESTOR DO CONTRATO: ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE E JOSÉ TADEU MEDUNEKAS
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 69/2015 
PROCESSO N.º 6.384/2015 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 BLOCOS Atestado médico - Impresso 1x1 cor com 100 folhas em papel sulfite 56 gramas, acabamento capa ag blocados e 
refilado nas medidas 15 cm x 21 cm. 300 R$ 2,00 R$ 600,00 

2 BLOCOS Relação de remessa - Impresso 1x1 cor com 100 folhas, primeira via em papel sulfite 56 gramas 50 folhas, segunda 
via papel sulfite amarelo 56 gramas 50 folhas, acabamento capa ag blocados e refilados nas medidas 15 cm x 21 cm. 600 R$ 2,00 R$ 1.200,00 

4 BLOCOS Ficha de referência - Impresso 1x1 cor, com 100 folhas em papel sulfite 56 gramas acabamento capa ag blocados e 
refilados e micro serrilhado nas medidas 30 cm x 21 cm. 600 R$ 3,90 R$ 2.340,00 

5 BLOCOS F.A.E. - Impresso 1x1 cor, com 100 folhas em papel sulfite 56 gramas acabamento capa ag blocados e refilados frente 
e verso nas medidas 21 cm x 30 cm chapa igual. 1.500 R$ 3,80 R$ 5.700,00 

12 UNID. Cartão do leite - Impresso 1x1 papel 120 gramas acabamento cortado refilado frente e verso chapa diferente nas 
medidas 10,5 cm x 15 cm blocados em pacote com  100 unidades. 15.000 R$ 0,04 R$ 585,00 

13 UNID. Cartão índice - Impresso 1x1 papel 120 gramas acabamento cortado refilado frente e verso chapa diferente nas 
medidas 7,5 cm x 10 cm blocados em pacote com  100 unidades. 10.000 R$ 0,039 R$ 390,00 

14 UNID. Cartão agendamento - Impresso 1x1 papel 120 gramas acabamento cortado refilado frente e verso chapa diferente 
nas medidas 7,5 cm x 10 cm blocados em pacote com  100 unidades. 20.000 R$ 0,027 R$ 540,00 

15 BLOCOS R.D.A.A - Impresso 1x1 cor com 100 folhas em papel sulfite 56 gramas acabamento capa ag blocados e refilados nas 
medidas 21 cm x 30 cm frente e verso chapa diferente. 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00 

16 BLOCOS Relação de requisição de citologia - Impresso 1x0 cor com 100 folhas em papel sulfite 56 gramas acabamento capa 
ag blocados e refilados nas medidas 21 cm x 30 cm. 100 R$ 4,20 R$ 420,00 

18 UNID. Evolução da criança - Impresso 1x1 cor Sulfite 56 gramas acabamento cortado refilado frente e verso chapa igual 
nas medidas 21 cm x 30 cm blocados em pacote de 100 unidades. 2.000 R$ 3,47 R$ 6.940,00 

31 BLOCOS Ficha tombo para biblioteca - Confeccionada em papel sulfite 120 g/m²,  branco, medindo 105 mm de largura e 145 
mm de altura, com impressão monocromática frente e verso, devendo ser entregue em blocos de 100 folhas cada. 300 R$ 2,00 R$ 600,00 

32 BLOCOS Ficha cadastral - Aluno (100 fls) em papel cartão branco, medindo 20,5 cm de largura e 32 cm de altura, com 
impressão monocromática frente e verso devendo ser entregue em blocos de 100 folhas cada. 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00 

33 BLOCOS 
Ficha remissiva - Confeccionada em papel sulfite com 120 g/m², branco, medindo, no mínimo, 105 mm de largura e 
130 mm de comprimento, impressão  monocromática, apenas em um lado do papel, devendo ser entregue em blocos 
de  100 folhas. 

300 R$ 2,00 R$ 600,00 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 23.065,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

     

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 71/2015

PROCESSO N.º 6.384/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 85/2015
DETENTOR: MIOLO COMUNICAÇÕES VISUAL LTDA        CNPJ: 21.729.296/0001-56
DATA DA ASSINATURA: 31 DE AGOSTO DE 2015
VIGENCIA: 180 DIAS
GESTOR DO CONTRATO: ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE E JOSÉ TADEU MEDUNEKAS
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 71/2015 
PROCESSO N.º 6.384/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 85/2015 
DETENTOR: MIOLO COMUNICAÇÕES VISUAL LTDA        CNPJ: 21.729.296/0001-56 
DATA DA ASSINATURA: 31 DE AGOSTO DE 2015 
VIGENCIA: 180 DIAS 
GESTOR DO CONTRATO: ALDENIA PEREIRA MOTA DUARTE E JOSÉ TADEU MEDUNEKAS 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

26 UNID. Folders - 4 x 4, papel couche 90 gramas, tamanho 21 x 30, 3 dobras. 200.000 R$ 0,06 R$ 12.000,00 - 
  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS) 
     

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 72/2015
PROCESSO N.º 4.521/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 69/2015
DETENTOR: EXTRA POLPAS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME        CNPJ: 18.302.193/0001-09
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 9 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 05/10/2015 A 02/04/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
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vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 72/2015 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QTDADE 

REGISTRAD
A 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

1 KG 

Almôndega bovina congelada industrializada, com peso aproximado de 15g a 25g, composta de carne 
bovina, água, proteína texturizada de soja, farinha de rosca, cebola, sal, sem pimenta, condimentos 
naturais e outros componentes característicos do produto, com redução de sódio até 350 mg/ 100 g. 
Lacradas, devidamente identificadas com o nome do fabricante, marca, peso líquido, com registro no SIF 
ou SISP, número do lote e data de validade. Validade mínima de 120 dias e não poderá ter a data de 
fabricação anterior a 30 dias da data de entrega.  Temperatura de entrega -12ºC ou inferior. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 1 a 2 kg, em sacos plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo 
etiqueta primária com rotulagem de acordo com legislação vigente (RDC 360), contendo nome e 
composição do produto, lote, data de fabricação, validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, 
endereço do fabricante e distribuidor aprovada para contato direto com alimentos, de acordo com a 
resolução 105/99 da ANVISA, com selagem a quente na base e na boca, sem perfurações ou vazamentos. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto deverá ser em caixa de papelão 
reforçado, adequado ao empilhamento recomendado, lacrada com fita adesiva, resistente a danos 
durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto durante todo o seu 
período de validade Transportada em condições que preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade, do mesmo, quanto às características físico-químicas. 

14.765 R$ 10,76 R$ 158.871,40 SWIFT 

15 KG 

Salsicha Bovina-Suína tipo hot-dog congelada, não poderá ter a data de fabricação anterior a 30 dias da 
data de entrega sem glúten, sem adição de pimenta. Registro no SIF ou SISP. EMBALAGEM PRIMÁRIA: de 
2,5 a 5 kg, em sacos plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo etiqueta primária com 
rotulagem de acordo com legislação vigente (RDC 360), contendo nome e composição do produto, lote, 
data de fabricação, validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e 
distribuidor aprovada para contato direto com alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da ANVISA, 
com selagem a quente na base e na boca, sem perfurações ou vazamentos. PRAZO DE VALIDADE: Mínimo 
de 12 meses. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto deverá ser em caixa de 
papelão reforçado, adequado ao empilhamento recomendado, lacrada com fita adesiva, resistente a 
danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do produto durante todo o 
seu período de validade, transportada em condições que preservem tanto as características do alimento 
congelado, como também a qualidade do mesmo quanto as características físico-químicas. 

7.075 R$ 6,20 R$ 43.865,00 PERDIGÃO 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 202.736,40 (DUZENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

   

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 73/2015
PROCESSO N.º 4.521/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 69/2015
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA - ME      CNPJ: 67.937.615/0001-10
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 9 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QTDADE 

REGISTRAD
A 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

2 L 

Bebida láctea fermentada, sabores variados. Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro de leite 
e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, gelatina, fermento lácteo, com registro no SIF ou SISP. 
Embalagem primária plástica de 1L, plástico atóxico e estéril, devidamente lacrados, resistentes, termo 
soldadas, acondicionados em embalagem secundária em caixas de papelão ou fardos plásticos com 
capacidade máxima de 10 litros. A embalagem primária deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 1 mês a partir da data de entrega. 

60.300 R$ 2,49 R$ 150.147,00 ITAGUT 

10 KG 

Carne suína – Pernil Traseiro sem Osso, congelado em peça, sem osso, sem pele e sem tempero. 
Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Com registro do produto em órgão oficial de 
Inspeção Municipal (SIM), Estadual (SISP) ou Federal (SIF).  Validade mínima de 12 meses.  
Temperatura de entrega – 12°C ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: aproximadamente 8 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), contendo nome e composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor aprovada 
para contato direto com alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 6 meses. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto 
deverá ser em caixa de papelão reforçado, adequado ao empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também a qualidade do mesmo quanto as características 
físico-químicas. 

19.115 R$ 10,12 R$ 193.443,80 FRIELLA 

12 KG 

Muçarela Fatiada, Ingredientes: leite bovino pasteurizado, sal refinado, fermento lácteo, cloreto de 
cálcio e coagulante. Embalado em sacos de polietileno, todas as unidades devem ser integras, sem 
qualquer sinal de violação.  Validade de 10 dias sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do Registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. 

2.950 R$ 20,35 R$ 60.032,50 TOMAZINA 

13 KG 

Presunto tradicional fatiado cozido de suíno magro, com registro no SIF, sem capa de gordura, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas. Embalado em sacos de 
polietileno, todas as unidades devem ser integras, sem qualquer sinal de violação.  Validade de 10 dias 
sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do Registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. 

2.950 R$ 19,15 R$ 56.492,50 SATIARI 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 460.115,80 (QUATROCENTOS E SESSENTA MIL CENTO E QUINZE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO 
QTDADE 

REGISTRAD
A 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

2 L 

Bebida láctea fermentada, sabores variados. Ingredientes: leite e ou leite reconstituído, soro de leite 
e/ou soro de leite reconstituído, açúcar, gelatina, fermento lácteo, com registro no SIF ou SISP. 
Embalagem primária plástica de 1L, plástico atóxico e estéril, devidamente lacrados, resistentes, termo 
soldadas, acondicionados em embalagem secundária em caixas de papelão ou fardos plásticos com 
capacidade máxima de 10 litros. A embalagem primária deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Validade mínima de 1 mês a partir da data de entrega. 

60.300 R$ 2,49 R$ 150.147,00 ITAGUT 

10 KG 

Carne suína – Pernil Traseiro sem Osso, congelado em peça, sem osso, sem pele e sem tempero. 
Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Com registro do produto em órgão oficial de 
Inspeção Municipal (SIM), Estadual (SISP) ou Federal (SIF).  Validade mínima de 12 meses.  
Temperatura de entrega – 12°C ou inferior. EMBALAGEM PRIMÁRIA: aproximadamente 8 kg, em sacos 
plásticos de polietileno de baixa densidade, contendo etiqueta primária com rotulagem de acordo com 
legislação vigente (RDC 360), contendo nome e composição do produto, lote, data de fabricação, 
validade, número do registro do órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor aprovada 
para contato direto com alimentos, de acordo com a resolução 105/99 da ANVISA. PRAZO DE 
VALIDADE: Mínimo de 6 meses. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Embalagem secundária do produto 
deverá ser em caixa de papelão reforçado, adequado ao empilhamento recomendado, lacrada com fita 
adesiva, resistente a danos durante o transporte ou armazenamento e que garanta a integridade do 
produto durante todo o seu período de validade, transportada em condições que preservem tanto as 
características do alimento congelado, como também a qualidade do mesmo quanto as características 
físico-químicas. 

19.115 R$ 10,12 R$ 193.443,80 FRIELLA 

12 KG 

Muçarela Fatiada, Ingredientes: leite bovino pasteurizado, sal refinado, fermento lácteo, cloreto de 
cálcio e coagulante. Embalado em sacos de polietileno, todas as unidades devem ser integras, sem 
qualquer sinal de violação.  Validade de 10 dias sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo 
externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, número do Registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega. 

2.950 R$ 20,35 R$ 60.032,50 TOMAZINA 

13 KG 

Presunto tradicional fatiado cozido de suíno magro, com registro no SIF, sem capa de gordura, com 
aspecto, cheiro, cor e sabor próprios, isento de sujidades, parasitos e larvas. Embalado em sacos de 
polietileno, todas as unidades devem ser integras, sem qualquer sinal de violação.  Validade de 10 dias 
sob refrigeração. Embalagem de 1 kg contendo externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, número do Registro no Ministério 
da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. Deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. 

2.950 R$ 19,15 R$ 56.492,50 SATIARI 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 460.115,80 (QUATROCENTOS E SESSENTA MIL CENTO E QUINZE REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

   

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 76/2015
PROCESSO N.º 6.159/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2015
DETENTOR: SÃO JOSÉ MATERIAIS ELÉTRICOS ITAPEVA LTDA - ME      CNPJ: 11.887.520/0001-84
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 21/09/2015 A 19/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES
 

OBJETO: SERVIÇO EM REDE DE BAIXA TENSÃO COM MATERIAL INCLUSO
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2015
PROCESSO N.º 6.159/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2015
DETENTOR: COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS ITAPEVA LTDA - ME      CNPJ: 16.919.699/0001-28
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 21/09/2015 A 19/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES
 

OBJETO: SERVIÇO EM REDE DE BAIXA TENSÃO COM MATERIAL INCLUSO
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 77/2015 

PROCESSO N.º 6.159/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 82/2015 

DETENTOR: COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS ITAPEVA LTDA - ME      CNPJ: 16.919.699/0001-28 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 

VIGENCIA: 21/09/2015 A 19/03/2016 

GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES 
  

OBJETO: SERVIÇO EM REDE DE BAIXA TENSÃO COM MATERIAL INCLUSO 
  

VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

LOTE 5 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 UNID. 
 LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS EM RECEPTÁCULO E-27 20 W (Dimensões aproximadas do 
produto (cm) AxLxP5 x 21 x 10, Vida 6000 horas, Equivalência 80W, Potência 20W, Aplicação Residêncial e 
Industrial Iluminação Amarela) produto de 1ª qualidade certificado pelo INMETRO. SOMENTE MATERIAL. 

200 R$ 6,95 R$ 1.390,00 

2 UNID. 
 LAMPADAS FLUORESCENTES TUBULARES 40 W (Tipo de Lâmpada Lâmpada Fluorescente Tubular Voltagem 
Bivolt Potência 40 W Formato T10 Tipo da Luz (Cor) Branca, Temperatura de Cor Branca, Vida Útil 13000 
horas Fluxo Luminoso 1000 lm) produto de 1ª qualidade certificado pelo INMETRO. SOMENTE MATERIAL. 

2.000 R$ 7,37 R$ 14.740,00 

3 UNID. 
REATOR ELÉTRONICO PARA 2 LÂMPADA FLUORESCENTE 40W BIVOLT (Potencia 40 produto Reator 
Elétronico quantidade de lampadas 2 Tensao Bivolt Lampada Fluorescente Partida Instantanea)  produto de 
1ª qualidade. SOMENTE MATERIAL . 

1.000 R$ 23,40 R$ 23.400,00 

4 UNID. 
SOQUETE PARA LÂMPADA FLUORESCENTE BRANCO (Para Lâmpadas Tipo Fluorescente Cor Branco Nome 
Comercial Soquete para Lâmpada Fluorescente, soquetes flexíveis anti vibratórios acompanha parafusos) 
SOMENTE MATERIAL. 

2.000 R$ 1,48 R$ 2.960,00 

5 UNID. SOQUETE PARA LÂMPADA E-27 20 W (Para Lâmpadas Tipo compacta Corrente 4ABase E27 Cor Branco Nome 
Comercial Soquete para Lâmpadas material Porcelana) SOMENTE MATERIAL . 200 R$ 1,30 R$ 260,00 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 42.750,00 (QUARENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) 

     

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 78/2015

PROCESSO N.º 5.067/2015
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
DETENTOR: C.A. DE L.  TONELLI ITARARÉ - ME        CNPJ: 01.527.554/0001-04
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 78/2015 
PROCESSO N.º 5.067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015 

DETENTOR: C.A. DE L.  TONELLI ITARARÉ - ME        CNPJ: 01.527.554/0001-04 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

14 UNID. 

Extrato de tomate em sachê - Produto elaborado a partir da polpa de tomate concentrado, sal e 
açúcar, isentos de peles, sementes e condimentos como cebola, salsa, alho, orégano, manjericão e 
outros. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 340 gr. a 350 gr., 
acondicionadas em caixas com 32 unidades. 

60.540 R$ 1,14 R$ 69.015,60 BONARE 

37 KG 
Margarina com sal - com 60% a 80% de lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor 
peculiares aos mesmo e deverão estar isentos de sabor ranço e de outras características 
indesejáveis – embalagem de 500g a 1Kg. 

15.200 R$ 4,33 R$ 65.816,00 CLAYBOM 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 134.831,60 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

     

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 79/2015
PROCESSO N.º 5.067/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
DETENTOR: DILAINI ENCARNACAO GALHARDO LOLI - ME        CNPJ: 07.993.274/0001-78
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 

VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 79/2015 
PROCESSO N.º 5.067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015 
DETENTOR: DILAINI ENCARNACAO GALHARDO LOLI - ME        CNPJ: 07.993.274/0001-78 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

43 KG 
Pó de café torrado e moído, selo da ABIC – Com tolerância de 1% de impurezas como 
cascas, paus, etc, com ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, cafeína 
mínima de 0,7%p/p – embalagem tipo almofada de 500g. 

11.450 R$ 8,02 R$ 91.829,00 TRÊS LAGOAS 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 91.829,00 (NOVENTA E UM MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS) 

     

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 80/2015

PROCESSO N.º 5.067/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
DETENTOR: EMPORIO HOSPITALAR COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS HOSPITALARES LTDA        
CNPJ: 01.527.554/0001-04
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

3 UNID. 
Alimento para situação metabólica especial para lactentes com alergias alimentares partir dos 6 
meses de idade - Formulação para nutrição enteral ou oral para portadores de alergias alimentares 
como proteína de leite de vaca, leite de soja e hidrolisada. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 167,69 R$ 16.769,00 NEOCATE 

21 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes a partir de 6 meses – fórmula de seguimento com  DHA e probióticos e 
ingredientes que estimulam beneficamente a resposta imunológica. A embalagem não poderá 
apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, fabricação e número do lote. 
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 14,80 R$ 1.480,00 DANONE 

22 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes a partir de 6 meses – fórmula de seguimento com  prebióticos, para 
redução do risco de diarreia, fezes mais macias, aumento do número de evacuações e efeito 
bifidogênico. A embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de 
validade, fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem 
de 400 gr. 

100 R$ 14,80 R$ 1.480,00 DANONE 

23 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses com alergia ao leite de vaca - a base de proteína do 
soro de leite parcialmente hidrolisada, proporciona redução do risco de manifestações alérgicas 
associadas à ingestão do leite de vaca. A embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada 
e deverá conter data de validade, fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar 
da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 20,38 R$ 2.038,00 DANONE 

24 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses - fórmula de partida com DHA e ARA, nucleotídeos e 
nutrientes com efeito bifidogênico, com perfil nutricional mais próximo ao leite materno. A 
embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, 
fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 15,20 R$ 1.520,00 DANONE 

25 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses – fórmula de partida com prebióticos, para redução do 
risco de diarreia, fezes mais macias, aumento do número de evacuações e efeito bifidogênico. A 
embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, 
fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 15,20 R$ 1.520,00 DANONE 

26 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes em situações gastrointestinais de 0 a 12 meses- espessada com amido 
pré-gelatinizado ou goma jataí, eficaz e segura na redução dos episódios de regurgitação. A 
embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, 
fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 DANONE 

31 UNID. 

Leite em Pó - Modificado enriquecido com Ferro para alimentação de lactentes de 0 a 6 meses. Deverá 
apresentar leite de vaca semi ou desnatado, maltodextrina, óleo de palma, óleo de canola e óleo de 
milho, vitamina C, taurina, sulfato ferroso, vitamina E, Niacina (vitamina PP), sulfato de zinco, 
pantotenato de cálcio, vitamina A, sulfato de cobre, vitamina B6, Vitamina B1, vitamina D, biotina, 
vitamina B2, iodeto de potássio, acido fólico, vitamina K, vitamina B12, sem glúten. Validade mínima 
de 6 meses a contar da data de entrega. - embalagem 400g. 

650 R$ 13,20 R$ 8.580,00 DANONE 

32 UNID. 

Leite em pó - Modificado enriquecido com Ferro para alimentação de lactentes de 6 meses a 1 ano -  
Deverá apresentar leite de vaca semi ou desnatado, maltodextrina, óleo de palma, óleo de canola, óleo 
de milho, vitamina C, sulfato ferroso, vitamina E, Niacina (vitamina PP), sulfato de zinco, pantotenato 
de cálcio, vitamina A, Vitamina B6, Vitamina B1, vitamina D, vitamina B2, iodeto de potássio, acido 
fólico, vitamina K, biotina, vitamina B12, não contém glúten.  Validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega. - embalagem 400g. 

2.000 R$ 14,30 R$ 28.600,00 DANONE 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 63.687,00 (SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS) 
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PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

3 UNID. 
Alimento para situação metabólica especial para lactentes com alergias alimentares partir dos 6 
meses de idade - Formulação para nutrição enteral ou oral para portadores de alergias alimentares 
como proteína de leite de vaca, leite de soja e hidrolisada. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 167,69 R$ 16.769,00 NEOCATE 

21 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes a partir de 6 meses – fórmula de seguimento com  DHA e probióticos e 
ingredientes que estimulam beneficamente a resposta imunológica. A embalagem não poderá 
apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, fabricação e número do lote. 
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 14,80 R$ 1.480,00 DANONE 

22 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes a partir de 6 meses – fórmula de seguimento com  prebióticos, para 
redução do risco de diarreia, fezes mais macias, aumento do número de evacuações e efeito 
bifidogênico. A embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de 
validade, fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem 
de 400 gr. 

100 R$ 14,80 R$ 1.480,00 DANONE 

23 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses com alergia ao leite de vaca - a base de proteína do 
soro de leite parcialmente hidrolisada, proporciona redução do risco de manifestações alérgicas 
associadas à ingestão do leite de vaca. A embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada 
e deverá conter data de validade, fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar 
da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 20,38 R$ 2.038,00 DANONE 

24 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses - fórmula de partida com DHA e ARA, nucleotídeos e 
nutrientes com efeito bifidogênico, com perfil nutricional mais próximo ao leite materno. A 
embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, 
fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 15,20 R$ 1.520,00 DANONE 

25 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses – fórmula de partida com prebióticos, para redução do 
risco de diarreia, fezes mais macias, aumento do número de evacuações e efeito bifidogênico. A 
embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, 
fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 15,20 R$ 1.520,00 DANONE 

26 UNID. 

Fórmula infantil para lactentes em situações gastrointestinais de 0 a 12 meses- espessada com amido 
pré-gelatinizado ou goma jataí, eficaz e segura na redução dos episódios de regurgitação. A 
embalagem não poderá apresentar amassada ou enferrujada e deverá conter data de validade, 
fabricação e número do lote. Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem de 400 gr. 

100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 DANONE 

31 UNID. 

Leite em Pó - Modificado enriquecido com Ferro para alimentação de lactentes de 0 a 6 meses. Deverá 
apresentar leite de vaca semi ou desnatado, maltodextrina, óleo de palma, óleo de canola e óleo de 
milho, vitamina C, taurina, sulfato ferroso, vitamina E, Niacina (vitamina PP), sulfato de zinco, 
pantotenato de cálcio, vitamina A, sulfato de cobre, vitamina B6, Vitamina B1, vitamina D, biotina, 
vitamina B2, iodeto de potássio, acido fólico, vitamina K, vitamina B12, sem glúten. Validade mínima 
de 6 meses a contar da data de entrega. - embalagem 400g. 

650 R$ 13,20 R$ 8.580,00 DANONE 

32 UNID. 

Leite em pó - Modificado enriquecido com Ferro para alimentação de lactentes de 6 meses a 1 ano -  
Deverá apresentar leite de vaca semi ou desnatado, maltodextrina, óleo de palma, óleo de canola, óleo 
de milho, vitamina C, sulfato ferroso, vitamina E, Niacina (vitamina PP), sulfato de zinco, pantotenato 
de cálcio, vitamina A, Vitamina B6, Vitamina B1, vitamina D, vitamina B2, iodeto de potássio, acido 
fólico, vitamina K, biotina, vitamina B12, não contém glúten.  Validade mínima de 6 meses a contar da 
data da entrega. - embalagem 400g. 

2.000 R$ 14,30 R$ 28.600,00 DANONE 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 63.687,00 (SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS) 

     

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 81/2015
PROCESSO N.º 5.067/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
DETENTOR: GILBERTO MIOTTI ARRIBAMAR        CNPJ: 05.820.332/0002-17
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/03/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 83/2015
PROCESSO N.º 5.067/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
DETENTOR: LORECI O. LOPES MARCOLINO - ME        CNPJ: 22.391.447/0001-71
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 83/2015 
PROCESSO N.º 5.067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015 
DETENTOR: LORECI O. LOPES MARCOLINO - ME        CNPJ: 22.391.447/0001-71 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

13 UNID. 

Creme de leite pasteurizado – 100% de origem animal, acondicionado em embalagem 
cartonada (caixinha longa vida) de 200 g, limpas, não amassadas, não estufadas, resistentes, 
que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade de produto e atender as exigências do ministério 
da agricultura e dipoa e do regulamento da inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal. 

5.420 R$ 1,38 R$ 7.479,60 PIRACANJUBA 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 7.479,60 (SETE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 

     

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 84/2015
PROCESSO N.º 5.067/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA - ME        CNPJ: 67.937.615/0001-10
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 84/2015 
PROCESSO N.º 5.067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015 
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA - ME        CNPJ: 67.937.615/0001-10 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

7 KG 

Biscoito doce tipo Maisena - Ingredientes: farinha de trigo; gordura vegetal hidrogenada; açúcar; 
amido de milho; apresentando cor, odor, sabor e textura característica do produto fabricado a 
partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa ou  parasitos  e  em  perfeito 
estado de conservação. Serão rejeitados os biscoitos mal cozidos, queimados, quebradiços, de 
caracteres organolépticos anormais. Os biscoitos deverão apresentar volume e tamanho uniforme 
e de acordo com as legislações vigentes, embalagem primária dupla em pacotes impermeáveis 
lacrados com peso líquido de 400g; embalagem secundária de caixa de papelão.  Validade mínima 
de 6 meses a contar da entrega. 

8.360 R$ 4,74 R$ 39.626,40 JUVIS 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 39.626,40 (TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

     

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 85/2015

PROCESSO N.º 5.067/2015
DETENTOR: NATBIO IMPORTADORA LTDA - EPP        CNPJ: 12.671.880/0001-07
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 85/2015 
PROCESSO N.º 5.067/2015 
DETENTOR: NATBIO IMPORTADORA LTDA - EPP        CNPJ: 12.671.880/0001-07 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

11 UNID. 

Cereal a base de arroz, farinha de arroz, açúcar, amido, sais minerais (carbonato de cálcio, fosfato 
de sódio dibásico, fumarato ferroso, sulfato de zinco), vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, 
ácido pantotênico, vitamina a, vitamina b1, vitamina B6, ácido fólico, vitamina d) e aromatizante 
vanilina. Contém glúten. Contém traços de leite. A embalagem deverá conter externamente, os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de registro, deverá apresentar validade mínima de 10 meses a 
partir da data de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem de 400 g. 

1.000 R$ 7,70 R$ 7.700,00 NESTLÉ 

12 UNID. 

Cereal a base de milho, farinha de milho enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, sais 
minerais (fosfato de sódio dibásico, carbonato de cálcio, fumarato ferroso, sulfato de zinco), 
vitaminas (vitamina c, niacina, vitamina e, ácido pantotênico, vitamina a, vitamina b1, vitamina 
b6, ácido fólico, vitamina d) e aromatizante vanilina. Contém glúten. Contém traços de leite. A 
embalagem deverá conter externamente, os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do produto, número de registro, 
deverá apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. Embalagem de 400 g. 

1.000 R$ 7,70 R$ 7.700,00 NESTLÉ 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 15.400,00 (QUINZE MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

     

 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 86/2015

PROCESSO N.º 5.067/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015
DETENTOR: NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA - EPP        CNPJ: 19.685.191/0001-09
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS
 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 86/2015 
PROCESSO N.º 5.067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015 
DETENTOR: NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA - EPP        CNPJ: 19.685.191/0001-09 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

10 KG 

Canjica de milho - Tipo 1 grupo fina, subgrupo Branca, Classe Branca. Preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem de polietileno atóxico resistente com peso líquido de 500g. Validade 
mínima de seis meses 

960 R$ 3,00 R$ 2.880,00 ELDORADO 

18 KG 

Feijão preto tipo 01 - De 1ª qualidade constituído de no mínimo de 95% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos, não poderão apresentar detritos animais, vegetais ou carunchos.  
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem 1 kg. 

14.000 R$ 3,10 R$ 43.400,00 MALÚ 

19 UNID. 

Fermento químico em pó - Produto formado de substâncias químicas que por influencia do 
calor e ou/umidade produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas 
com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo no 
ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocálcio – embalagem 
250g 

5.610 R$ 2,85 R$ 15.988,50 TRISANTI 

48 KG 

Trigo para quibe, devendo a embalagem apresentar-se íntegra atóxica, sem apresentação de 
características rançosas, úmidos, parasitas e detritos animais, deverá ser hermeticamente 
fechada, constar data de validade, lote, informações nutricionais e CNPJ do fabricante.  Data 
de fabricação não superior a 30 dias da data da entrega do alimento. Embalagem de 500g. 

1.000 R$ 3,30 R$ 3.300,00 ELDORADO 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 65.568,50 (SESSENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 86/2015 
PROCESSO N.º 5.067/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 70/2015 
DETENTOR: NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA - EPP        CNPJ: 19.685.191/0001-09 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 DE SETEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/09/2015 A 12/03/2016 
GESTOR DO CONTRATO: CLÓVIS VALÉRIO DA SILVA 

  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO MARCA 

10 KG 

Canjica de milho - Tipo 1 grupo fina, subgrupo Branca, Classe Branca. Preparado com 
matérias-primas sãs, limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem de polietileno atóxico resistente com peso líquido de 500g. Validade 
mínima de seis meses 

960 R$ 3,00 R$ 2.880,00 ELDORADO 

18 KG 

Feijão preto tipo 01 - De 1ª qualidade constituído de no mínimo de 95% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos, não poderão apresentar detritos animais, vegetais ou carunchos.  
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega. Embalagem 1 kg. 

14.000 R$ 3,10 R$ 43.400,00 MALÚ 

19 UNID. 

Fermento químico em pó - Produto formado de substâncias químicas que por influencia do 
calor e ou/umidade produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas 
com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo no 
ingrediente bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocálcio – embalagem 
250g 

5.610 R$ 2,85 R$ 15.988,50 TRISANTI 

48 KG 

Trigo para quibe, devendo a embalagem apresentar-se íntegra atóxica, sem apresentação de 
características rançosas, úmidos, parasitas e detritos animais, deverá ser hermeticamente 
fechada, constar data de validade, lote, informações nutricionais e CNPJ do fabricante.  Data 
de fabricação não superior a 30 dias da data da entrega do alimento. Embalagem de 500g. 

1.000 R$ 3,30 R$ 3.300,00 ELDORADO 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 65.568,50 (SESSENTA E CINCO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) 

     

 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 99/2015
PROCESSO N.º 8.605/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2015
DETENTOR: ELISEU BENFICA CONSTRUÇÕES ME      CNPJ: 14.213.234/0001-21
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19 DE NOVEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/12/2015 A 11/06/2016
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES
 

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES ESCOLARES COM MATERIAL 
INCLUSO

 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 100/2015
PROCESSO N.º 8.605/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2015
DETENTOR: SIWIL GROUP – CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI ME      CNPJ: 22.953.706/0001-00
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19 DE NOVEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/12/2015 A 11/06/2016
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES
 

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES ESCOLARES COM MATERIAL 
INCLUSO

 
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 101/2015
PROCESSO N.º 8.605/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2015
DETENTOR: JUCILENE ALVES TORRESILHA ME      CNPJ: 17.862.266/0001-46
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19 DE NOVEMBRO DE 2015
VIGENCIA: 14/12/2015 A 11/06/2016
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES
 

OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES ESCOLARES COM MATERIAL 
INCLUSO

 
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados 
vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto 
n.º 8.001/2013.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 101/2015 
PROCESSO N.º 8.605/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2015 
DETENTOR: JUCILENE ALVES TORRESILHA ME      CNPJ: 17.862.266/0001-46 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19 DE NOVEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/12/2015 A 11/06/2016 
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES 

  
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES ESCOLARES COM MATERIAL INCLUSO 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

LOTE 6 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 UNID. Confecção de abrigo para gás  5 R$ 3.760,00 R$ 18.800,00 
  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 18.800,00 (DEZOITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 
  

LOTE 19 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 M² Manutenção de telha estrutural tipo galvanizada  1.000 R$ 30,90 R$ 30.900,00 
2 M² Estrutura metálica com  telha estrutural tipo galvanizada   1.000 R$ 160,00 R$ 160.000,00 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 190.900,00 (CENTO E NOVENTA MIL E NOVECENTOS REAIS) 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 64.800,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 101/2015 
PROCESSO N.º 8.605/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2015 
DETENTOR: JUCILENE ALVES TORRESILHA ME      CNPJ: 17.862.266/0001-46 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19 DE NOVEMBRO DE 2015 
VIGENCIA: 14/12/2015 A 11/06/2016 
GESTOR DO CONTRATO: ADRIANO ANTONIO GONÇALVES 

  
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NAS UNIDADES ESCOLARES COM MATERIAL INCLUSO 

  
VIGÊNCIA:  180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo DETENTOR, podendo 
ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013. 

PREÇOS REGISTRADOS: 

LOTE 6 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 UNID. Confecção de abrigo para gás  5 R$ 3.760,00 R$ 18.800,00 
  

PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 18.800,00 (DEZOITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 
  

LOTE 19 

ITEM UNID. DESCRIÇÃO QTDADE 
REGISTRADA 

PREÇO UNITÁRIO 
REGISTRADO 

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO 

1 M² Manutenção de telha estrutural tipo galvanizada  1.000 R$ 30,90 R$ 30.900,00 
2 M² Estrutura metálica com  telha estrutural tipo galvanizada   1.000 R$ 160,00 R$ 160.000,00 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 190.900,00 (CENTO E NOVENTA MIL E NOVECENTOS REAIS) 

  
PREÇO TOTAL REGISTRADO – R$ 64.800,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

     

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
COMASI

RESOLUÇÃO 005/2015 COMASI 

                   Dispõe sobre a aprovação do PMAS. 

Considerando a Lei Municipal 1018/97 de 21 
de Julho de 1997, que dispõe sobre o órgão da 
administração publica municipal responsável pela 
coordenação da política municipal de assistência 
e estabelece normas gerais para a sua adequa-
da aplicação, conforme Lei Federal nº 8.742/93 - 
LOAS;

O Conselho Municipal de Assistência So-
cial – COMASI, do município de Itapeva, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a lei municipal 
1018/97 de 21 de Julho de 1997 e, Considerando 
o art. 28 do regimento interno do Conselho Munici-
pal de Assistência Social; 

RESOLVE:

Artigo 1º- APROVAR o Plano Municipal de Assistência Social - 
PMAS para o ano de 2016.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor no momento de sua 
publicação.

Itapeva, 04 de dezembro de 2015.

Maria Haydée Campolim Moraes
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 

COMASI

PORTARIA SME N° 336, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015

AUTORIZA a ocupação das dependências 
da zeladoria da Escola Municipal Prof. Celso 
Duch Villar.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE 
ITAPEVA, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 

7° da Resolução SME nº 002, de 20 de agosto de 2015;

CONSIDERANDO a indicação do Diretor da Esco-
la Municipal Prof. Celso Duch Villar;

CONSIDERANDO a anuência do respectivo Con-
selho de Escola,

R E S O L V E

Art. 1º Fica autorizado a servidora municipal Sra. 
Patrícia Serafim Ramos Camargo RG 46.315.913-5, a ocupar 
as dependências da zeladoria da Escola Municipal Prof. Celso 
Duch Villar, observadas as disposições da Resolução SME nº 
002, de 20 de agosto de 2015.

Art. 2º As responsabilidades do(a) ocupante da 
zeladoria estão estabelecidas em Termo de Compromisso de-
vidamente assinado pelo Compromitente, pela Diretora da Es-
cola e pela Secretária Municipal da Educação.

Art. 3º A Diretora da Escola Municipal Prof. Celso 
Duch Villar zelará pelo cumprimento das obrigações do ocu-
pante da zeladoria, adotando as medidas necessárias no caso 
de encaminhamento para desocupação.

Art. 4º A presente autorização terá validade por de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado bienalmente, confor-
me disposto no Art. 8º da resolução vigente.

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Itapeva, 04 de dezembro de 2015.

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretaria Municipal da Educação

PORTARIA SME Nº 00337 de 04 de dezembro de 2015

AUTORIZA e HOMOLOGA Curso: “Leitu-
ra, Escrita e o Ensino de Matemática”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Centro de Formação 
Pedagógica, por meio do Memorando nº 00083 e 00084 de 02 
de dezembro de 2015.

R E S O L V E:
Art. 1° Autorizar e Homologar o Curso “Leitura, Escrita e o En-
sino de Matemática”, sendo: 

I - CURSO: “LEITURA, ESCRITA E O ENSINO DE MATEMÁ-
TICA”
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OBJETIVOS GERAIS: 

• Rever procedimentos metodológicos em relação a lei-
tura, escrita e estudos matemáticos;
• Analisar conceitos de ensino e aprendizagem de leitu-
ra;
• Desenvolver estudos referentes à revisão textual com 
foco nos aspectos lógico discursivos, aspectos notacionais e 
textuais;
• Analisar e traçar estratégias do ensino da matemática 
em relação aos eixos de números e operações, tratamento da 
informação, grandezas e medidas e espaço e forma.
• Confeccionar e desenvolver jogos para o desenvolvi-
mento da linguagem e da matemática atentando para a organi-
zação didática e as sequências trabalhadas.

MODALIDADE: Semipresencial 

PÚBLICO ALVO: Professores atuantes em salas de aula do 1º 
ao 5º ano / 
Coordenadores Pedagógicos / Professores Auxiliares.

DATA DE INÍCIO: 07/05/2015

DATA DE TÉRMINO: 11/11/2015

CARGA HORÁRIA:  60 horas / semipresencial (36 horas pre-
senciais, 16 horas EAD – aplicação prática e 8 horas participa-
ção no debate), sendo:

• 12 encontros presenciais (oficinas): com duração de 3 
horas, num total de 36 horas.
• Trabalho pessoal (prática pedagógica): apresentação 
de duas práticas realizadas em sala de aula utilizando-se das 
estratégias da formação, totalizando 16 horas.
• Participação no debate consolidando a prática, totali-
zando 8 horas.

FORMADORES E ESCRITORES DO CURSO: ATP(s): Adria-
na Martins de Oliveira / Regiane de Oliveira Rodrigues Siqueira 
/ Edeneia Aparecida Wernek Kozach Fernandes / Eliseu Rocha 
/ Suellen Cristina Rinaldi Guimarães / Patrícia Cardoso Nunes

NÚMERO DE CONCLUINTES: 09 (nove)

Art. 2° Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os par-
ticipantes relacionados no anexo I que integra esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Itapeva, 04 de dezembro de 2015.

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal da Educação

PORTARIA SME Nº 00338 de  04 de dezembro de 2015

HOMOLOGA o Curso: “Musicalização e 
Movimento”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Centro de Formação 
Pedagógica - CFP, através do Memorando 00085/2015 de 02 
de dezembro de 2015,

R E S O L V E:

Art. 1° Homologar o Curso “Musicalização e Movimento”, 
sendo: 

CARGA HORÁRIA: Total de 40 horas, sendo 30 horas presen-
ciais e 10 horas à distância.

PÚBLICO ALVO: Professores de Educação Infantil/ Auxiliares 
de Desenvolvimento Infantil/ Professores do 1º ciclo do Ensino 
Fundamental I.

DATA DE INÍCIO: 14 de agosto de 2015
DATA DE TÉRMINO: 13 de novembro de 2015
NÚMERO DE CONCLUINTES: 59
FORMADORES: Eliseu Rocha, Marieta Aparecida de Jesus 
Augusto Leite Silva e Edna dos Santos Mendes Castilho.

Art. 2° Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os par-
ticipantes relacionados no anexo I que integra esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itapeva, 04 de dezembro de 2015.

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal da Educação
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PORTARIA SME Nº 00339 de 04 de dezembro de 2015

AUTORIZA e HOMOLOGA Curso: “Rotina Pedagógica e os 
espaços de construção como elementos de aprendizagem 
no 1º ano”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITAPEVA, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Centro de Formação 
Pedagógica, por meio do Memorando nº 00086 de 02 de de-
zembro de 2015 e 00087 de 03 de dezembro de 2015.

R E S O L V E:

Art. 1° Autorizar e Homologar o Curso “Rotina Pedagógica e 
os espaços de construção como elementos de aprendizagem 
no 1º ano”, sendo: 

I - CURSO: “ROTINA PEDAGÓGICA E OS ESPAÇOS DE 
CONSTRUÇÃO COMO ELEMENTOS DE APRENDIZAGEM 
NO 1º ANO”

OBJETIVOS GERAIS: 

• Conhecer a proposta do Município de Itapeva para o 
trabalho com os primeiros anos;
• Analisar conceito do trabalho com espaços de constru-
ção;
• Estudar sobre a rotina de sala de aula;
• Desenvolver estudos referentes a cada espaço de 
construção;
• Organizar sala de aula com devidos espaços de cons-
trução.

PÚBLICO ALVO: Professores atuantes em salas de aula do 
1º ano.

MODALIDADE: Semipresencial 

CARGA HORÁRIA:  30 horas, sendo 20 horas presenciais e 
10 horas de tarefas

NÚMERO DE TURMAS: 01

INÍCIO: 08 de setembro de 2015 
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TÉRMINO: 17 de novembro de 2015

NÚMERO DE CONCLUINTES: 11

FORMADOR: Regiane de Oliveira Rodrigues de Siqueira

Art. 2° Farão jus ao Certificado de Conclusão de Curso os par-
ticipantes relacionados no anexo I que integra esta Portaria.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Itapeva, 04 de dezembro de 2015.

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal da Educação

ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
E NEGÓCIOS JURÍDICOS

LEI N.º 3.865, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre denominação de praça pública Jacil Belém no 
Jardim Bela Vista.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Jacil Belém a praça pública loca-
lizada entre a Rodovia Eduardo Saigh com a Rua João Perretti 
no Jardim Bela Vista.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.866, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015
AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de 
Contribuição, às APM’s - Associações de Pais e Mestres que 
especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar re-
curso por meio de Contribuição, mediante a celebração do res-

pectivo Termo, visando à cooperação para o fortalecimento da 
comunidade escolar, no processo de construção da autonomia 
das Unidades Escolares do Sistema Municipal de Ensino, às 
seguintes Associações de Pais e Mestres:

 

 

LEI N.º 3.865, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015 
DISPÕE sobre denominação de praça pública Jacil Belém no Jardim Bela Vista. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, VI, da LOM, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º  Passa a denominar-se Jacil Belém a praça pública localizada entre a Rodovia Eduardo Saigh 
com a Rua João Perretti no Jardim Bela Vista. 
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de dezembro de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Prefeito Municipal 

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL 
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 

 
LEI N.º 3.866, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2015 

AUTORIZA o Poder Executivo a repassar recurso por meio de Contribuição, às APM’s - Associações 
de Pais e Mestres que especifica, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, VI, da LOM, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar recurso por meio de Contribuição, mediante 
a celebração do respectivo Termo, visando à cooperação para o fortalecimento da comunidade 
escolar, no processo de construção da autonomia das Unidades Escolares do Sistema Municipal de 
Ensino, às seguintes Associações de Pais e Mestres: 
 

 Razão Social da Associação de Pais e Mestres CNPJ/MF 
I A.P.M. da E.M. Cel. Acácio Piedade 47.815.956/0001-05 
II A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Felippe 03.729.315/0001-62 
III A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Maisano 05.108.479/0001-06 
IV Escola Municipal Professora Auta Rolim 04.352.984/0001-20 
V A.P.M. da EM Profª Zita Ferrari 03.731.481/0001-01 
VI A.P.M. da E.M. Prof. Carlinda Gomes Rolim 60.122.579/0001-97 
VII Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Celso Duch Villar 50.801.950/0001-93 
VIII A.P.M. da Escola Municipal Dirce Lara da Silva 05.040.686/0001-68 
IX APM da E.M. Eliza de Barros Moraes 00.894.200/0001-35 
X A.P.M. da E.M. Prof. Euflávio Barbosa 00.696.074/0001-04 
XI A.P.M. da E.M. Prof. Francisco Prado Margarido 50.802.537/0001-43 
XII A.P.M. da E.M. Governador Franco Montoro 05.323.719/0001-87 
XIII A.P.M. E.M. Dr. Prof. Genésio Moura Muzel 00.696.075/0001-59 
XIV A.P.M. da E.M. Prof. Hélio de Morais 49.540.081/0001-01 
XV A.P.M. da E.M. Professora Hilda Frida Gehring Geminiani 04.990.373/0001-08 
XVI A.P.M. da E.M. Professora Ivis Piedade Marques 05.346.482/0001-50 
XVII A.P.M. da E.M.R. Prof. João Gilberto de Almeida Corrêa 04.623.338/0001-50 
XVIII A.P.M. da E.M. José Ferreira Fogaça 02.474.046/0001-78 
XIX E.M. José Lopes Fernandez 47.816.681/0001-24 
XX APM da E.M. Prof. José Maria de Oliveira 57.053.951/0001-46 
XXI APM da E.M. José Mokarzel 04.433.630/0001-00 
XXII A.P.M. da E.M. José Sebastião Herrera 50.802.065/0001-29 
XXIII Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Juarez Costa 03.797.493/0001-20 
XXIV E.M. Prof. Leonor Cerdeira 50.800.960/0001-04 
XXV A.P.M. da E.M. Prof. Luiz Gonzaga Dias Monteiro 06.965.901/0001-02 

XXVI Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Antonio Carvalho 
Felippe 15.637.961/0001-89 

XXVII A.P.M. da E.M. Prof. Maria José Ribeiro Scholz 58.979.238/0001-90 
XXVIII A.P.M. da E.M. Prof. Maria Terezinha Oliveira 02.474.569/0001-14 
XXIV A.P.M. da E.M. Prof. Mauro Albano 06.946.113/0001-60 
XXX A.P.M. da E.M. "Prof. Nair Rodrigues Queiroz" 03.734.972/0001-06 
XXXI A.P.M. da Escola Municipal Prof. Newton de Moura Müzel 05.601.181/0001-25 
XXXII A.P.M. da E.M. Oliva Gomes de Melo 00.857.051/0001-34 
XXXIII A.P.M da E.M. Raphael Fabri Netto 04.648.873/0001-66 
XXXIV A.P.M. E.M. Prof. Rubens Fernando de Almeida 02.553.010/0001-80 

 

 

XXXV A.P.M. da E.M. Saturnino Lima Araújo 03.097.297/0001-43 
XXXVI EM Ministro Sérgio Motta 04.595.345/0001-96 
XXXVII A P M da EM Dom Sílvio Maria Dario 47.816.731/0001-73 

XXXVIII Associação de Pais e Mestres da E.M. Professora Thereza 
Silveira Mello 49.540.016/0001-86 

XXXIX A.P.M. da E.M. Prof. Terezinha de Moura Rodrigues 57.054.314/0001-94 
XL A.P.M. da EM Maria de Lourdes Ribeiro 05.111.038/0001-55 
XLI APM da EMEI Professor Antonio José Belézia 09.157.770/0001-17 
XLII APM da E.M.E.I. Professora Darcy de Moura Braatz Müzel 09.075.876/0001-71 
XLIII APM da EMEI Prof. Edna Müzel de Moura 09.152.621/0001-65 
XLIV APM da EMEI Profa. Elza de Souza Barros 09.096.222/0001-24 

XLV Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Flávia Elsie 
Ferrari Lima 12.559.499/0001-50 

XLVI A.P.M. da E.M.E.I. Francisco Rossi Júnior 09.509.547/0001-91 

XLVII APM  Centro Infantil Municipal Profa. Glaucia de Melo Santos 
Pontes 09.085.355/0001-03 

XLVIII APM da E.M.E.I. Profª Jalile Abdalla Bührer 09.143.277/0001-48 
XLIX APM da EMEI Prof José Lúcio Martins 09.629.615/0001-56 

L APM EMEI Prof Liliane Angélica Leonel Moreira 10.332.556/0001-39 
LI APM EMEI Leny Mariano Sá Lima 11.923.622/0001-08 
LII APM da EMEI Lar Esperança 09.688.550/0001-10 
LIII APM da EMEI Maria Gonçalves Rodrigues 09.138.268/0001-69 

LIV Associação de Pais e Mestres da EMEI Marlene Marchetti 
Gabriel Vaz 09.688.596/0001-39 

LV APM  EMEI Profa. Mary Law Felippe 09.087.204/0001-86 
LVI APM da EMEI Professora Neusa Maria da Silveira Camargo 10.905.111/0001-09 
LVII Associação de Pais e Mestres da EMEI Prof Zelina Guimarães 10.353.163/0001-01 
LVIII APM EMEI Prof. Alfredo Langner Filho 17.979.349/0001-10 

LIX Associação de Amigos e Pais da Escola Municipal de Música 
Prof. Hugo Belezia 21.588.974/0001-08 

LX Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Oscar Vieira 
Murat 19.464.799/0001-03 

LXI Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Reverendo Antonio 
Marins 23.552.204/0001-30 

 
Art. 2º  O prazo de vigência do Termo de Repasse será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, através de Termo Aditivo. 
Art. 3º  A Contribuição será depositada em conta corrente de titularidade de cada beneficiária, 
semestralmente, nos meses de janeiro e julho, até o quinto dia útil, no valor mensal de: 
 

  Razão Social da Associação de Pais e Mestres Alunos Valor 
I A.P.M. da E.M. Cel. Acácio Piedade 672 R$ 2.566,20 
II A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Felippe 231 R$ 970,20 
III A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Maisano 287 R$ 1.205,40 
IV Escola Municipal Professora Auta Rolim 353 R$ 1.482,60 
V A.P.M. da EM Profª Zita Ferrari 117 R$ 600,00 
VI A.P.M. da E.M. Prof. Carlinda Gomes Rolim 344 R$ 1.444,80 
VII Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Celso Duch Villar 226 R$ 949,20 
VIII A.P.M. da Escola Municipal Dirce Lara da Silva 320 R$ 1.344,00 
IX APM da E.M. Eliza de Barros Moraes 156 R$ 655,20 
X A.P.M. da E.M. Prof. Euflávio Barbosa 334 R$ 1.402,80 
XI A.P.M. da E.M. Prof. Francisco Prado Margarido 263 R$ 1.104,60 
XII A.P.M. da E.M. Governador Franco Montoro 104 R$ 600,00 
XIII A.P.M. E.M. Dr. Prof. Genésio Moura Muzel 260 R$ 1.092,00 
XIV A.P.M. da E.M. Prof. Hélio de Morais 689 R$ 2.847,60 
XV A.P.M. da E.M. Professora Hilda Frida Gehring Geminiani 156 R$ 655,20 
XVI A.P.M. da E.M. Professora Ivis Piedade Marques 438 R$ 1.839,60 
XVII A.P.M. da E.M.R. Prof. João Gilberto de Almeida Corrêa 190 R$ 798,00 
XVIII A.P.M. da E.M. José Ferreira Fogaça 219 R$ 919,80 
XIX E.M. José Lopes Fernandez 442 R$ 1.856,40 
XX APM da E.M. Prof. José Maria de Oliveira 265 R$ 1.113,00 

Art. 2º  O prazo de vigência do Termo de Repasse será de 
24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado uma única 
vez pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, através de Termo 
Aditivo.
Art. 3º  A Contribuição será depositada em conta corrente de 
titularidade de cada beneficiária, semestralmente, nos meses 
de janeiro e julho, até o quinto dia útil, no valor mensal de:

 

 

XXXV A.P.M. da E.M. Saturnino Lima Araújo 03.097.297/0001-43 
XXXVI EM Ministro Sérgio Motta 04.595.345/0001-96 
XXXVII A P M da EM Dom Sílvio Maria Dario 47.816.731/0001-73 

XXXVIII Associação de Pais e Mestres da E.M. Professora Thereza 
Silveira Mello 49.540.016/0001-86 

XXXIX A.P.M. da E.M. Prof. Terezinha de Moura Rodrigues 57.054.314/0001-94 
XL A.P.M. da EM Maria de Lourdes Ribeiro 05.111.038/0001-55 
XLI APM da EMEI Professor Antonio José Belézia 09.157.770/0001-17 
XLII APM da E.M.E.I. Professora Darcy de Moura Braatz Müzel 09.075.876/0001-71 
XLIII APM da EMEI Prof. Edna Müzel de Moura 09.152.621/0001-65 
XLIV APM da EMEI Profa. Elza de Souza Barros 09.096.222/0001-24 

XLV Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Flávia Elsie 
Ferrari Lima 12.559.499/0001-50 

XLVI A.P.M. da E.M.E.I. Francisco Rossi Júnior 09.509.547/0001-91 

XLVII APM  Centro Infantil Municipal Profa. Glaucia de Melo Santos 
Pontes 09.085.355/0001-03 

XLVIII APM da E.M.E.I. Profª Jalile Abdalla Bührer 09.143.277/0001-48 
XLIX APM da EMEI Prof José Lúcio Martins 09.629.615/0001-56 

L APM EMEI Prof Liliane Angélica Leonel Moreira 10.332.556/0001-39 
LI APM EMEI Leny Mariano Sá Lima 11.923.622/0001-08 
LII APM da EMEI Lar Esperança 09.688.550/0001-10 
LIII APM da EMEI Maria Gonçalves Rodrigues 09.138.268/0001-69 

LIV Associação de Pais e Mestres da EMEI Marlene Marchetti 
Gabriel Vaz 09.688.596/0001-39 

LV APM  EMEI Profa. Mary Law Felippe 09.087.204/0001-86 
LVI APM da EMEI Professora Neusa Maria da Silveira Camargo 10.905.111/0001-09 
LVII Associação de Pais e Mestres da EMEI Prof Zelina Guimarães 10.353.163/0001-01 
LVIII APM EMEI Prof. Alfredo Langner Filho 17.979.349/0001-10 

LIX Associação de Amigos e Pais da Escola Municipal de Música 
Prof. Hugo Belezia 21.588.974/0001-08 

LX Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Oscar Vieira 
Murat 19.464.799/0001-03 

LXI Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Reverendo Antonio 
Marins 23.552.204/0001-30 

 
Art. 2º  O prazo de vigência do Termo de Repasse será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, através de Termo Aditivo. 
Art. 3º  A Contribuição será depositada em conta corrente de titularidade de cada beneficiária, 
semestralmente, nos meses de janeiro e julho, até o quinto dia útil, no valor mensal de: 
 

  Razão Social da Associação de Pais e Mestres Alunos Valor 
I A.P.M. da E.M. Cel. Acácio Piedade 672 R$ 2.566,20 
II A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Felippe 231 R$ 970,20 
III A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Maisano 287 R$ 1.205,40 
IV Escola Municipal Professora Auta Rolim 353 R$ 1.482,60 
V A.P.M. da EM Profª Zita Ferrari 117 R$ 600,00 
VI A.P.M. da E.M. Prof. Carlinda Gomes Rolim 344 R$ 1.444,80 
VII Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Celso Duch Villar 226 R$ 949,20 
VIII A.P.M. da Escola Municipal Dirce Lara da Silva 320 R$ 1.344,00 
IX APM da E.M. Eliza de Barros Moraes 156 R$ 655,20 
X A.P.M. da E.M. Prof. Euflávio Barbosa 334 R$ 1.402,80 
XI A.P.M. da E.M. Prof. Francisco Prado Margarido 263 R$ 1.104,60 
XII A.P.M. da E.M. Governador Franco Montoro 104 R$ 600,00 
XIII A.P.M. E.M. Dr. Prof. Genésio Moura Muzel 260 R$ 1.092,00 
XIV A.P.M. da E.M. Prof. Hélio de Morais 689 R$ 2.847,60 
XV A.P.M. da E.M. Professora Hilda Frida Gehring Geminiani 156 R$ 655,20 
XVI A.P.M. da E.M. Professora Ivis Piedade Marques 438 R$ 1.839,60 
XVII A.P.M. da E.M.R. Prof. João Gilberto de Almeida Corrêa 190 R$ 798,00 
XVIII A.P.M. da E.M. José Ferreira Fogaça 219 R$ 919,80 
XIX E.M. José Lopes Fernandez 442 R$ 1.856,40 
XX APM da E.M. Prof. José Maria de Oliveira 265 R$ 1.113,00 
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XXXV A.P.M. da E.M. Saturnino Lima Araújo 03.097.297/0001-43 
XXXVI EM Ministro Sérgio Motta 04.595.345/0001-96 
XXXVII A P M da EM Dom Sílvio Maria Dario 47.816.731/0001-73 

XXXVIII Associação de Pais e Mestres da E.M. Professora Thereza 
Silveira Mello 49.540.016/0001-86 

XXXIX A.P.M. da E.M. Prof. Terezinha de Moura Rodrigues 57.054.314/0001-94 
XL A.P.M. da EM Maria de Lourdes Ribeiro 05.111.038/0001-55 
XLI APM da EMEI Professor Antonio José Belézia 09.157.770/0001-17 
XLII APM da E.M.E.I. Professora Darcy de Moura Braatz Müzel 09.075.876/0001-71 
XLIII APM da EMEI Prof. Edna Müzel de Moura 09.152.621/0001-65 
XLIV APM da EMEI Profa. Elza de Souza Barros 09.096.222/0001-24 

XLV Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Flávia Elsie 
Ferrari Lima 12.559.499/0001-50 

XLVI A.P.M. da E.M.E.I. Francisco Rossi Júnior 09.509.547/0001-91 

XLVII APM  Centro Infantil Municipal Profa. Glaucia de Melo Santos 
Pontes 09.085.355/0001-03 

XLVIII APM da E.M.E.I. Profª Jalile Abdalla Bührer 09.143.277/0001-48 
XLIX APM da EMEI Prof José Lúcio Martins 09.629.615/0001-56 

L APM EMEI Prof Liliane Angélica Leonel Moreira 10.332.556/0001-39 
LI APM EMEI Leny Mariano Sá Lima 11.923.622/0001-08 
LII APM da EMEI Lar Esperança 09.688.550/0001-10 
LIII APM da EMEI Maria Gonçalves Rodrigues 09.138.268/0001-69 

LIV Associação de Pais e Mestres da EMEI Marlene Marchetti 
Gabriel Vaz 09.688.596/0001-39 

LV APM  EMEI Profa. Mary Law Felippe 09.087.204/0001-86 
LVI APM da EMEI Professora Neusa Maria da Silveira Camargo 10.905.111/0001-09 
LVII Associação de Pais e Mestres da EMEI Prof Zelina Guimarães 10.353.163/0001-01 
LVIII APM EMEI Prof. Alfredo Langner Filho 17.979.349/0001-10 

LIX Associação de Amigos e Pais da Escola Municipal de Música 
Prof. Hugo Belezia 21.588.974/0001-08 

LX Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Oscar Vieira 
Murat 19.464.799/0001-03 

LXI Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Reverendo Antonio 
Marins 23.552.204/0001-30 

 
Art. 2º  O prazo de vigência do Termo de Repasse será de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 
prorrogado uma única vez pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, através de Termo Aditivo. 
Art. 3º  A Contribuição será depositada em conta corrente de titularidade de cada beneficiária, 
semestralmente, nos meses de janeiro e julho, até o quinto dia útil, no valor mensal de: 
 

  Razão Social da Associação de Pais e Mestres Alunos Valor 
I A.P.M. da E.M. Cel. Acácio Piedade 672 R$ 2.566,20 
II A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Felippe 231 R$ 970,20 
III A.P.M. da E.M. Prof. Antonio Maisano 287 R$ 1.205,40 
IV Escola Municipal Professora Auta Rolim 353 R$ 1.482,60 
V A.P.M. da EM Profª Zita Ferrari 117 R$ 600,00 
VI A.P.M. da E.M. Prof. Carlinda Gomes Rolim 344 R$ 1.444,80 
VII Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Celso Duch Villar 226 R$ 949,20 
VIII A.P.M. da Escola Municipal Dirce Lara da Silva 320 R$ 1.344,00 
IX APM da E.M. Eliza de Barros Moraes 156 R$ 655,20 
X A.P.M. da E.M. Prof. Euflávio Barbosa 334 R$ 1.402,80 
XI A.P.M. da E.M. Prof. Francisco Prado Margarido 263 R$ 1.104,60 
XII A.P.M. da E.M. Governador Franco Montoro 104 R$ 600,00 
XIII A.P.M. E.M. Dr. Prof. Genésio Moura Muzel 260 R$ 1.092,00 
XIV A.P.M. da E.M. Prof. Hélio de Morais 689 R$ 2.847,60 
XV A.P.M. da E.M. Professora Hilda Frida Gehring Geminiani 156 R$ 655,20 
XVI A.P.M. da E.M. Professora Ivis Piedade Marques 438 R$ 1.839,60 
XVII A.P.M. da E.M.R. Prof. João Gilberto de Almeida Corrêa 190 R$ 798,00 
XVIII A.P.M. da E.M. José Ferreira Fogaça 219 R$ 919,80 
XIX E.M. José Lopes Fernandez 442 R$ 1.856,40 
XX APM da E.M. Prof. José Maria de Oliveira 265 R$ 1.113,00 

 

 

XXI APM da E.M. José Mokarzel 225 R$ 945,00 
XXII A.P.M. da E.M. José Sebastião Herrera 250 R$ 1.050,00 
XXIII Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Juarez Costa 61 R$ 600,00 
XXIV E.M. Prof. Leonor Cerdeira 642 R$ 2.692,40 
XXV A.P.M. da E.M. Prof. Luiz Gonzaga Dias Monteiro 425 R$ 1.785,00 

XXVI Associação de Pais e Mestres da E.M. Prof. Antonio Carvalho 
Felippe 272 R$ 1.142,40 

XXVII A.P.M. da E.M. Prof. Maria José Ribeiro Scholz 120 R$ 600,00 
XXVIII A.P.M. da E.M. Prof. Maria Terezinha Oliveira 189 R$ 793,80 
XXIX A.P.M. da E.M. Prof. Mauro Albano 412 R$ 1.730,70 
XXX A.P.M. da E.M. "Prof. Nair Rodrigues Queiroz" 315 R$ 1.323,00 
XXXI A.P.M. da Escola Municipal Prof. Newton de Moura Müzel 512 R$ 2.150,40 
XXXII A.P.M. da E.M. Oliva Gomes de Melo 95 R$ 600,00 
XXXIII (APM) da E.M. Raphael Fabri Netto 345 R$ 1.449,00 
XXXIV A.P.M. E.M. Prof. Rubens Fernando de Almeida 216 R$ 907,20 
XXXV A.P.M. da E.M. Saturnino Lima Araújo 163 R$ 705,60 
XXXVI EM Ministro Sérgio Motta 177 R$ 743,40 
XXXVII A P M da EM Dom Sílvio Maria Dario 566 R$ 2.377,20 

XXXVIII Associação de Pais e Mestres da E.M. Professora Thereza Silveira 
Mello 353 R$ 1.482,60 

XXXIX A.P.M. da E.M. Prof. Terezinha de Moura Rodrigues 184 R$ 772,80 
XL A.P.M. da EM Maria de Lourdes Ribeiro  269 R$ 1.129,80 
XLI APM da EMEI Professor Antonio José Belézia 185 R$ 777,00 
XLII APM da E.M.E.I. Professora Darcy de Moura Braatz Müzel 88 R$ 600,00 
XLIII APM da EMEI Prof. Edna Müzel de Moura   169 R$ 709,80 
XLIV APM da EMEI Profa. Elza de Souza Barros 201 R$ 844,20 

XLV Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Flávia Elsie Ferrari 
Lima 202 R$ 1.268,40 

XLVI A.P.M. da E.M.E.I. Francisco Rossi Júnior  159 R$ 667,80 

XLVII APM - Centro Infantil Municipal Profa. Glaucia de Melo Santos 
Pontes 185 R$ 777,00 

XLVIII APM da E.M.E.I. Profª Jalile Abdalla Bührer  243 R$ 1.020,60 
XLIX APM da EMEI Prof José Lúcio Martins 220 R$ 924,00 

L APM EMEI Prof Liliane Angélica Leonel Moreira 157 R$ 659,40 
LI APM EMEI Leny Mariano Sá Lima 82 R$ 600,00 
LII APM da EMEI Lar Esperança 248 R$ 1.041,60 
LIII APM da EMEI Maria Gonçalves Rodrigues 185 R$ 777,00 

LIV Associação de Pais e Mestres da EMEI Marlene Marchetti Gabriel 
Vaz 100 R$ 600,00 

LV APM - EMEI Profa. Mary Law Felippe 241 R$ 1.012,20 
LVI APM da EMEI Professora Neusa Maria da Silveira Camargo 83 R$ 600,00 
LVII Associação de Pais e Mestres da EMEI Prof Zelina Guimarães 162 R$ 680,40 
LVIII APM EMEI Prof. Alfredo Langner Filho 123 R$ 600,00 

LIX Associação de Amigos e Pais da Escola Municipal de Música Prof. 
Hugo Belezia 256 R$ 903,00 

LX Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Prof. Oscar Vieira Murat 30 R$ 600,00 

LXI Associação de Pais e Mestres da E.M.E.I. Reverendo Antonio 
Marins 80 R$ 600,00 

 
§ 1º  O valor da parcela será de acordo com o número de alunos, apurado pelo Censo Escolar, 
referente ao ano anterior da publicação desta Lei, ou caso não haja o referido levantamento, pelo 
número lançado no Sistema PRODESP, podendo ser corrigido para os anos posteriores, mediante 
Decreto, da seguinte forma: 
I - as Associações com até 150 (cento e cinquenta) alunos: R$ 600,00 (seiscentos reais); e 
II - as Associações com 151 (cento e cinquenta e um) alunos ou mais: R$ 4,20 (quatro reais e vinte 
centavos) por aluno. 
§ 2º  As Associações das Escolas que participarem do Desfile Comemorativo ao Aniversário da 
Cidade receberão, na segunda parcela anual, independente do número de alunos, um repasse 
adicional de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para as unidades escolares de educação infantil e 
R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para as unidades escolares de ensino fundamental anos 
iniciais e anos finais, devendo ser empregados exclusivamente para o evento. 
§ 3º  Poderá a primeira parcela ser repassada, independentemente do mês, até o quinto dia útil do 

§ 1º  O valor da parcela será de acordo com o número de alu-
nos, apurado pelo Censo Escolar, referente ao ano anterior da 
publicação desta Lei, ou caso não haja o referido levantamen-
to, pelo número lançado no Sistema PRODESP, podendo ser 
corrigido para os anos posteriores, mediante Decreto, da se-
guinte forma:
I -¬ as Associações com até 150 (cento e cinquenta) alunos: 
R$ 600,00 (seiscentos reais); e
II ¬- as Associações com 151 (cento e cinquenta e um) alunos 
ou mais: R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) por aluno.
§ 2º  As Associações das Escolas que participarem do Desfile 
Comemorativo ao Aniversário da Cidade receberão, na segun-
da parcela anual, independente do número de alunos, um re-
passe adicional de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para 
as unidades escolares de educação infantil e R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais) para as unidades escolares de ensino 
fundamental anos iniciais e anos finais, devendo ser emprega-
dos exclusivamente para o evento.
§ 3º  Poderá a primeira parcela ser repassada, independente-
mente do mês, até o quinto dia útil do mês subsequente à ce-
lebração do respectivo Termo de Repasse, ficando as demais 
devidas nos meses estabelecidos no caput deste artigo.
Art. 4º  A formalização da transferência dos recursos deverá 
estar autuada em processo próprio em que conste, no mínimo:
I - o Plano de Trabalho proposto pela beneficiária ou exposição 
das unidades de serviço objeto dos repasses concedidos;
II -¬ a presente lei autorizadora do repasse;
III - ¬ demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a 

transferência de recursos representa vantagem econômica 
para o Município, em detrimento de sua aplicação direta;
IV - ¬ justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário;
V - ¬ declaração da compatibilização e a adequação das trans-
ferências referentes aos artigos 15 e 16 da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal (Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000);
VI -¬ empenhos e comprovantes das transferências de recur-
sos, separados por fontes de financiamento;
VII - ¬ termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação 
do processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, firmado pelo órgão público e pelo beneficiário, confor-
me modelo contido no Anexo 5 das Instruções nº 02, de 10 de 
dezembro de 2008.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I - ¬ exigir a apresentação das comprovações anuais ou totais, 
até o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à 
transferência dos recursos;
II ¬– proibir a beneficiária, da redistribuição dos recursos a ou-
tras entidades, congêneres ou não;
III ¬- autorizar, a seu critério, de forma fundamentada, even-
tuais solicitações de prorrogação de prazo, para aplicação dos 
recursos e prestação de contas, sem prejuízo do disposto no 
inciso I deste artigo e desde que atendidas às exigências do § 
2°, do artigo 25, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000);
IV ¬- fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento 
das atividades correspondentes;
V ¬- exigir a indicação, no corpo dos documentos originais das 
despesas, o número da norma autorizadora do repasse e do 
órgão público concessor a que se referem, extraindo-¬se em 
seguida, as cópias que serão juntadas nas prestações de con-
tas;
VI ¬- receber e examinar as comprovações apresentadas e, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu 
recebimento, emitir parecer conclusivo, nos termos do artigo 
370 das Instruções nº 02, de 2008;
VII -¬ no caso de irregularidades na comprovação apresentada 
ou na falta da prestação de contas, exigir das entidades bene-
ficiárias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o saneamento 
da prestação, devendo ser reiteradas tais providências até o 
esgotamento das possibilidades de regularização das pendên-
cias;
VIII -¬ suspender, por iniciativa própria, novas concessões aos 
inadimplentes, quando decorrido o prazo estabelecido no in-
ciso anterior, sem a devida regularização, exigindo das enti-
dades beneficiárias, se for o caso, a devolução do numerário, 
com os devidos acréscimos legais;
IX -¬ esgotadas as providências dos incisos VII e VIII, comu-
nicar a ocorrência ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, por meio de cópia da documen-
tação relativa às providências adotadas pelo órgão concessor, 
para a regularização da pendência;
X ¬- expedir, a pedido dos interessados, declarações ou ates-
tados de regularidade referentes às comprovações apresenta-
das, ressalva do julgamento do Tribunal de Contas do Estado, 
conforme o disposto no inciso XVII, do artigo 2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993;
XI ¬- atestar a existência de fato e do funcionamento da entida-
de, relativa ao período de concessão.
Art. 6º  Obriga-¬se a entidade a:
I ¬- executar as ações que visem o pleno desenvolvimento do 
Plano de Trabalho;
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II -¬ utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o aten-
dimento adequado ao público alvo;
III ¬- zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos ser-
viços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e opera-
cionais;
IV -¬ proporcionar amplas e iguais condições de acesso à po-
pulação abrangida pelo Programa de Trabalho;
V -¬ manter recursos humanos e materiais, bem como equipa-
mentos adequados e compatíveis ao atendimento dos serviços 
a que se obriga a prestar, com vistas ao alcance do Programa 
de Trabalho;
VI -¬ aplicar integralmente os recursos financeiros repassados 
na prestação dos serviços, objeto do Programa de Trabalho, 
sendo vedado o emprego em despesas de capital;
VII ¬- apresentar semestralmente ao Município, até o 10º (dé-
cimo) dia do mês subsequente ao término do semestre, rela-
tório das atividades desenvolvidas, da aplicação dos recursos 
financeiros recebidos e o respectivo extrato bancário do perío-
do, bem como declaração quantitativa de atendimento mensal, 
acompanhada da relação nominal dos atendidos e assinada 
pelo representante da entidade;
VIII -¬ prestar contas, aos moldes das Instruções do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, até o dia 31 de janeiro 
do exercício subsequente, dos recursos repassados durante o 
exercício anterior, e se for o caso, até 30 (trinta) dias do térmi-
no da vigência do Termo de Repasse, sob pena de ficar impe-
dida de receber quaisquer outros recursos financeiros;
IX - ¬ manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e 
os registros estáticos, bem como a relação nominal dos aten-
didos, atualizados e em boa ordem, sempre à disposição dos 
agentes públicos responsáveis pelo controle interno e externo, 
de forma a garantir o acesso às informações da correta aplica-
ção e utilização do repasse recebido;
X -¬ assegurar ao Município condições necessárias ao acom-
panhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução 
e dos resultados dos serviços, objeto do Programa de Traba-
lho;
XI ¬- autorizar a afixação em suas dependências em local de 
fácil visualização, das informações e orientações sobre os ser-
viços prestados e da participação do Município no programa 
desenvolvido através do repasse recebido.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Termo de 
Repasse ficarão ao encargo da Secretaria Municipal de Educa-
ção, através de um responsável pelo controle interno e externo 
especialmente designado através de Portaria.
Parágrafo único. Caberá ao responsável controlar e fiscalizar 
a execução do Termo de Repasse, atendendo às exigências 
contidas nesta Lei.
Art. 8º  Além da pena de suspensão para receber novo repas-
se, a beneficiária ficará obrigada a restituir, no prazo de 30 
(trinta) dias, os valores repassados pelo Município, com os de-
vidos acréscimos legais, a partir da data de seu recebimento, 
nas seguintes hipóteses:
I ¬- inexecução do objeto avençado;
II - ¬ utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa 
da estabelecida ou redistribuição a outras entidades, congêne-
res ou não;
III -¬ não atendimento de solicitações formuladas pelo Municí-
pio ou atendimento fora do prazo concedido;
IV -¬ não apresentação das comprovações anuais ou totais até 
o dia 31 (trinta e um) de janeiro do exercício seguinte à trans-
ferência dos recursos;
V - ¬ descumprimento das demais obrigações impostas no ar-

tigo 6º desta Lei.
Art. 9º  O Termo de Repasse poderá, a qualquer tempo e por 
iniciativa de qualquer dos partícipes, ser denunciado mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipótese de 
rescisão por descumprimento de suas cláusulas ou por infra-
ção legal.
Art. 10.  A entidade prestará contas ao Município, comprovan-
do a aplicação dos recursos financeiros repassados, da forma 
seguinte:
I ¬- elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas 
computadas por fontes de recurso e por categorias ou finali-
dades dos gastos, aplicadas no objeto do ato concessório, e 
relacionar os documentos das despesas pagas, computadas 
na prestação de contas, conforme modelo contido no Anexo 
24, trazido na Resolução Nº 06 de 09 de abril de 2014;
II –¬ juntar ainda, nas comprovações, os seguintes documen-
tos:
a) relatório da entidade beneficiária sobre as atividades desen-
volvidas, identificando as custeadas com recursos próprios e 
as com recursos transferidos;
b) relação dos beneficiados e critérios estabelecidos para con-
cessão de bolsas de estudo, se for o caso;
c) comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
d) cópia dos demonstrativos contábeis e financeiros da benefi-
ciária, com indicação dos valores repassados pelo órgão con-
cessor e a respectiva conciliação bancária, referente ao exer-
cício em que o numerário foi recebido;
e) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade 
¬ CRC, comprovando a habilitação profissional do responsável 
pelas demonstrações contábeis; e
f) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão corres-
pondente do beneficiário sobre a exatidão do montante com-
provado, atestando que os recursos públicos foram movimen-
tados em conta específica, aberta em instituição financeira 
oficial, indicada pelo órgão público concessor.
Parágrafo único. Os documentos originais de receitas e des-
pesas vinculados ao ato concessório, referentes à comprova-
ção da aplicação dos recursos próprios e/ou repassados, após 
contabilizados, ficarão arquivados na entidade beneficiária, à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 11.  As despesas decorrentes da execução desta Lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de dezembro de 2015.
JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.867, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre denominação de via pública Nelson Lima da 
Silva.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Nelson Lima da Silva, a rua que 
inicia na Avenida Mário Covas, passando por detrás da Rodo-
viária ligando a Avenida Brasil.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2015.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.868, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015
ESTIMA a receita e FIXA a despesa do Município para o exer-
cício de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º  Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município 
para o exercício financeiro de 2016, compreendendo:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, 
seus fundos especiais, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, instituídas e mantidas pelo Poder 
Público;
II - o orçamento da seguridade social, abrangendo as entida-
des e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indi-
reta, instituídas e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da estimativa da receita

Art. 2º  A receita orçamentária é estimada na forma dos quadros I, I–A, II, III, e IV, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 
286.409.483,00 (duzentos e oitenta e seis milhões, quatrocentos e nove mil e quatrocentos e oitenta e três reais) e se desdobra 
em:
I - R$ 209.079.711,00 (duzentos e nove milhões, setenta e nove mil e setecentos e onze) do orçamento fiscal; e
II - R$ 77.329.772,00 (setenta e sete milhões, trezentos e vinte e nove reais e setecentos e setenta e dois reais) do orçamento 
da seguridade social.
Art. 3º  A receita será arrecadada na forma da legislação em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobra-
mento:
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LEI N.º 3.868, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2015 

ESTIMA a receita e FIXA a despesa do Município para o exercício de 2016. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, VI, da LOM, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2016, 
compreendendo: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades 
da administração direta e indireta, instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento da seguridade social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da 
administração direta ou indireta, instituídas e mantidos pelo Poder Público. 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 
 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     | 
|         receita tributaria                                      |      29.873.700,00 |           72.000,00 |       29.945.700,00 | 
|         receita de contribuicoes                                |       1.900.000,00 |                0,00 |        1.900.000,00 | 
|         receita patrimonial                                     |       1.402.900,00 |          213.100,00 |        1.616.000,00 | 
|         receita agropecuaria                                    |          46.000,00 |                0,00 |           46.000,00 | 
|         receita de servicos                                     |          62.000,00 |           14.000,00 |           76.000,00 | 
|         transferencias correntes                                |     186.531.511,00 |       41.085.960,00 |      227.617.471,00 | 
|         outras receitas correntes                               |       8.822.600,00 |            1.500,00 |        8.824.100,00 | 
|         fundeb                                                  |     -19.559.000,00 |                0,00 |      -19.559.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |     209.079.711,00 |       41.386.560,00 |      250.466.271,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administracao Direta     |     209.079.711,00 |       41.386.560,00 |      250.466.271,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA-IPMI              |                    |                     |                     | 
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     | 
|         receita de contribuicoes                                |               0,00 |        9.239.627,00 |        9.239.627,00 | 
|         receita patrimonial                                     |               0,00 |       11.501.000,00 |       11.501.000,00 | 
|         receita de servicos                                     |               0,00 |            2.500,00 |            2.500,00 | 
|         transferencias correntes                                |               0,00 |            1.000,00 |            1.000,00 | 
|         outras receitas correntes                               |               0,00 |            6.000,00 |            6.000,00 | 
|         receitas correntes - intra-orcamentarias                |               0,00 |       15.193.085,00 |       15.193.085,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |               0,00 |       35.943.212,00 |       35.943.212,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
| Total INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA-IPMI        |               0,00 |       35.943.212,00 |       35.943.212,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     | 
|     RECEITAS CORRENTES                                          |                    |                     |                     | 
|         receita tributaria                                      |      29.873.700,00 |           72.000,00 |       29.945.700,00 | 
|         receita de contribuicoes                                |       1.900.000,00 |        9.239.627,00 |       11.139.627,00 | 
|         receita patrimonial                                     |       1.402.900,00 |       11.714.100,00 |       13.117.000,00 | 
|         receita agropecuaria                                    |          46.000,00 |                0,00 |           46.000,00 | 
|         receita de servicos                                     |          62.000,00 |           16.500,00 |           78.500,00 | 
|         transferencias correntes                                |     186.531.511,00 |       41.086.960,00 |      227.618.471,00 | 
|         outras receitas correntes                               |       8.822.600,00 |            7.500,00 |        8.830.100,00 | 
|         receitas correntes - intra-orcamentarias                |               0,00 |       15.193.085,00 |       15.193.085,00 | 
|         fundeb                                                  |     -19.559.000,00 |                0,00 |      -19.559.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Seção II 

Da fixação da despesa 
Art. 4º  A despesa é fixada na forma dos quadros I, I–B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII que fazem parte 
integrante desta Lei, em R$ 257.045.171,00 (duzentos e cinquenta e sete milhões, quarenta e cinco 

Seção II
Da fixação da despesa

Art. 4º  A despesa é fixada na forma dos quadros I, I–B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII que fazem parte integrante desta Lei, em 
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R$ 257.045.171,00 (duzentos e cinquenta e sete milhões, quarenta e cinco mil e cento e setenta e um reais), na seguinte con-
formidade:
I - R$ 171.046.456,00 (cento e setenta e um milhões, quarenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais) do orçamento 
fiscal; e
II - R$ 85.998.715,00 (oitenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil e setecentos e quinze reais) do orçamento da 
seguridade social.
Art. 5º  A despesa fixada está assim desdobrada:
I - por categoria econômica:

 

 

|         outras receitas correntes                               |       8.822.600,00 |            7.500,00 |        8.830.100,00 | 
|         receitas correntes - intra-orcamentarias                |               0,00 |       15.193.085,00 |       15.193.085,00 | 
|         fundeb                                                  |     -19.559.000,00 |                0,00 |      -19.559.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Seção II 

Da fixação da despesa 
Art. 4º  A despesa é fixada na forma dos quadros I, I–B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII que fazem parte 
integrante desta Lei, em R$ 257.045.171,00 (duzentos e cinquenta e sete milhões, quarenta e cinco 
mil e cento e setenta e um reais), na seguinte conformidade: 
I - R$ 171.046.456,00 (cento e setenta e um milhões, quarenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta 
e seis reais) do orçamento fiscal; e 
II - R$ 85.998.715,00 (oitenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil e setecentos e quinze 
reais) do orçamento da seguridade social. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     156.927.252,80 |       77.428.715,00 |      234.355.967,80 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      14.019.203,20 |          408.600,00 |       14.427.803,20 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |          80.000,00 |                0,00 |           80.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administração Direta     |     171.026.456,00 |       77.837.315,00 |      248.863.771,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |               0,00 |        6.985.400,00 |        6.985.400,00 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |               0,00 |        1.176.000,00 |        1.176.000,00 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |          20.000,00 |                0,00 |           20.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administração Indireta     |          20.000,00 |        8.161.400,00 |        8.181.400,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     156.927.252,80 |       84.414.115,00 |      241.341.367,80 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      14.019.203,20 |        1.584.600,00 |       15.603.803,20 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

II - por órgãos de governo: 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       CAMARA MUNICIPAL                                          |       8.372.186,57 |                0,00 |        8.372.186,57 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE GOVERNO E NEGOCIOS JURIDIC                  |       3.834.500,00 |          132.000,00 |        3.966.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE REC.HID.E MEIO AMBIENTE                     |       3.172.609,63 |                0,00 |        3.172.609,63 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO                  |         962.000,00 |                0,00 |          962.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E REC.HUMANO                  |       5.225.985,00 |                0,00 |        5.225.985,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE FINANCAS                                    |      12.476.500,00 |                0,00 |       12.476.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE SAUDE                                       |               0,00 |       70.498.405,00 |       70.498.405,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL                      |               0,00 |        7.186.910,00 |        7.186.910,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA EDUCACAO                                    |      97.461.874,80 |                0,00 |       97.461.874,80 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO                           |       1.702.000,00 |                0,00 |        1.702.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA JUVENTUDE,ESPORTES,LAZER E                  |       2.590.000,00 |                0,00 |        2.590.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENT                  |       2.742.850,00 |                0,00 |        2.742.850,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS RUR                  |       6.519.570,00 |                0,00 |        6.519.570,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS                            |       6.091.500,00 |                0,00 |        6.091.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA IND.COMERC.E DESENVOLVIM.                   |         524.800,00 |                0,00 |          524.800,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DAS ADMINISTRACOES REGIONAIS                   |       7.423.660,00 |                0,00 |        7.423.660,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL                               |      11.846.420,00 |           20.000,00 |       11.866.420,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administração Direta     |     170.946.456,00 |       77.837.315,00 |      248.783.771,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       03- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA-IPMI    |               0,00 |        8.161.400,00 |        8.161.400,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administração Indireta     |               0,00 |        8.161.400,00 |        8.161.400,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 3 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                     |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       Reserva de Contingencia                                   |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                          Total do Município     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

|         outras receitas correntes                               |       8.822.600,00 |            7.500,00 |        8.830.100,00 | 
|         receitas correntes - intra-orcamentarias                |               0,00 |       15.193.085,00 |       15.193.085,00 | 
|         fundeb                                                  |     -19.559.000,00 |                0,00 |      -19.559.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Seção II 

Da fixação da despesa 
Art. 4º  A despesa é fixada na forma dos quadros I, I–B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII que fazem parte 
integrante desta Lei, em R$ 257.045.171,00 (duzentos e cinquenta e sete milhões, quarenta e cinco 
mil e cento e setenta e um reais), na seguinte conformidade: 
I - R$ 171.046.456,00 (cento e setenta e um milhões, quarenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta 
e seis reais) do orçamento fiscal; e 
II - R$ 85.998.715,00 (oitenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil e setecentos e quinze 
reais) do orçamento da seguridade social. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     156.927.252,80 |       77.428.715,00 |      234.355.967,80 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      14.019.203,20 |          408.600,00 |       14.427.803,20 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |          80.000,00 |                0,00 |           80.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administração Direta     |     171.026.456,00 |       77.837.315,00 |      248.863.771,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |               0,00 |        6.985.400,00 |        6.985.400,00 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |               0,00 |        1.176.000,00 |        1.176.000,00 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |          20.000,00 |                0,00 |           20.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administração Indireta     |          20.000,00 |        8.161.400,00 |        8.181.400,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     156.927.252,80 |       84.414.115,00 |      241.341.367,80 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      14.019.203,20 |        1.584.600,00 |       15.603.803,20 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

II - por órgãos de governo: 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       CAMARA MUNICIPAL                                          |       8.372.186,57 |                0,00 |        8.372.186,57 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE GOVERNO E NEGOCIOS JURIDIC                  |       3.834.500,00 |          132.000,00 |        3.966.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE REC.HID.E MEIO AMBIENTE                     |       3.172.609,63 |                0,00 |        3.172.609,63 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO                  |         962.000,00 |                0,00 |          962.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E REC.HUMANO                  |       5.225.985,00 |                0,00 |        5.225.985,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE FINANCAS                                    |      12.476.500,00 |                0,00 |       12.476.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE SAUDE                                       |               0,00 |       70.498.405,00 |       70.498.405,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL                      |               0,00 |        7.186.910,00 |        7.186.910,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA EDUCACAO                                    |      97.461.874,80 |                0,00 |       97.461.874,80 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO                           |       1.702.000,00 |                0,00 |        1.702.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA JUVENTUDE,ESPORTES,LAZER E                  |       2.590.000,00 |                0,00 |        2.590.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENT                  |       2.742.850,00 |                0,00 |        2.742.850,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS RUR                  |       6.519.570,00 |                0,00 |        6.519.570,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS                            |       6.091.500,00 |                0,00 |        6.091.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA IND.COMERC.E DESENVOLVIM.                   |         524.800,00 |                0,00 |          524.800,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DAS ADMINISTRACOES REGIONAIS                   |       7.423.660,00 |                0,00 |        7.423.660,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL                               |      11.846.420,00 |           20.000,00 |       11.866.420,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administração Direta     |     170.946.456,00 |       77.837.315,00 |      248.783.771,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       03- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA-IPMI    |               0,00 |        8.161.400,00 |        8.161.400,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administração Indireta     |               0,00 |        8.161.400,00 |        8.161.400,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 3 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                     |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       Reserva de Contingencia                                   |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                          Total do Município     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

II - por órgãos de governo:
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|         outras receitas correntes                               |       8.822.600,00 |            7.500,00 |        8.830.100,00 | 
|         receitas correntes - intra-orcamentarias                |               0,00 |       15.193.085,00 |       15.193.085,00 | 
|         fundeb                                                  |     -19.559.000,00 |                0,00 |      -19.559.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                Total das Receitas Correntes     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     209.079.711,00 |       77.329.772,00 |      286.409.483,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Seção II 

Da fixação da despesa 
Art. 4º  A despesa é fixada na forma dos quadros I, I–B, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII que fazem parte 
integrante desta Lei, em R$ 257.045.171,00 (duzentos e cinquenta e sete milhões, quarenta e cinco 
mil e cento e setenta e um reais), na seguinte conformidade: 
I - R$ 171.046.456,00 (cento e setenta e um milhões, quarenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta 
e seis reais) do orçamento fiscal; e 
II - R$ 85.998.715,00 (oitenta e cinco milhões, novecentos e noventa e oito mil e setecentos e quinze 
reais) do orçamento da seguridade social. 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     156.927.252,80 |       77.428.715,00 |      234.355.967,80 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      14.019.203,20 |          408.600,00 |       14.427.803,20 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |          80.000,00 |                0,00 |           80.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administração Direta     |     171.026.456,00 |       77.837.315,00 |      248.863.771,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |               0,00 |        6.985.400,00 |        6.985.400,00 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |               0,00 |        1.176.000,00 |        1.176.000,00 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |          20.000,00 |                0,00 |           20.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administração Indireta     |          20.000,00 |        8.161.400,00 |        8.181.400,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 3 - ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA                             |                    |                     |                     | 
|         DESPESAS CORRENTES                                      |     156.927.252,80 |       84.414.115,00 |      241.341.367,80 | 
|         DESPESAS DE CAPITAL                                     |      14.019.203,20 |        1.584.600,00 |       15.603.803,20 | 
|         RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS              |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                    Total da Administração Direta e Indireta     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

II - por órgãos de governo: 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 1 - ADMINISTRACAO DIRETA                                        |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       CAMARA MUNICIPAL                                          |       8.372.186,57 |                0,00 |        8.372.186,57 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE GOVERNO E NEGOCIOS JURIDIC                  |       3.834.500,00 |          132.000,00 |        3.966.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE REC.HID.E MEIO AMBIENTE                     |       3.172.609,63 |                0,00 |        3.172.609,63 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO                  |         962.000,00 |                0,00 |          962.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E REC.HUMANO                  |       5.225.985,00 |                0,00 |        5.225.985,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE FINANCAS                                    |      12.476.500,00 |                0,00 |       12.476.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE SAUDE                                       |               0,00 |       70.498.405,00 |       70.498.405,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL                      |               0,00 |        7.186.910,00 |        7.186.910,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA EDUCACAO                                    |      97.461.874,80 |                0,00 |       97.461.874,80 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO                           |       1.702.000,00 |                0,00 |        1.702.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA JUVENTUDE,ESPORTES,LAZER E                  |       2.590.000,00 |                0,00 |        2.590.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENT                  |       2.742.850,00 |                0,00 |        2.742.850,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS RUR                  |       6.519.570,00 |                0,00 |        6.519.570,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS                            |       6.091.500,00 |                0,00 |        6.091.500,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DA IND.COMERC.E DESENVOLVIM.                   |         524.800,00 |                0,00 |          524.800,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DAS ADMINISTRACOES REGIONAIS                   |       7.423.660,00 |                0,00 |        7.423.660,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL                               |      11.846.420,00 |           20.000,00 |       11.866.420,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                               Total da Administração Direta     |     170.946.456,00 |       77.837.315,00 |      248.783.771,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 2 - ADMINISTRACAO INDIRETA                                      |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       03- INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA-IPMI    |               0,00 |        8.161.400,00 |        8.161.400,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                             Total da Administração Indireta     |               0,00 |        8.161.400,00 |        8.161.400,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 3 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                     |                    |                     |                     | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
|       Reserva de Contingencia                                   |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                          Total do Município     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

III - por funções:

 

 

|                                          Total do Município     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
III - por funções: 
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
|                    E S P E C I F I C A C A O                    |       FISCAL       |  SEGURIDADE SOCIAL  |        TOTAL        | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 01 - LEGISLATIVA                                                |       8.372.186,57 |                0,00 |        8.372.186,57 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 03 - ESSENCIAL A JUSTICA                                        |         214.600,00 |                0,00 |          214.600,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 04 - ADMINISTRACAO                                              |      13.615.385,00 |                0,00 |       13.615.385,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 06 - SEGURANCA PUBLICA                                          |       8.583.920,00 |                0,00 |        8.583.920,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 08 - ASSISTENCIA SOCIAL                                         |               0,00 |        7.338.910,00 |        7.338.910,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 09 - PREVIDENCIA SOCIAL                                         |               0,00 |        8.161.400,00 |        8.161.400,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 10 - SAUDE                                                      |               0,00 |       70.498.405,00 |       70.498.405,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 12 - EDUCACAO                                                   |      97.461.874,80 |                0,00 |       97.461.874,80 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 13 - CULTURA                                                    |       1.702.000,00 |                0,00 |        1.702.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 15 - URBANISMO                                                  |      18.981.660,00 |                0,00 |       18.981.660,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 16 - HABITACAO                                                  |          23.000,00 |                0,00 |           23.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 17 - SANEAMENTO                                                 |          80.000,00 |                0,00 |           80.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 18 - GESTAO AMBIENTAL                                           |       3.172.609,63 |                0,00 |        3.172.609,63 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 19 - CIENCIA E TECNOLOGIA                                       |          20.000,00 |                0,00 |           20.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 20 - AGRICULTURA                                                |       2.742.850,00 |                0,00 |        2.742.850,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 22 - INDÚSTRIA                                                  |         464.800,00 |                0,00 |          464.800,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 26 - TRANSPORTE                                                 |       5.059.570,00 |                0,00 |        5.059.570,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 27 - DESPORTO E LAZER                                           |       2.590.000,00 |                0,00 |        2.590.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 28 - ENCARGOS ESPECIAIS                                         |       7.862.000,00 |                0,00 |        7.862.000,00 | 
|                                                                 |                    |                     |                     | 
| 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA                                    |         100.000,00 |                0,00 |          100.000,00 | 
|                                                                 |----------------------------------------------------------------| 
|                                          Total do Município     |     171.046.456,00 |       85.998.715,00 |      257.045.171,00 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Art. 6º  Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço às dotações contidas 
nesta Lei, mediante o uso dos recursos previstos no art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964, observados os limites: 
I - de 5 % (cinco) do total da despesa fixada, constante do art. 4º desta Lei; e 
II – do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para cumprir as determinações 
do art. 5º, III, “a”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 91 do Decreto-Lei n.º 200/1967 e art. 8º da 
Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001. 
Parágrafo único.  A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá igualmente para 
cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei. 
Art. 7º  Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente autorizado a abrir créditos 
suplementares: 
I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, 
até o limite das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação 
em 2016, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I e II, da Lei n.º 4.320, de 1964; 
II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores contratados, desde que não incluídos 
na estimativa de receita constante desta Lei; 
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de 
despesa “Pessoal e Encargos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da Dívida”, até o 
limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos; e quando para atender ao pagamento de 
sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o limite de soma dos 
valores de todos os grupos de despesas; 
IV - destinados ao reforço de dotações de ações mediante a anulação de outras dotações, nos termos 
do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei n.º 4.320, de 1964, até o limite de 1/3 (um terço) da receita prevista 
para o exercício; 
V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Administração Indireta, até o limite dos 
respectivos superávits financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de arrecadação das 
suas receitas próprias, somado ao excesso de transferências financeiras a elas efetuadas durante o 
exercício; 
VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa de previdência municipal, até o limite do 
valor de cada uma de suas ações. 
Art. 8º  Nas aberturas dos créditos adicionais de que tratam os arts. 6º e 7º, bem como nas 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
Art. 6º  Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplemen-
tares em reforço às dotações contidas nesta Lei, mediante o 
uso dos recursos previstos no art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, 
de 17 de março de 1964, observados os limites:
I - de 5 % (cinco) do total da despesa fixada, constante do art. 
4º desta Lei; e
II – do valor da dotação consignada como Reserva de Con-
tingência, para cumprir as determinações do art. 5º, III, “a”, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 91 do Decreto-Lei n.º 
200/1967 e art. 8º da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 
163/2001.
Parágrafo único.  A dotação consignada como Reserva de 
Contingência servirá igualmente para cobrir a abertura de Cré-
ditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.
Art. 7º  Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo 
igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:
I - necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, 
legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras 
de exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de 
arrecadação em 2016, nos termos do art. 43, § 1º, incisos I e II, 
da Lei n.º 4.320, de 1964;
II - vinculados a operações de crédito, até o limite dos valores 
contratados, desde que não incluídos na estimativa de receita 
constante desta Lei;
III - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamen-

tárias dos grupos de natureza de despesa “Pessoal e Encar-
gos Sociais”, “Juros e Encargos da Dívida” e “Amortização da 
Dívida”, até o limite da soma dos valores atribuídos a esses 
grupos; e quando para atender ao pagamento de sentenças 
judiciais nas condições e formas determinadas pela Constitui-
ção, até o limite de soma dos valores de todos os grupos de 
despesas;
IV - destinados ao reforço de dotações de ações mediante a 
anulação de outras dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso 
III, da Lei n.º 4.320, de 1964, até o limite de 1/3 (um terço) da 
receita prevista para o exercício;
V - destinados à cobertura de despesas de entidades da Ad-
ministração Indireta, até o limite dos respectivos superávits 
financeiros do exercício anterior, bem como do excesso de ar-
recadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de 
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercício;
VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa 
de previdência municipal, até o limite do valor de cada uma de 
suas ações.
Art. 8º  Nas aberturas dos créditos adicionais de que tratam os 
arts. 6º e 7º, bem como nas transposições, remanejamentos 
e transferências de que trata o art. 167 da Constituição, fica 
vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes 
de emendas individuais, efetuadas na forma e condições pres-
critas nos §§ 9º, 10 e 11 do art. 166 da Constituição Federal.
Art. 9º  Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou 
aumentadas por emendas parlamentares individuais são de 
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execução obrigatória no exercício até valor de R$ 920.000,00 
(novecentos e vinte mil reais), observada a meação determina-
da no § 9º do art. 166 da Constituição e salvo quando houver 
impedimentos de ordem técnica.
§ 1º  Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão 
adotadas as medidas previstas no § 14 do art. 166 da Consti-
tuição Federal.
§ 2º  No caso de a Câmara Municipal não deliberar sobre o pro-
jeto referido no inciso III do § 14 do referido art. 166, o Poder 
Executivo remanejará as dotações com impedimentos justifica-
dos para outros créditos, mediante suplementações ou trans-
posições conforme o caso, que ali não mais serão de execução 
obrigatória, mas tendo sempre a menção de que os recursos 
são provenientes de emendas parlamentares.
§ 3º  Se for verificado pelo Executivo que o comportamento 
da receita e da despesa durante o exercício poderá levar ao 

descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante de 
execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no 
§ 11 do art. 166 da Constituição Federal, poderá ser reduzido 
na mesma proporção da limitação de empenhos que vier a ser 
imposta na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 8º).
Art. 10.  Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da 
execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, 
limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado 
Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na 
Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 11.  As metas fiscais de receita e de despesa e os resulta-
dos primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constan-
tes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do 
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as 
metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 
de 2016:

 

 

transposições, remanejamentos e transferências de que trata o art. 167 da Constituição, fica vedada a 
anulação parcial ou total de dotações provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma e 
condições prescritas nos §§ 9º, 10 e 11 do art. 166 da Constituição Federal. 
Art. 9º  Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou aumentadas por emendas 
parlamentares individuais são de execução obrigatória no exercício até valor de R$ 920.000,00 
(novecentos e vinte mil reais), observada a meação determinada no § 9º do art. 166 da Constituição e 
salvo quando houver impedimentos de ordem técnica. 
§ 1º  Na ocorrência de impedimento de ordem técnica, serão adotadas as medidas previstas no § 14 
do art. 166 da Constituição Federal. 
§ 2º  No caso de a Câmara Municipal não deliberar sobre o projeto referido no inciso III do § 14 do 
referido art. 166, o Poder Executivo remanejará as dotações com impedimentos justificados para 
outros créditos, mediante suplementações ou transposições conforme o caso, que ali não mais serão 
de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção de que os recursos são provenientes de 
emendas parlamentares. 
§ 3º  Se for verificado pelo Executivo que o comportamento da receita e da despesa durante o 
exercício poderá levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante de execução 
obrigatória das emendas parlamentares previstas no § 11 do art. 166 da Constituição Federal, poderá 
ser reduzido na mesma proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (art. 8º). 
Art. 10.  Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de 
crédito nas espécies, limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na 
legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000. 
Art. 11.  As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal, apurados 
segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento 
com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
do exercício de 2016: 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                        DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DA PROGRAMACAO DO                                        | 
|                                           ORCAMENTO COM AS METAS DE RESULTADOS FISCAIS                                           | 
|                                               (LC No. 101/2000, Art. 5, inciso I)                                                | 
|                                                                                    Valores expressos em R$ milhares médios/2016  | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                                           CONSOLIDADO                                                            | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                |      Valores aprovados na L D O       |      Valores da Lei Orçamentária        | 
|               ESPECIFICACAO                    |---------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                |     Valor Corrente          % PIB      |   Valor Corrente          % PIB        | 
|                                                |          (a)            (a/PIBx100)    |        (b)            (b/PIBx100)      | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|  Receita Total                                 |            186.207             0,0095  |            286.409             0,0147  | 
|  Receitas Primarias (I)                        |            185.279             0,0095  |            273.407             0,0140  | 
|  Despesa Total                                 |            184.832             0,0095  |            257.045             0,0132  | 
|  Despesas Primarias (II)                       |            180.138             0,0092  |            254.194             0,0130  | 
|  Resultado Primario (I - II)                   |              5.141             0,0002  |             19.213             0,0009  | 
|  Resultado Nominal                             |             -4.444            -0,0002  |              6.284             0,0003  | 
|  Divida Publica Consolidada                    |             32.496             0,0016  |             40.120             0,0020  | 
|  Divida Consolidada Liquida                    |             21.456             0,0011  |             24.752             0,0012  | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|  Receitas Primarias Advindas de PPP (IV)       |                  0             0,0000  |                  0             0,0000  | 
|  Despesas Primarias Advindas de PPP (V)        |                  0             0,0000  |                  0             0,0000  | 
|  Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV - V)      |                  0             0,0000  |                  0             0,0000  | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Parágrafo único.  As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram–se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
Art. 12.  As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas 
para a Câmara Municipal, e vice–versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos 
orçamentários e adicionais. 
Art. 13.  Até 30 de junho de 2016, a dotação orçamentária destinada ao Poder Legislativo será 
revista, a fim de adequar o orçamento ao exato limite constitucional de 7% (sete por cento) da receita 
tributária arrecadada e das transferências efetivamente realizadas no exercício de 2015 (AC). 
Art. 14.  Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Prefeito Municipal 

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL 
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 

(((((ANEXO))))) 
 

DECRETO N.º 9.024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015 
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014. 

Parágrafo único.  As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes 
Orçamentárias consideram–se modificadas por leis posterio-
res, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer 
modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses 
procedimentos.
Art. 12.  As transferências financeiras da Administração Direta 
para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Munici-
pal, e vice–versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos 
créditos orçamentários e adicionais.
Art. 13.  Até 30 de junho de 2016, a dotação orçamentária des-

tinada ao Poder Legislativo será revista, a fim de adequar o or-
çamento ao exato limite constitucional de 7% (sete por cento) 
da receita tributária arrecadada e das transferências efetiva-
mente realizadas no exercício de 2015 (AC).
Art. 14.  Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2016.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|  CN-SIFPM                                                      MUNICIPIO DE ITAPEVA                                                            CONAM  |
|                                                                                                                                                       |
|                                             LEI ORCAMENTARIA ANUAL 2016 - LEI No. 03868 DE 09/12/2015                                                 |
|                                                                                                                                                       |
|                                                                     QUADRO I                                                                          |
|                              RECEITA E DESPESA DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL POR CATEGORIA ECONOMICA                                   |
|                                                                                                                                         Pagina     1  |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|               RECEITA                                          VALOR      |                          DESPESA                                VALOR     |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                                                                           |
| RECEITAS CORRENTES                                       286.409.483,00   | DESPESAS CORRENTES                                       241.341.367,80   |
|                                                                           |                                                                           |
|    receita tributaria                                     29.945.700,00   |    pessoal e encargos sociais                            139.870.992,20   |
|    receita de contribuicoes                               26.330.712,00   |    juros e encargos da divida                                  1.000,00   |
|    receita patrimonial                                    13.117.000,00   |    outras despesas correntes                             101.469.375,60   |
|    receita agropecuaria                                       46.000,00   |                                                                           |
|    receita de servicos                                        78.500,00   |                                                                           |
|    transferencias correntes                              227.618.471,00   |                                                                           |
|    outras receitas correntes                               8.832.100,00   |                                                                           |
|    fundeb                                                -19.559.000,00   |                                                                           |
|                                                                           | SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE                           45.068.115,20   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           | DESPESAS DE CAPITAL                                       15.603.803,20   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |    investimentos                                          11.083.803,20   |
|                                                                           |    inversoes financeiras                                   1.670.000,00   |
|                                                                           |    amortizacao / refinanciamento da divida                 2.850.000,00   |
|                                                                           | DEFICIT DO ORCAMENTO DE CAPITAL                           15.603.803,20   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS                   100.000,00   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |                                                                           |
| SUBTOTAL                                                 286.409.483,00   | SUBTOTAL                                                 257.045.171,00   |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS           (      15.193.085,00 ) | DESPESAS CORRENTES                                 (      15.193.085,00 ) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                                                                           |
| TOTAL                                                    271.216.398,00   | TOTAL                                                    241.852.086,00   |
|                                                                           |                                                                           |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                                                        RESUMO                                                                         |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES                                       271.216.398,00   | DESPESAS CORRENTES                                       226.148.282,80   |
|                                                                           | DESPESAS DE CAPITAL                                       15.603.803,20   |
|                                                                           | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS                   100.000,00   |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                                                                           |
| TOTAL                                                    271.216.398,00   | TOTAL                                                    241.852.086,00   |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|  CN-SIFPM                                                      MUNICIPIO DE ITAPEVA                                                            CONAM  |
|                                                                                                                                                       |
|                                             LEI ORCAMENTARIA ANUAL 2016 - LEI No. 03868 DE 09/12/2015                                                 |
|                                                                                                                                                       |
|                                                                     QUADRO I                                                                          |
|                              RECEITA E DESPESA DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL POR CATEGORIA ECONOMICA                                   |
|                                                                                                                                         Pagina     1  |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|               RECEITA                                          VALOR      |                          DESPESA                                VALOR     |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                                                                           |
| RECEITAS CORRENTES                                       286.409.483,00   | DESPESAS CORRENTES                                       241.341.367,80   |
|                                                                           |                                                                           |
|    receita tributaria                                     29.945.700,00   |    pessoal e encargos sociais                            139.870.992,20   |
|    receita de contribuicoes                               26.330.712,00   |    juros e encargos da divida                                  1.000,00   |
|    receita patrimonial                                    13.117.000,00   |    outras despesas correntes                             101.469.375,60   |
|    receita agropecuaria                                       46.000,00   |                                                                           |
|    receita de servicos                                        78.500,00   |                                                                           |
|    transferencias correntes                              227.618.471,00   |                                                                           |
|    outras receitas correntes                               8.832.100,00   |                                                                           |
|    fundeb                                                -19.559.000,00   |                                                                           |
|                                                                           | SUPERAVIT DO ORCAMENTO CORRENTE                           45.068.115,20   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           | DESPESAS DE CAPITAL                                       15.603.803,20   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |    investimentos                                          11.083.803,20   |
|                                                                           |    inversoes financeiras                                   1.670.000,00   |
|                                                                           |    amortizacao / refinanciamento da divida                 2.850.000,00   |
|                                                                           | DEFICIT DO ORCAMENTO DE CAPITAL                           15.603.803,20   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS                   100.000,00   |
|                                                                           |                                                                           |
|                                                                           |                                                                           |
| SUBTOTAL                                                 286.409.483,00   | SUBTOTAL                                                 257.045.171,00   |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORCAMENTARIAS           (      15.193.085,00 ) | DESPESAS CORRENTES                                 (      15.193.085,00 ) |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                                                                           |
| TOTAL                                                    271.216.398,00   | TOTAL                                                    241.852.086,00   |
|                                                                           |                                                                           |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                                                        RESUMO                                                                         |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| RECEITAS CORRENTES                                       271.216.398,00   | DESPESAS CORRENTES                                       226.148.282,80   |
|                                                                           | DESPESAS DE CAPITAL                                       15.603.803,20   |
|                                                                           | RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS                   100.000,00   |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                           |                                                                           |
| TOTAL                                                    271.216.398,00   | TOTAL                                                    241.852.086,00   |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                        MUNICIPIO DE ITAPEVA           CONAM |
|                 |
|                                                                              LEI ORCAMENTARIA ANUAL 2016 - LEI No. 03868 DE 09/12/2015                 |
|                                                                                                      QUADRO II                 |
|                                                                                     EVOLUCAO DA RECEITA DO MUNICIPIO - 2012 A 2018                 |
|    Pagina     1 |
|                 |
|                                                                                                                                                                                                    Valores em R$ 1,00 |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                     |                                              |                          ARRECADADA                          |                                     PREVISTA                 |
|       CODIGO        |               ESPECIFICACAO                  |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                     |                                              |        2012        |        2013        |        2014        |        2015        |        2016        |        2017        |     2018        |
|-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 1.0.0.0.00.00.000   |   RECEITAS CORRENTES                         |     204.348.323,75 |     220.562.774,05 |     227.916.527,99 |     257.691.345,00 |     270.025.271,00 |     297.136.300,00 |            0,00 |
|                     |   ------------------                         |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.1.0.0.00.00.000   |   RECEITA TRIBUTARIA                         |      18.623.667,89 |      22.141.694,31 |      25.832.699,09 |      28.672.630,00 |      29.945.700,00 |      33.063.000,00 |            0,00 |
|                     |   ------------------                         |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.1.1.0.00.00.000   |   IMPOSTOS                                   |      15.739.469,05 |      18.884.482,06 |      22.383.266,60 |      24.748.200,00 |      25.800.000,00 |      28.537.000,00 |            0,00 |
| 1.1.1.2.00.00.000   |   IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA      |       9.098.555,45 |      11.102.643,93 |      12.520.753,16 |      14.188.200,00 |      13.800.000,00 |      16.360.000,00 |            0,00 |
| 1.1.1.3.00.00.000   |   IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO   |       6.640.913,60 |       7.781.838,13 |       9.862.513,44 |      10.560.000,00 |      12.000.000,00 |      12.177.000,00 |            0,00 |
| 1.1.2.0.00.00.000   |   TAXAS                                      |       2.871.916,13 |       3.257.179,25 |       3.449.432,49 |       3.924.430,00 |       4.145.700,00 |       4.526.000,00 |            0,00 |
| 1.1.2.1.00.00.000   |   TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA   |       1.480.480,17 |       1.718.638,07 |       1.815.386,32 |       2.044.330,00 |       2.176.200,00 |       2.358.000,00 |            0,00 |
| 1.1.2.2.00.00.000   |   TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS           |       1.391.435,96 |       1.538.541,18 |       1.634.046,17 |       1.880.100,00 |       1.969.500,00 |       2.168.000,00 |            0,00 |
| 1.1.3.0.00.00.000   |   CONTRIBUICAO DE MELHORIA                   |          12.282,71 |              33,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |            0,00 |
|                     |                                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.2.0.0.00.00.000   |   RECEITA DE CONTRIBUICOES                   |       2.047.918,11 |       1.119.069,03 |       1.253.848,86 |       1.400.000,00 |       1.900.000,00 |       1.615.000,00 |            0,00 |
|                     |   ------------------------                   |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.2.3.0.00.00.000   |   CONTRIB.P/O CUSTEIO DO SERV.DE ILUMINACA   |       2.047.918,11 |       1.119.069,03 |       1.253.848,86 |       1.400.000,00 |       1.900.000,00 |       1.615.000,00 |            0,00 |
|                     |                                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.3.0.0.00.00.000   |   RECEITA PATRIMONIAL                        |       7.853.430,97 |       1.003.755,94 |       1.453.626,18 |       1.079.600,00 |       1.616.000,00 |       1.245.500,00 |            0,00 |
|                     |   -------------------                        |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.3.1.0.00.00.000   |   RECEITAS IMOBILIARIAS                      |             121,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |               0,00 |            0,00 |
| 1.3.2.0.00.00.000   |   RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS            |         589.589,97 |         757.035,09 |       1.261.426,18 |         963.800,00 |       1.501.000,00 |       1.112.000,00 |            0,00 |
| 1.3.3.0.00.00.000   |   RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES         |       7.263.720,00 |         246.720,85 |         192.200,00 |         115.800,00 |         115.000,00 |         133.500,00 |            0,00 |
|                     |                                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.4.0.0.00.00.000   |   RECEITA AGROPECUARIA                       |          14.940,00 |          43.325,46 |          44.247,95 |          42.500,00 |          46.000,00 |          49.000,00 |            0,00 |
|                     |   --------------------                       |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.4.9.0.00.00.000   |   OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS              |          14.940,00 |          43.325,46 |          44.247,95 |          42.500,00 |          46.000,00 |          49.000,00 |            0,00 |
|                     |                                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.6.0.0.00.00.000   |   RECEITA DE SERVICOS                        |         106.603,70 |          86.925,90 |          79.913,54 |          89.200,00 |          76.000,00 |         102.900,00 |            0,00 |
|                     |   -------------------                        |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
|                     |                                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.7.0.0.00.00.000   |   TRANSFERENCIAS CORRENTES                   |     170.900.803,91 |     190.260.781,42 |     187.224.163,47 |     219.314.315,00 |     227.617.471,00 |     252.880.100,00 |            0,00 |
|                     |   ------------------------                   |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.7.2.0.00.00.000   |   TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS         |     166.341.800,63 |     185.414.171,38 |     180.763.817,51 |     212.500.419,00 |     221.432.711,00 |     245.023.000,00 |            0,00 |
| 1.7.3.0.00.00.000   |   TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS    |         373.433,96 |         826.012,66 |         361.390,00 |         824.000,00 |         480.700,00 |         950.100,00 |            0,00 |
| 1.7.6.0.00.00.000   |   TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS                |       4.185.569,32 |       4.020.597,38 |       6.098.955,96 |       5.989.896,00 |       5.704.060,00 |       6.907.000,00 |            0,00 |
|                     |                                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.9.0.0.00.00.000   |   OUTRAS RECEITAS CORRENTES                  |       4.800.959,17 |       5.907.221,99 |      12.028.028,90 |       7.093.100,00 |       8.824.100,00 |       8.180.800,00 |            0,00 |
|                     |   -------------------------                  |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 1.9.1.0.00.00.000   |   MULTAS E JUROS DE MORA                     |         928.723,66 |       1.034.495,18 |       1.405.422,85 |       1.581.300,00 |       1.501.500,00 |       1.824.000,00 |            0,00 |
| 1.9.2.0.00.00.000   |   INDENIZACOES E RESTITUICOES                |          54.334,04 |       2.240.488,01 |       2.483.698,37 |       1.875.300,00 |       2.416.000,00 |       2.163.000,00 |            0,00 |
| 1.9.3.0.00.00.000   |   RECEITA DA DIVIDA ATIVA                    |       3.174.824,47 |       2.098.564,52 |       2.926.997,48 |       2.979.300,00 |       3.369.100,00 |       3.436.000,00 |            0,00 |
| 1.9.9.0.00.00.000   |   RECEITAS CORRENTES DIVERSAS                |         643.077,00 |         533.674,28 |       5.211.910,20 |         657.200,00 |       1.537.500,00 |         757.800,00 |            0,00 |
|                     |                                              |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
| 2.0.0.0.00.00.000   |   RECEITAS DE CAPITAL                        |       4.224.891,07 |       5.285.372,14 |       2.874.477,01 |       6.135.040,00 |               0,00 |       7.074.000,00 |            0,00 |
|                     |   -------------------                        |                    |                    |                    |                    |                    |                    |                 |
 -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                        MUNICIPIO DE ITAPEVA                                                                         CONAM   |
|                                                                                                                                                                                      |
|                                                              LEI ORCAMENTARIA ANUAL 2016 - LEI No. 03868 DE 09/12/2015                                                               |
|                                                                                      QUADRO V                                                                                        |
|                                                    EVOLUCAO DA DESPESA POR CATEGORIA ECONOMICA E GRUPO DE DESPESA  - 2012 A 2016                                                     |
|                                                                                                                                                                       Pagina     1   |
|                                                                                                                                                                                      |
|                                                                                                                                                                 Valores em R$ 1,00   |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                                REALIZADA                                |                     FIXADA                      |
|             DESPESA                                      |---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |          2012         |           2013         |           2014         |           2015         |           2016         |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
| DESPESAS CORRENTES                                       |        171.518.326,85 |         191.923.844,75 |         202.124.024,27 |         226.984.944,00 |         241.341.367,80 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
|    pessoal e encargos sociais                            |         98.988.250,70 |         108.474.571,26 |         104.744.021,93 |         127.441.293,00 |         139.870.992,20 |
|    juros e encargos da divida                            |            334.537,62 |             134.077,41 |              68.418,23 |              88.924,00 |               1.000,00 |
|    outras despesas correntes                             |         72.195.538,53 |          83.315.196,08 |          97.311.584,11 |          99.454.727,00 |         101.469.375,60 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
| DESPESAS DE CAPITAL                                      |         22.363.833,85 |          17.562.539,80 |          16.439.506,93 |          21.977.591,00 |          15.603.803,20 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
|    investimentos                                         |         14.597.426,71 |          11.198.732,85 |          10.458.842,75 |          19.638.784,00 |          11.083.803,20 |
|    inversoes financeiras                                 |          1.701.748,09 |           1.871.892,22 |           3.477.742,35 |                   0,00 |           1.670.000,00 |
|    amortizacao / refinanciamento da divida               |          6.064.659,05 |           4.491.914,73 |           2.502.921,83 |           2.338.807,00 |           2.850.000,00 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
| RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA DO RPPS               |                  0,00 |                   0,00 |                   0,00 |             100.000,00 |             100.000,00 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
|    reserva de contingencia ou reserva do rpps            |                  0,00 |                   0,00 |                   0,00 |             100.000,00 |             100.000,00 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
| SUBTOTAL                                                 |        193.882.160,70 |         209.486.384,55 |         218.563.531,20 |         249.062.535,00 |         257.045.171,00 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
| DESPESA INTRAORCAMENTARIA                                |            -11.000,00 |                   0,00 |         -12.830.234,48 |         -14.726.000,00 |         -15.193.085,00 |
|                                                          |                       |                        |                        |                        |                        |
|--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|    TOTAL                                                 |        193.871.160,70 |         209.486.384,55 |         205.733.296,72 |         234.336.535,00 |         241.852.086,00 |
 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                MUNICIPIO DE ITAPEVA                                                                                 CONAM   |
|                                                                                                                                                                                                      |
|                                                                      LEI ORCAMENTARIA ANUAL 2016 - LEI No. 03868 DE 09/12/2015                                                                       |
|                                                                                              QUADRO X                                                                                                |
|                                                                       EVOLUCAO DA DESPESA DO MUNICIPIO POR ORGAO - 2012 A 2016                                                                       |
|                                                                                                                                                                                       Pagina     1   |
|                                                                                                                                                                                                      |
|                                                                                                                                                                                 Valores em R$ 1,00   |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                |                                  REALIZADA                                    |                       FIXADA                        |
|                        PODER / ORGAO                           |-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                |          2012           |           2013           |           2014           |           2015           |           2016           |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                |                         |                          |                          |                          |                          |
| PODER LEGISLATIVO                                              |          5.138.570,00   |           5.862.717,82   |           6.531.223,59   |           7.864.640,00   |           8.372.186,57   |
| -----------------                                              |                         |                          |                          |                          |                          |
|      CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA                               |          5.138.570,00   |           5.862.717,82   |           6.531.223,59   |           7.864.640,00   |           8.372.186,57   |
|                                                                |                         |                          |                          |                          |                          |
| PODER EXECUTIVO                                                |        188.732.590,70   |         203.623.666,53   |         224.862.542,09   |         241.197.895,00   |         248.672.984,43   |
| ---------------                                                |                         |                          |                          |                          |                          |
|      SECRETARIA DE GOVERNO E NEGOCIOS JURIDIC                  |          2.647.292,97   |           3.028.637,75   |           3.040.933,28   |           3.749.100,00   |           3.966.500,00   |
|      SECRETARIA DE REC.HID.E MEIO AMBIENTE                     |            314.892,23   |             331.940,57   |             472.010,70   |             777.500,00   |           3.172.609,63   |
|      SECRETARIA DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO                  |            319.389,92   |             828.556,16   |             996.304,13   |           1.770.707,00   |           1.042.000,00   |
|      SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E REC.HUMANO                  |          4.380.885,76   |           5.193.542,87   |           5.268.415,79   |           4.631.009,00   |           5.225.985,00   |
|      SECRETARIA DE FINANCAS                                    |         12.515.068,45   |          11.095.677,90   |          11.612.746,60   |          10.472.800,00   |          12.476.500,00   |
|      SECRETARIA DE SAUDE                                       |         52.013.301,80   |          57.778.993,79   |          68.984.505,32   |          69.545.890,00   |          70.498.405,00   |
|      SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL                      |          5.383.392,24   |           4.843.342,44   |           5.994.033,17   |           7.409.896,00   |           7.186.910,00   |
|      SECRETARIA DA EDUCACAO                                    |         76.534.182,33   |          86.328.211,81   |          90.093.468,08   |          94.652.423,00   |          97.461.874,80   |
|      SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO                           |          2.336.982,13   |           2.068.345,75   |           2.060.840,36   |           2.895.000,00   |           1.702.000,00   |
|      SECRETARIA DA JUVENTUDE,ESPORTES,LAZER E                  |          2.247.731,63   |           1.874.060,21   |           2.333.720,23   |           4.112.100,00   |           2.590.000,00   |
|      SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENT                  |          1.399.369,33   |           1.707.098,50   |           2.247.726,07   |           2.996.300,00   |           2.742.850,00   |
|      SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVICOS RUR                  |          5.447.593,18   |           6.270.823,24   |           7.080.241,07   |           9.614.050,00   |           6.519.570,00   |
|      SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS                            |         11.000.436,13   |           8.294.214,04   |           6.414.265,89   |           6.941.000,00   |           6.091.500,00   |
|      SECRETARIA DA IND.COMERC.E DESENVOLVIM.                   |            371.241,07   |             438.226,33   |             335.714,08   |             628.000,00   |             524.800,00   |
|      SECRETARIA DAS ADMINISTRACOES REGIONAIS                   |          4.439.700,14   |           4.174.244,62   |           5.920.743,14   |           5.919.500,00   |           7.423.660,00   |
|      SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL                               |          6.117.131,39   |           7.195.750,55   |           9.099.726,02   |           9.735.820,00   |          11.866.420,00   |
|      SECRETARIA DE RECURSOS HIDRICOS E MEIO A                  |                  0,00   |                   0,00   |                   0,00   |                   0,00   |                   0,00   |
|      SECRETARIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS                         |                  0,00   |                   0,00   |                   0,00   |                   0,00   |                   0,00   |
|      INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL IPMI                   |          1.264.000,00   |           2.172.000,00   |           2.907.148,16   |           5.346.800,00   |           8.181.400,00   |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                |                         |                          |                          |                          |                          |
| SUBTOTAL                                                       |        193.871.160,70   |         209.486.384,35   |         231.393.765,68   |         249.062.535,00   |         257.045.171,00   |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                |                         |                          |                          |                          |                          |
|      DESPESA INTRAORCAMENTARIA                                 |            -11.000,00   |                   0,00   |         -12.830.234,48   |         -14.726.000,00   |         -15.193.085,00   |
|                                                                |                         |                          |                          |                          |                          |
|------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                |                         |                          |                          |                          |                          |
| TOTAL                                                          |        193.860.160,70   |         209.486.384,35   |         218.563.531,20   |         234.336.535,00   |         241.852.086,00   |
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DECRETO N.º 9.024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 480/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 242.810,00 (duzen-
tos e quarenta e dois mil, oitocentos e dez reais), suplementar 
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

 

 

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, III e VIII, da LOM, e 
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014; 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 480/2015; 

DECRETA 
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 242.810,00 (duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e 
dez reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente: 
 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1352/ 3.3.90.39.00 
10-122 / 1001-2077 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Valorização do servidor público 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
32.000,00 

 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
140/ 3.3.90.35.00 
10-122 / 1001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Serviços de consultoria 

R$ 
85.000,00 

 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
149/ 3.3.90.39.00 
10-302 / 1001-2365 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Manutenção dos serviços de média e alta complexidade 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
15.000,00 

 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1264/ 3.3.90.32.00 
10-122 / 1001-2077 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Valorização do servidor público 
- Material, bem ou serviço para distribuição 

R$ 
35.000,00 

 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1265/ 3.3.90.32.00 
10-301 / 1001-2371 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Valorização do servidor público dos serviços de atenção 
básica 
- Material, bem ou serviço para distribuição 

R$ 
3.500,00 

 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1266/ 3.3.90.32.00 
10-302 / 1001-2372 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Valorização do servidor público dos serviços de média e 
alta complexidade 
- Material, bem ou serviço para distribuição 

R$ 
1.000,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMEN 
15.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
724 / 4.4.90.52.00 
22-122 / 6002-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6002 – Desenvolvimento: turismo, tecnologia, 
industrialização 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Equipamentos e Material Permanente 

R$ 
510,00 

 
02.00.00 SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS 

 

 

02.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
12/ 3.3.90.39.00 
04-122 / 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão Pública na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
50.000,00 

 
06.00.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
89/ 3.3.90.36.00 
04-122/ 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão Pública na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros - pessoa física 

R$ 
19.000,00 

 
11.00.00 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES, LAZER E EVENTOS 
11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
575 / 4.4.90.51.00 
27-812 / 3007-1030 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

3007 – Esporte, lazer e qualidade de vida 
- Construção, ampliação e reforma de espaços esportivos 
- Obras e instalações 

R$ 
1.800,00 

 
Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
11.00.00 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES, LAZER E EVENTOS 
11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
561 / 3.3.90.30.00 
27-812 / 3007-2324 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

3007 – Esporte, lazer e qualidade de vida 
- Manutenção e reforma dos espaços esportivos 
- Material de consumo 

R$ 
1.800,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
677 / 4.4.90.51.00 
26-782 / 5001-1138 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Construção de pontes 
- Obras e instalações 

R$ 
221.500,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMEN 
15.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
719 / 3.3.90.39.00 
22-122 / 6002-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6002 – Desenvolvimento: turismo, tecnologia, 
industrialização 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

R$ 
510,00 

 
06.00.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
93/ 4.4.90.52.00 
04-122/ 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão Pública na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Equipamentos e materiais permanentes 

R$ 
19.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
de novembro de 2015. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de novembro de 2015.  

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Prefeito Municipal 

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL 
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 

LUIZ FERNANDO TASSINARI 
Secretário Municipal de Saúde 

HENRIQUE MARIANO MARCHETI 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento 

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

 

 

02.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
12/ 3.3.90.39.00 
04-122 / 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão Pública na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
50.000,00 

 
06.00.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
89/ 3.3.90.36.00 
04-122/ 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão Pública na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros - pessoa física 

R$ 
19.000,00 

 
11.00.00 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES, LAZER E EVENTOS 
11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
575 / 4.4.90.51.00 
27-812 / 3007-1030 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

3007 – Esporte, lazer e qualidade de vida 
- Construção, ampliação e reforma de espaços esportivos 
- Obras e instalações 

R$ 
1.800,00 

 
Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
11.00.00 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES, LAZER E EVENTOS 
11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
561 / 3.3.90.30.00 
27-812 / 3007-2324 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

3007 – Esporte, lazer e qualidade de vida 
- Manutenção e reforma dos espaços esportivos 
- Material de consumo 

R$ 
1.800,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
677 / 4.4.90.51.00 
26-782 / 5001-1138 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Construção de pontes 
- Obras e instalações 

R$ 
221.500,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMEN 
15.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
719 / 3.3.90.39.00 
22-122 / 6002-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6002 – Desenvolvimento: turismo, tecnologia, 
industrialização 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

R$ 
510,00 

 
06.00.00 SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
93/ 4.4.90.52.00 
04-122/ 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão Pública na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Equipamentos e materiais permanentes 

R$ 
19.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 
de novembro de 2015. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de novembro de 2015.  

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Prefeito Municipal 

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL 
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 

LUIZ FERNANDO TASSINARI 
Secretário Municipal de Saúde 

HENRIQUE MARIANO MARCHETI 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 11 de novembro de 2015.
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Palácio Prefeito Cícero Marques, 13 de novembro de 2015. 
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

HENRIQUE MARIANO MARCHETI
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento

MÁRCIO RODRIGUES DA COSTA
Secretário Municipal de Finanças

ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO
Secretário Municipal de

Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais
WAGNER DE CARVALHO CAMARGO

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais
LAÉRCIO LOPES

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

ERRATA
DECRETO N.º 9.028, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015

ONDE SE LÊ: (...) para o exercício de 2015.
LEIA-SE: (...) para o exercício de 2016.
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edi-
ção de 30 de novembro de 2015, às páginas 37 da Imprensa 
Oficial do Município.

DECRETO N.º 9.029, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 489/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 357.000,00 (tre-
zentos e cinquenta e sete mil reais), suplementar a seguinte 
dotação do orçamento municipal vigente:

 

 

MÁRCIO RODRIGUES DA COSTA 
Secretário Municipal de Finanças 

ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO 
Secretário Municipal de 

Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais 
WAGNER DE CARVALHO CAMARGO 

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais 
LAÉRCIO LOPES 

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento 
 

ERRATA 
DECRETO N.º 9.028, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015 

ONDE SE LÊ: (...) para o exercício de 2015. 
LEIA-SE: (...) para o exercício de 2016. 
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de 30 de novembro de 2015, às 
páginas 37 da Imprensa Oficial do Município. 

 
DECRETO N.º 9.029, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, III e VIII, da LOM, e 
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014; 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 489/2015; 

DECRETA 
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente: 
 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
149/ 3.3.90.39.00 
10-302 / 1001-2365 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Manutenção dos serviços de média e alta complexidade 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
350.000,00 

 
12.00.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS  
637 / 3.3.90.39.00 
20-605 / 6001-2291 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo o agronegócio 
- Manutenção de centrais de abastecimento e 
comercialização 
- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

R$ 7.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
12.00.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
854 / 4.4.90.51.00 
20-605 / 6001-2291 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo o agronegócio 
- Manutenção de centrais de abastecimento 
- Obras e instalações 

R$ 
7.000,00 

 
10.00.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
10.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1554 / 4.4.90.51.00 
13-392 / 3001-2306 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 100 0142 

3001 – Ampliar o acesso a cultura e preservar patrimônio 
- Atividades culturais 
- Obras e instalações 

R$ 
112.850,00 

 
10.00.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

 

 

MÁRCIO RODRIGUES DA COSTA 
Secretário Municipal de Finanças 

ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO 
Secretário Municipal de 

Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais 
WAGNER DE CARVALHO CAMARGO 

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais 
LAÉRCIO LOPES 

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento 
 

ERRATA 
DECRETO N.º 9.028, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2015 

ONDE SE LÊ: (...) para o exercício de 2015. 
LEIA-SE: (...) para o exercício de 2016. 
Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edição de 30 de novembro de 2015, às 
páginas 37 da Imprensa Oficial do Município. 

 
DECRETO N.º 9.029, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015 

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, III e VIII, da LOM, e 
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014; 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 489/2015; 

DECRETA 
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), 
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente: 
 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
149/ 3.3.90.39.00 
10-302 / 1001-2365 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde Humanizada e referência do Sudoeste 
Paulista 
- Manutenção dos serviços de média e alta complexidade 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
350.000,00 

 
12.00.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS  
637 / 3.3.90.39.00 
20-605 / 6001-2291 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo o agronegócio 
- Manutenção de centrais de abastecimento e 
comercialização 
- Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

R$ 7.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
12.00.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
854 / 4.4.90.51.00 
20-605 / 6001-2291 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo o agronegócio 
- Manutenção de centrais de abastecimento 
- Obras e instalações 

R$ 
7.000,00 

 
10.00.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
10.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1554 / 4.4.90.51.00 
13-392 / 3001-2306 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 100 0142 

3001 – Ampliar o acesso a cultura e preservar patrimônio 
- Atividades culturais 
- Obras e instalações 

R$ 
112.850,00 

 
10.00.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

 

 

10.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1556 / 4.4.90.52.00 
13-392 / 3001-2306 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 100 0142 

3001 – Ampliar o acesso a cultura e preservar patrimônio 
- Atividades culturais 
- Materiais e equipamentos permanente 

R$ 
39.150,00 

 
10.00.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
10.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1092 / 4.4.90.51.00 
13-122 / 3001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

3001 – Ampliar o acesso a cultura e preservar patrimônio 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Obras e instalações 

R$ 
34.000,00 

 
12.00.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1277 / 4.4.90.51.00 
20-605 / 6001-2100 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo o agronegócio 
- Implantação e manutenção do porto seco 
- Obras e instalações 

R$ 
20.000,00 

 
12.00.00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
12.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1276 / 3.3.90.39.00 
20-605 / 6001-2100 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6001 – Agricultura familiar e desenvolvendo o agronegócio 
- Implantação e manutenção do porto seco 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
85.000,00 

 
04.00.00 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1291 / 9.9.99.99.00 
99-999 / 9999-9999 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

9999 – Reserva de contingência ou RPPs 
- Reserva de contingência ou RPPs 
- Reserva de contingência ou RPPs 

R$ 
59.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16 
de novembro de 2015. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de novembro de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Prefeito Municipal 

LUIZ FERNANDO TASSINARI 
Secretário Municipal de Saúde 

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO 
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento 

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

LAÉRCIO LOPES 
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento 

 
DECRETO N.º 9.033, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015 

DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, III e VIII, da LOM, e 
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 
dezembro de 2014; 
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e 
Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 494/2015; 

DECRETA 
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 1.482.500,00 (um milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil 
e quinhentos reais), suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente: 
 
07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.033, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da 
Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 494/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 1.482.500,00 (um 
milhão, quatrocentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal 
vigente:
 

 

07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1171 / 3.1.90.11.00 
10-122 / 1001-2077 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde humanizada e referência do sudoeste 
paulista 
- Valorização do servidor público municipal 
- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 

R$ 
1.482.500,00 

 
Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulações parciais das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
04.00.00 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
54/ 4.4.90.52.00 
04-122 / 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão publica na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Equipamentos e materiais permanentes 

R$ 
20.000,00 

 
04.00.00 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1291 / 9.9.99.99.00 
99-999 / 9999-9999 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

9999 – Reserva de contingência ou RPPs 
- Reserva de contingência ou RPPs 
- Reserva de contingência ou RPPs 

R$ 
41.000,00 

 
14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
685 / 3.3.90.30.00 
15-122 / 5001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Material de consumo 

R$ 
122.100,00 

 
11.00.00 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES, LAZER E EVENTOS 
11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
555 / 3.1.90.11.00 
27-122 / 3007-2077 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

3007 – Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
- Valorização do servidor público municipal 
- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 

R$ 
30.000,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
672/ 3.3.90.39.00 
15-122 / 5001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
360.000,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
665/ 3.3.90.30.00 
26-782 / 5001-2295 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Manutenção e conservação de estradas 
- Material de consumo 

R$ 
70.000,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
676/ 4.4.90.51.00 
15-451 / 5001-1135 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Pavimentação de logradouros públicos 
- Obras e instalações 

R$ 
332.400,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulações parciais das seguintes dotações orça-
mentárias:
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07.00.00 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1171 / 3.1.90.11.00 
10-122 / 1001-2077 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 310 0000 

1001 – Saúde humanizada e referência do sudoeste 
paulista 
- Valorização do servidor público municipal 
- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 

R$ 
1.482.500,00 

 
Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulações parciais das 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
04.00.00 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
54/ 4.4.90.52.00 
04-122 / 7001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

7001 – Gestão publica na era do conhecimento 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Equipamentos e materiais permanentes 

R$ 
20.000,00 

 
04.00.00 SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
1291 / 9.9.99.99.00 
99-999 / 9999-9999 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

9999 – Reserva de contingência ou RPPs 
- Reserva de contingência ou RPPs 
- Reserva de contingência ou RPPs 

R$ 
41.000,00 

 
14.00.00 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
14.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
685 / 3.3.90.30.00 
15-122 / 5001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Material de consumo 

R$ 
122.100,00 

 
11.00.00 SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES, LAZER E EVENTOS 
11.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
555 / 3.1.90.11.00 
27-122 / 3007-2077 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

3007 – Esporte, Lazer e Qualidade de Vida 
- Valorização do servidor público municipal 
- Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 

R$ 
30.000,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
672/ 3.3.90.39.00 
15-122 / 5001-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
360.000,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
665/ 3.3.90.30.00 
26-782 / 5001-2295 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Manutenção e conservação de estradas 
- Material de consumo 

R$ 
70.000,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
676/ 4.4.90.51.00 
15-451 / 5001-1135 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Pavimentação de logradouros públicos 
- Obras e instalações 

R$ 
332.400,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS  

 

677/ 4.4.90.51.00 
26-782 / 5001-1138 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Construção de pontes 
- Obras e instalações 

R$ 
58.000,00 

 
13.00.00 SECRETARIA DE TRANSPORTE E SERVIÇOS RURAIS 
13.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
678/ 4.4.90.51.00 
26-782 / 5001-1139 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

5001 – Cidade Sustentável 
- Alargamento e perenização das estradas 
- Obras e instalações 

R$ 
294.000,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMEN 
15.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
713/ 3.3.90.14.00 
22-122 / 6002-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6002 – Desenv: Turismo, Tecnologia, industrialização 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Diárias - pessoal civil 

R$ 
40.000,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMEN 
15.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
714/ 3.3.90.30.00 
22-122 / 6002-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6002 – Desenv: Turismo, Tecnologia, industrialização 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Material de consumo 

R$ 
20.000,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMEN 
15.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
717/ 3.3.90.35.00 
22-122 / 6002-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6002 – Desenv: Turismo, Tecnologia, industrialização 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Serviços de consultoria 

R$ 
15.000,00 

 
15.00.00 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DESENVOLVIMEN 
15.01.00 GABINETE E DEPENDÊNCIAS 
719/ 3.3.90.39.00 
22-122 / 6002-2039 
Fonte Recurso 01 
Cód. Aplic. 110 0000 

6002 – Desenv: Turismo, Tecnologia, industrialização 
- Manutenção dos serviços administrativos 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

R$ 
80.000,00 

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 
de novembro de 2015. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de novembro de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON 
Prefeito Municipal 

LUIZ FERNANDO TASSINARI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOSÉ ALCIR ZACARIAS JÚNIOR 
Secretário Municipal de Obras e Serviços 
WAGNER DE CARVALHO CAMARGO 

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais 
HENRIQUE MARIANO MARCHETI 

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento 
LAÉRCIO LOPES 

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento 
 

DECRETO N.º 9.034, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015 
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do corrente exercício, 
autorizado pela Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, III e VIII, da LOM, e 
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 17 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 19 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

JOSÉ ALCIR ZACARIAS JÚNIOR

Secretário Municipal de Obras e Serviços
WAGNER DE CARVALHO CAMARGO

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais
HENRIQUE MARIANO MARCHETI

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimen-
to

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.034, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da 
Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 500/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 155.600,00 (cento 
e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais), suplementar as 
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulações parciais das seguintes dotações orça-
mentárias:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JEFERSON MODESTO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal de Educação

SETEMBRINA LOURENÇO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.035, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso III, da 
Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 502/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais), suplementar as seguintes dotações do orçamen-
to municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através 
de anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 24 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.036, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 503/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 22.700,00 (vinte e 
dois mil e setecentos reais), suplementar as seguintes dota-
ções do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através 
de anulações parciais das seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 24 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal de Educação

WAGNER DE CARVALHO CAMARGO
Secretário Municipal de Transportes e Serviços Rurais

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.039, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 505/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 130.715,00 (cento e 
trinta mil, setecentos e quinze reais), suplementar as seguintes 
dotações do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 24 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 25 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.040, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da 
Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 507/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 6.789,64 (seis mil, 
setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centa-
vos), suplementar as seguintes dotações do orçamento muni-
cipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de superávit financeiro, verificado no exercício anterior, 
decorrente do repasse do Governo Estadual para o Programa 
“Quali Mais”.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 24 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.046, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 511/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 41.288,00 (quarenta 
e um mil, duzentos e oitenta e oito reais), suplementar as se-
guintes dotações do orçamento municipal vigente:
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Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulações parciais das seguintes dotações orça-
mentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de novembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde
ROGÉRIO VIEIRA GALVÃO

Secretário Municipal de Juventude, Esportes, Lazer e Eventos 
Especiais

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.050, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre o plantão permanente dos estabelecimentos 
farmacêuticos no Município de Itapeva/SP, para o ano de 2016.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 1.097, de 8 
de dezembro de 1997, que dispõe sobre a criação do regime 
de plantão permanente dos estabelecimentos farmacêuticos 
e dá outras providências, com alterações posteriores trazidas 
pelas Leis Municipais n.º 1.441, de 21 de outubro de 1999, e 
n.º 3.150, de 29 de dezembro de 2011;
CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Adminis-
trativo autuado sob o n.º 9.617/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica autorizado a funcionar, para atendimento ao públi-
co, sob regime de plantão permanente, nas 24 (vinte e quatro) 
horas do dia, durante todo o ano de 2016, compreendido de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro, o estabelecimento farmacêutico 
de Razão Social “Ralph Molina Gemignani”.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016, fican-
do revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 1º de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LUIZ FERNANDO TASSINARI
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO N.º 9.052, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso I, da 
Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 514/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamen-
to municipal vigente:

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de um excesso de arrecadação, decorrente dos recur-
sos provindos da Contribuição da Iluminação Pública - CIP.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS PILOTO
Secretário Municipal de Administrações Regionais

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.053, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Munici-
pal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 7º, inciso IV, 
da Lei Municipal n.º 3.775, de 23 de dezembro de 2014;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 515/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 94.270,00 (noventa 
e quatro mil, duzentos e setenta reais), suplementar as seguin-
tes dotações do orçamento municipal vigente:
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Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á 
através de anulações parciais das seguintes dotações orça-
mentárias:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 30 de novembro de 2015.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de dezembro de 2015. 

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ROSANA PEREIRA BERTONI MELO
Secretária Municipal de Agricultura e Abastecimento

LUIZ CARLOS PILOTO
Secretário Municipal de Administrações Regionais

JEFERSON MODESTO SILVA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

MÁRCIO RODRIGUES DA COSTA
Secretário Municipal de Finanças

LAÉRCIO LOPES
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.055, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre baixa dos bens patrimoniais que especifica, 
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o furto qualificado ocorrido no dia 23 de se-
tembro de 2015, em hora incerta, nas instalações que abrigam 

a Escola Municipal Prof. José Lúcio Martins, conforme consta 
no Boletim de Ocorrência n.º 3996/2015, lavrado pela Delega-
cia Seccional de Itapeva;
CONSIDERANDO que o Departamento de Patrimônio exerce 
o controle de todos os bens móveis, gerindo o inventário de 
materiais em uso para eventual baixa no patrimônio;
CONSIDERANDO é de competência do Executivo o procedi-
mento de baixa de materiais, conforme parecer do Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Adminis-
trativo n.º 10.343/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a pro-
mover a baixa do patrimônio do Município de Itapeva/SP, dos 
seguintes bens móveis:
I – 1 (um) Rádio PowerPack, registrado sob n.º 73.084;
II – 1 (um) DVD Lenoxx, registrado sob n.º 81.782;
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

GENI CARDOSO MÜZEL SANTOS
Secretária Municipal de Educação
ARMANDO RIBAS GEMIGNANI

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

DECRETO N.º 9.058, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015
DISPÕE sobre baixa dos bens patrimoniais que especifica, 
pertencentes a diversas Secretarias Municipais.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO que o Departamento de Patrimônio exerce o 
controle de todos os bens móveis, procedendo periodicamente 
ao inventário de materiais em condições de uso, bem como 
dos considerados inservíveis, para fins de baixa no patrimônio;
CONSIDERANDO a prévia manifestação da Comissão de Bai-
xa Patrimonial – CBP do Município de Itapeva/SP, instituída 
nos termos do Decreto Municipal n.º 7.981, de 23 de setembro 
de 2013, que “regulamenta as ações de controle de bens mó-
veis patrimoniais do Município de Itapeva/SP”;
CONSIDERANDO que é de competência do Executivo o pro-
cedimento de baixa de materiais inservíveis ou por incorpora-
ção indevida, conforme parecer do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Adminis-
trativo n.º 10.499/2015;

DECRETA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a pro-
mover a baixa do inventário patrimonial do Município de Itape-
va/SP, dos bens móveis considerados inservíveis, descritos na 
lista constante no Anexo Único a este Decreto.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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DECRETO N.º 9.060, DE 7 DE DEZEEMBRO DE 2015
REGULAMENTA o disposto no art. 50 do Código de Posturas do Muni-
cípio de Itapeva/SP e DISPÕE sobre a responsabilidade das empresas 
administradoras de imóveis na prevenção e combate à dengue.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, III, VI e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO que, conforme o disposto nos arts. 49 e 50 do 
Código de Posturas do Município de Itapeva/SP, instituído pela Lei 
Municipal n.º 2.651, de 4 de outubro de 2007, é vedado na zona ur-
bana, manter condições propícias à proliferação de germes, insetos 
e animais nocivos à saúde, sendo as pessoas físicas ou jurídicas, co-
-responsáveis pelo saneamento dos imóveis por elas administrados;
CONSIDERANDO a necessidade de se evitar a formação de cria-
douros de larvas do mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do Processo Admi-
nistrativo n.º 10.354/2015;
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DECRETA
Art. 1º  As empresas administradoras de imóveis são co-respon-
sáveis pelo saneamento dos bens por elas administrados, ficando 
obrigadas a prevenir e combater à dengue, mediante a manuten-
ção de condições que não permitam a formação de criadouros de 
larvas do mosquito aedes aegypti, transmissor da dengue.
Parágrafo único. Entende-se por administradora de imóveis, 
para os fins do disposto neste Decreto, a empresa que tem por 
atividade fim a venda, a locação ou a administração imobiliária.
Art. 2º  Os imóveis desocupados, que estejam sob a respon-
sabilidade de imobiliárias ou administradoras de imóveis, de-
verão se manter nas condições que impossibilitem risco da 
proliferação do mosquito aedes aegypti, como ralos lacrados, 
vasos sanitários e reservatórios de água tampados, lajes e ca-
lhas vistoriados e piscinas devidamente tratadas.
Art. 3º  Os proprietários, locatários, representantes legais e ad-
ministradores de imóveis são obrigados a oferecer pleno aces-
so aos Agentes de Controle de Vetores e Fiscais Sanitários, 
devidamente credenciados, sempre que houver a necessidade 
de vistoriar e eliminar possíveis focos da dengue.
Parágrafo único.  Havendo a constatação de foco do mosquito 
aedes aegypti, os proprietários, locatários ou administradores 
de imóveis se obrigam a comunicar as autoridades competen-
tes, a fim de que sejam adotadas as providências legais.
Art. 4º  O descumprimento das normas contidas nesta lei acar-
retará ao infrator as seguintes penalidades:
I - notificação;
II - multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e, em caso 
de reincidência, em dobro;
III - lacre do imóvel, até que as irregularidades sejam sanadas;
IV - suspensão do Alvará de Licença de Funcionamento da 
imobiliária ou administradora de imóvel, por tempo indetermi-
nado, até que sejam sanadas as irregularidades.
Parágrafo único.  Os recursos arrecadados em decorrência da 
aplicação da multa estabelecida neste Decreto, serão destina-
dos ao tesouro municipal.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ATO N.º 225 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentá-
ria vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei 
Municipal n.º 3.729, de 18 de agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício SMSI 
n.º 126/2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 522/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes 
de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 4 de dezembro de 2015, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ATO N.º 226 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentá-
ria vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei 
Municipal n.º 3.729, de 18 de agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes no Ofício SMSI 
n.º 124/2015;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Mu-
nicipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SE-
PLAN n.º 522/2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes 
de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 4 de dezembro de 2015, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ATO N.º 227 / 2015
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentá-
ria vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 22 da Lei 
Municipal n.º 3.729, de 18 de agosto de 2014;
CONSIDERANDO as justificativas constantes nos Ofício n.º 
68/2015 da Secretaria Municipal de Governo e Negócios Ju-
rídicos;
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CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Departamento 
de Contabilidade em 8 de dezembro de 2015;

RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes 
de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de dezembro de 2015.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 6.557, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015
PROCESSO N.° 8.847/2015
OBJETO: Processo Administrativo Disciplinar visando apurar as res-
ponsabilidades da servidora pública municipal D.O.C.F., registrada sob 
a Matrícula n.º 19.757, como incurso no artigo 127, caput da Lei Muni-
cipal n.° 1.777, de 10 de abril de 2002, haja vista que a servidora não 
vem cumprindo de forma eficiente suas funções, uma vez que, estaria 
atuando em descordo com as normas impostas, demonstrando falta 
de comprometimento com seu trabalho trazendo assim prejuízos à 
Administração Pública. 
A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante requerimento fundamentado ao Secretário Munici-
pal de Governo e Negócios Jurídicos.

ARMANDO RIBAS GEMIGNANI 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ANTONIO MAURÍCIO DE ANDRADE MACIEL
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 142/2015
PROCESSO N.º 1.674/2015
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 044/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Injex Indústrias Cirúrgicas Ltda
OBJETO: Acrescentar aos itens constantes no objeto do Contrato ori-
ginal, 25% (vinte e cinco por cento) correspondente a R$ 10.225,00 
(Dez mil, duzentos e vinte e cinco reais), passando o valor total do 
referido Contrato, a importância de R$ 51.125,00 (Cinquenta e um mil, 
cento e vinte e cinco reais).
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 131/2015
PROCESSO N.º 3.551/2015
PREGÃO PRESENCIALN.º 048/2015
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Paulo Durval Martins Peairo Neto – ME
OBJETO: Acrescentar aos itens constantes no objeto do Contrato ori-
ginal, aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) correspondente 
a R$ 15.666,44 (quinze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e qua-
renta e quatro centavos), passando o valor total do referido Contrato 
a importância de R$ 78.332,21 (Setenta e oito mil, trezentos e trinta e 
dois reais e vinte e um centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de prorrogação deste Termo Aditivo é de 180 
(cento e oitenta) dias, iniciando em 19 de dezembro de 2015 e ven-
cendo no dia 15 de junho de 2016.

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 317/2014
PROCESSO N.º 9.563/2014
CARTA CONVITE N.º 20/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Vagner de Carvalho Gonçalves 26910677854
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira 
do Contrato em epígrafe por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, iniciando em 18 de novembro de 2015 e vencendo no dia 16 de 
novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 03 AO CONTRATO N.º 656/2013
PROCESSO N.º 5.262/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 103/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Denis Farias Dias – ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
passando a vigorar de 27 de novembro de 2015 a 24 de maio de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 04 AO CONTRATO N.º 685/2013
PROCESSO N.º 6.936/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 110/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Denis Farias Dias – ME
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Terceira do 
Contrato em epígrafe por mais 90 (noventa) dias, iniciando em 21 de 
novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de fevereiro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 721/2013
PROCESSO N.º 6.792/2013 E PROCESSO N.º 7.197/2014
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Corpus Serviços Médicos Ltda – ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecidos na Cláusu-
la Terceira do Contrato em epígrafe por mais 24 (vinte e quatro) me-
ses, iniciando em 26 de novembro de 2015 e vencendo em 25 de 
novembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 712/2013
PROCESSO N.º 6.792/2013 E PROCESSO N.º 7.208/2014
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Endomédica – Clínica Médica Ltda – ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecidos na Cláusu-
la Terceira do Contrato em epígrafe por mais 24 (vinte e quatro) me-
ses, iniciando em 27 de novembro de 2015 e vencendo em 26 de 
novembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO N.º 132/2014
PROCESSO N.º 6.792/2013 e 7.210/2014
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Fernandes & Silva Serviços Médicos Ltda – ME
OBJETO: Alteração das Cláusulas Primeira e Quarta do Contrato em 
epígrafe, para o acréscimo de itens ao constante no objeto do Contra-
to original, correspondente a inclusão dos serviços médicos de clínico 
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geral, a serem realizados na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e 
Unidade Básica de Saúde (UBS), que juntos somam o valor estimado 
de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), passando o valor 
total do Contrato aditado, a partir da assinatura deste Termo, à quantia 
de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais), ficando na forma 
seguinte:

DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 818/2013
PROCESSO N.º 6.792/2013 E 7.189/2014
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Ana Caruline Brancalhão
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecidos na Cláusu-
la Terceira do Contrato em epígrafe por mais 24 (vinte e quatro) me-
ses, iniciando em 19 de dezembro de 2015 e vencendo em 18 de 
dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 714/2013
PROCESSO N.º 6.792/2013 E PROCESSO N.º 7.207/2014
CREDENCIAMENTO N.º 001/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Fujita & Santa Rosa Ltda – ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecidos na Cláusu-
la Terceira do Contrato em epígrafe por mais 24 (vinte e quatro) me-
ses, iniciando em 27 de novembro de 2015 e vencendo em 26 de 
novembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.
TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO N.º 775/2013
PROCESSO N.º 10.034/2015 E PROCESSO N.º 9.135/2013
CONCORRÊNCIA N.º 002/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Loide de Araújo Gonçalves 35833499895
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 24 (vinte e quatro) meses, 
iniciando em 1º de novembro de 2014 e vencendo no dia 31 de outu-
bro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO N.º 274/2014
PROCESSO N.º 9.797/2014 E PROCESSO N.º 9.135/2013
CONCORRÊNCIA N.º 002/2013
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: ACB Transportes Itapeva Ltda  ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 24 (vinte e quatro) meses, 
iniciando em 14 de abril de 2015 e vencendo no dia 13 de abril de 
2017.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 324/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.258/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014

CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: A.A.  Alonso Transportes
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 325/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.259/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Adão Moreira 08175332816
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 326/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.260/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Adélia Cristiane Fogaça - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 327/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.261/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Auro Lara da Silva - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 328/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.262/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Bárbara Cristina dos Santos Cioffi Luiz
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 329/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.263/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Claudete Proença de Camargo 37588881828
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 330/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.264/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Elaine Camargo dos Reis Araujo 22439680885
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 



segunda-feira, 14 de dezembro de 2015    Imprensa Oficial de Itapeva       145

Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 331/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.265/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Eliseu Alves Simões 08180456803
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 332/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.266/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Gilmar Melo Correa -ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 333/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.267/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: J. C. Vieira de Almeida Transportes ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 334/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.268/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: J.P. dos Santos Neto Transportes - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 335/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.269/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Luis Sérgio Moreira 62282239849
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 336/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.270/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Maria Isabel de Oliveira Fabri Transportes - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 338/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.271/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Nilton Bueno de Camargo - ME
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 339/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.272/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Sidnei Rodrigues  da Cruz 12284028845
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) ano, iniciando em 
19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 340/2014
PROCESSO N.º 5.710/2014 E PROCESSO N.º 10.273/2015
CONCORRÊNCIA N.º 01/2014
CONTRATANTE: Município de Itapeva
CONTRATADA: Waldomiro Almeida de Ramos 40529048850
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe por mais 01 (um) 
ano, iniciando em 19 de novembro de 2015 e vencendo no dia 
18 de novembro de 2016.
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 033/2015
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 1.186/2015
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Jonas Müzel Gonçalves e sua esposa Loidenice 
Wagner Gonçalves
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajus-
te de valor do Contrato, passando o valor contratual de R$ 
800,00 (oitocentos reais) para R$ 850,00 (oitocentos e cin-
quenta reais) mensais, o que corresponde a um acréscimo de 
R$ 50,00 (cinquenta reais) no valor mensal do Contrato.
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 
em epígrafe por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 
1º de janeiro de 2016 e vencendo no dia 31 de dezembro de 
2016.
DOTAÇÃO: Órgão: 07.00.00
Unidade: 07.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.36.00 
Função: 10
Sub Função: 301
Programa: 1001
Ação: 2364
Fonte: 05
Código de Aplicação: 3000095
Despesa n.º: 1430
DATA DA ASSINATURA: 1º de dezembro de 2015.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 
265/2014

PROCESSO N.º 6.303/2014
LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
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LOCADOR: José Antonio de Oliveira e sua esposa Cristina de 
Jesus Vasconcellos Araújo Oliveira
OBJETO: Rescindir unilateralmente a partir de 20 de dezem-
bro de 2015 o Contrato n.º 265/2014, celebrado entre o LO-
CATÁRIO e os LOCADORES, que tem por objeto a locação 
de um imóvel sito na Rua Geraldino Vieira de Queiroz, n.º 
327, Jardim Bela Vista, nesta cidade de Itapeva/SP, o qual 
destina-se ao uso exclusivo da EMEI. Prof. Zelina Guimarães, 
conforme consta nos autos do Processo Administrativo n.º 
6.303/2014.
DATA DA ASSINATURA: 2 de dezembro de 2015.

TERMO ADITIVO N.º 02 CONTRATO N.º 224/2014
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO N.º 5.652/2014
LOCATÁRIO: Município de Itapeva
LOCADOR: Maria Aparecida Gouvêa
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na Cláusula Se-
gunda do Contrato em epígrafe por mais 20 (vinte) dias, con-
tados a partir de 1º de dezembro de 2015 a 20 de dezembro 
de 2015.
DOTAÇÃO: Órgão: 09.00.00
Unidade: 09.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.36.15 
Função: 12
Sub Função: 365
Programa: 2001
Ação: 2051
Fonte: 01
Código de Aplicação: 2100000
Despesa n.º: 439
DATA DA ASSINATURA: 3 de dezembro de 2015.

TERMO DE PARCERIA
PROCESSO N.º 8.896/2015
MUNICÍPIO: Município de Itapeva
ENTIDADE PARCEIRA: ACIAI – Associação Comercial, In-
dustrial e Agropecuária de Itapeva
OBJETO: Cooperação para a execução dos festejos natali-
nos no Município de Itapeva/SP, destinado à valorização das 
comunidades locais, fomento à arte e cultura em todos os 
seus segmentos e a formação de público.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 
2 (dois) meses, contados da assinatura do presente Termo, 
sendo admitida sua prorrogação, se necessário, por prazo a 
ser definido pelos parceiros.
VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.00.00 - 10.01.00 - 
3.3.90.39.00 – 13.392.3001.2306 - 01-1100000 - 548.
DATA DA ASSINATURA: 9 de dezembro de 2015.

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Itapeva/SP de propriedade de João Silveira Gomes Filho 
e sua esposa Andrea Marques Cadima, destinado ao uso 
da Secretaria Municipal de Educação, para instalação da 
EMEI Zelina Guimarães no valor mensal de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) pelo período de 60 (sessenta) meses, 
contados a partir de 21 de dezembro de 2015, conforme 
Termo de Contrato n.º 230/2015.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 
26 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao 
Agente Fiscal da execução do Contrato para acompanhamen-
to e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de dezembro de 2015.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 9.623/2015
Assunto: Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o 

ato de fls. 28 que declarou dispensada a licitação, nos 
termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações (Lei Nacional 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores al-
terações), para a locação do imóvel localizado na Avenida 
Gastão de Mesquita Filho, n.º 229, Jardim Maringá, nesta 
cidade de Itapeva/SP de propriedade de Luiz Fernando 
Santos Ferreira, destinado ao uso da Secretaria Municipal 
de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, para utilização 
da COAMARI – Cooperativa de Materiais Recicláveis de 
Itapeva no valor mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
pelo período de 60 (sessenta) meses, contados a partir 
de 1º de janeiro de 2016, conforme Termo de Contrato n.º 
232/2015.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 
26 do mesmo diploma legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao 
Agente Fiscal da execução do Contrato para acompanhamen-
to e fiscalização do instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de dezembro de 2015.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal

CADASTRO 010/2015 – VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

No. Protocolo: 05.352/2015 Data de Protocolo: 11/06/2015
No. CEVS: 352240601-477-000191-1-9
Razão Social: DROGARIA ESTRELA ITABERÁ LTDA - ME
CNPJ/CPF: 15.595.956/0002-31
Endereço: R Doutor Pinheiro, Nº 643 CENTRO
Município: ITAPEVA CEP: 18400-005 UF: SP
Resp. Legal: RENATA DE ARAÚJO SANTOS CPF: 
25062460883
Resp. Técnico: RENATA DE ARAÚJO SANTOS CPF: 
25062460883
CBO: 06710 Conselho Prof.: CRF   No. Inscr.: 28287UF: SP
A Gerente Técnica da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Vivian 
Ferrari Lima Scaranello Machado, defere autorização para co-
mercialização de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial.
ITAPEVA, Terça - feira, 08 de Dezembro de 2015.

Ref.: Processo Administrativo n.º 10.423/2015
Assunto: Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.
Face ao contido nos autos, RATIFICO o 

ato de fls. 25 que declarou dispensada a licitação, nos ter-
mos do artigo 24, X, da Lei de Licitações (Lei Nacional nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores altera-
ções), para a locação do imóvel localizado na Rua Balbino 
Rosa de Melo, n.º 90, Jardim Bela Vista, nesta cidade de 



segunda-feira, 14 de dezembro de 2015    Imprensa Oficial de Itapeva       147

A Prefeitura de Itapeva, por 
meio da Secretaria Municipal 
de Defesa Social e a Depar-
tamento Municipal de Trân-
sito (Demutran) realiza diver-
sas ações para melhorar a 
utilização das vias e também 
dos espaços de utilização pú-
blica. A Rua Roque Lourenço 
dos Santos, localizada atrás 
do Poupatempo, passou a 
ser de sentido único, na ma-
nhã da ultima quarta-feira, dia 
09. Com a mudança, 35 no-
vas vagas foram destinadas 
no local, para atender os usu-
ários do Poupatempo e da 
rodoviária. Agora, os veículos 
apenas podem subir a rua no 
sentido bairro. O motorista 
que vier pela Avenida Brasil 
no sentido centro deve fazer 
o desvio pela Rua São Paulo, 
já o condutor que vier da Vila 
Bom Jesus no sentido centro 
deve fazer o desvio pela Rua 
Minas Gerais. 

Outras ações também fo-
ram realizadas para melhor 
atender os usuários da rodo-
viária e do Poupatempo. Na 
rodoviária, foram disponibili-
zadas novas vagas para ido-
sos e deficientes físicos, além 
disso, as vagas à direita do lo-
cal serão rotativas e haverá a 
cobrança de Zona Azul. Uma 
nova faixa de pedestres tam-
bém foi implementada para 
aumentar a segurança do lo-
cal. Nas novas vagas da Rua 
Roque Lourenço dos Santos 
são destinadas aos usuários 
do Poupatempo e nelas não 
haverá a cobrança de Zona 
Azul .

Para o secretário municipal 
de Defesa Social, a mudan-
ça de sentido da Rua Roque 

RUA ATRÁS DO POUPATEMPO 
PASSA A TER SENTIDO ÚNICO

Mudança proporcionou o 
aumento de vagas para os 
usuários do Poupatempo e 
também da rodoviária, que 
fica ao lado

Lourenço dos Santos foi um 
avanço para os usuários do 
Poupatempo e da Rodoviária. 
“O Poupatempo e a Rodoviá-
ria de Itapeva são locais mui-
to utilizados e necessitam de 
uma grande quantidade de 
vagas para atender a deman-
da da população. Com as 35 
novas vagas da Rua Roque 
Lourenço dos Santos, as pes-
soas poderão fazer seus ser-
viços com mais tranquilidade, 
conforto e segurança”, expli-
ca o secretário. 

Melhorias
A Secretaria Municipal de 

Defesa Social também rea-
lizou mudanças no trânsito 
de outros pontos da cidade, 
como o Jardim Maringá e 
também na Rua Benjamin 
Constant, próximo à Vila San-
tana. A Secretaria também é 
responsável pelas constantes 
melhorias na sinalização de 
ruas e avenidas, com pintura 
de vagas de estacionamento, 
faixas de pedestres e placas 
indicativas de trânsito.

A Prefeitura, por meio da 
Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Abastecimento, as-
sinou termo de cooperação 
com a empresa  Fibria Ce-
lulose S/A, que irá beneficiar 
os moradores das Associa-
ções do Bairro do Avencal e 
Jaó com recursos financeiros 
para compra de sementes e 
insumos, além da assistên-
cia técnica e consultoria.

A Secretária de Agricultura 
e Abastecimento explica que 
a Fibria Celulose S/A desen-
volve o PDRT – Programa 
de Desenvolvimento Rural e 
Territorial, que tem por fina-
lidade promover o desenvol-
vimento econômico e social 
das comunidades presentes 
em locais próximos às fábri-
cas e florestas, por meio do 
fortalecimento das associa-
ções comunitárias e suas 
redes, focando no apoio às 

suas cadeias produtivas.
Entre outras atividades 

promovidas pela Fibria, tam-
bém se destaca o Programa 
Colmeias, com o objetivo 
de contribuir para o desen-
volvimento da atividade de 
produção de mel, implan-
tando novas tecnologias em 
parceria com os apicultores, 
produtores rurais, assenta-
dos da agricultura familiar, 
proporcionando geração de 
emprego e qualidade de vida 
das comunidades.

Para o prefeito,  a parce-
ria vai trazer benefícios aos 
moradores das Associações 
do Bairro do Avencal e Jaó. 
“Estamos trabalhando para 
trazer cada vez mais benfei-
torias à nossa comunidade. 
Este termo de cooperação 
vai possibilitar uma qualidade 
de vida melhor para os mora-
dores destas associações”.

PREFEITURA RENOVA 
PARCERIA COM A FIBRIA

O sentido para o motorista que trafega no sentido bairro-centro está interditado
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A cidade de Itapeva foi des-
taque na Campanha Fique 
Sabendo 2015, sendo o ter-
ceiro município que mais rea-
lizou exames em todo o esta-
do de São Paulo. Os exames 
são sobre HIV, sífilis e hepa-
tites B e C. Ao longo da cam-
panha, realizada de 23 de 
novembro a 1º de dezembro, 
foram feitos 2.352 exames de 
HIV, 2.281 de sífilis, 1.497 de 
hepatite B e 1497 de hepatite 
C, totalizando 7.848 exames 
executados. 

Os dados são do SAE – 
Serviço de Assistência Espe-
cializada de Itapeva. Segun-
do a gerente do SAE, Karen 
Grube Glauser, todas as uni-
dades de saúde participaram 
da campanha. ”Nossa equipe 
também  fez exames nas co-
munidades terapêuticas, es-
colas, asilo, bailes e festas”, 
explica Karen Glauser, res-
saltando a importância de se 
oferecer acesso ao exame, 
que é gratuito.

Karen Grube Glauser, que 
também é coordenadora do 
programa municipal DST/
Aids, explica que pessoas 
interessadas em realizar exa-
mes preventivos contra HIV, 
sífilis, hepatites B e C, ainda 
podem procurar o SAE de se-
gunda a sexta-feira, das 8h 
às 16h.

Os exames são gratuitos 
e podem ser feitos mediante 
apresentação do RG e cartão 
SUS. Caso o exame seja po-
sitivo, o tratamento também é 
feito no SAE, que fica na Pra-
ça Espiridião Martins, 144, 
Centro. O telefone é 3522-
2365. “É muito importante 
fazer o exame”, alerta Karen.

ITAPEVA É DESTAQUE NA 
CAMPANHA FIQUE SABENDO 2015

As unidades públicas 
de Saúde realizaram na 
cidade 7.848 exames 
contra HIV, sífilis e 
hepatites B e C

Na manhã desta terça-feira 
(8), os conselheiros adminis-
trativos do Instituto de Previ-
dência Municipal de Itapeva 
(IPMI) se reuniram com a 
equipe de administração da 
autarquia para apreciação da 
minuta da política de investi-
mentos para 2016. Durante 
o encontro, o superintenden-
te do IPMI, Eduardo Yamaya 
apresentou as ações referen-
tes à gestão de recursos do 
Instituto, bem como as res-
ponsabilidades inerentes aos 
investimentos a serem adota-
dos no próximo ano.

O Conselho de Administra-
ção é o órgão de deliberação 
da autarquia, responsável 

NOVOS CONSELHEIROS 
SE REÚNEM NO IPMI

Regulamento interno, 
investimentos e 
apresentações das ações 
realizadas estiveram na 
pauta das duas reuniões

por aprovar a proposta or-
çamentária anual elaborada 
pela superintendência do 
IPMI. Além disso, avalia e 
aprova as avaliações atua-
riais encaminhadas. “É uma 
grande responsabilidade, 
por isso temos nos reunido. 
É importante que todos os 
membros dos conselhos co-
nheçam a estrutura de fun-
cionamento do IPMI, para 
que possamos oferecer um 
bom serviço à comunidade”, 
diz Eduardo.

Com esse intuito, o supe-
rintendente reuniu os conse-
lhos Administrativo e Fiscal, 
no dia 03 deste mês, no IPMI. 
Ele apresentou os números 
relacionados a beneficiários, 
investimentos, aplicações e 
também as ferramentas utili-
zadas para garantir transpa-
rência a essas informações.

Uma das principais ferra-
mentas apresentadas é o site 

do IPMI (www.ipmi.com.br) 
onde, no Portal Transparên-
cia, é possível acessar todas 
as informações sobre custeio, 
investimentos e recebimentos 
da entidade, de forma clara, 
direta e detalhada. “Uma das 
nossas maiores preocupa-
ções sempre foi garantir pu-
blicidade de todos os atos do 
Instituto, por isso construímos 
esse site”, diz Eduardo.

O superintendente também 
apresentou aos novos con-
selheiros as rotinas a serem 
desempenhadas, inclusive a 
agenda anual de reuniões a 
serem realizadas, e o regula-
mento interno do IPMI. Com-
pete ao IPMI, entre outras 
atribuições, captar e formar o 
patrimônio de ativos financei-
ros de co-participação, admi-
nistrar os recursos e sua apli-
cação e analisar, conceder e 
pagar os benefícios previden-
ciários.

Servidoras do SAE realizam exames preventivos contra HIV, sífilis e hepatites B e C


